










ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

SECRETARIA GERAL DA MESA

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS E TRANSITÓRIAS

PROJETO DE CONSTITUIÇÃO ~~ DO CENTRÃO EHENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

ni:ficação para os di:ferentesIni:ficação PQra os di:ferentes
segmentos étnicos nacionais. segmentos étnicos nacionais.

REF.: 9-0-0-025-00-00-* REF.: 024-00-00~

Art. 25. Às comunida- Art. 24. Às comunidades ne-
dcs negras remanescentes dos gras remanescentes dos quílom­
quilombos é reconhecida a pro- bos é reconhecida a propriedade
priedade de:finitiva das terras de:finitiva das terras que ocu­
que ocupam, devendo o Estado pam , devendo o Estado emitir­
emitir-lhes os titulos lhes os titulos respectivos.
respectivos. Ficam tombadas es- Ficam tombadas, após concluída
sas terras, bem como todos os a desaproriação e a indeniza­
documentos re:ferentes à. histó- ção, na :fOrltlQ da lei, essas
ria dos quilombos no Brasil. terras, bem como todos os docu-
------------------------------- mentos re:ferentes à. história

dos quilombos no Brasil.

REF.: 9-0-0-026-00-00~

Art. 26. A União
concluirá. dentro de cinco anos
o processo de demarcação das
terras indigenas.

REF.: 9-0-0-027-00-00~

Art. 27. Ficam excluí­
das do monopólio est:abelecido
pelo artigo 207, IX, dlil Consti­
tuição as re:finarias em :funcio-

REF.: 025-00-00~

Art. 2S. A união concluirá
dentro de cinco anos o processo
de demarcação das terras
indigenas. Lei complementar
regulamentará este dispositivo.

REF.: 026-00-00~

Art. 26. Ficam excluidas do
monopólio estabelecido pelo ar­
tigo 206, II, da Constituição
as re:finarias em :Euncionalllento

EMENDA: 2P00061-4
ELIEL RODRIGUES PHDB
Emenda Modi:ficativa

Dispositivo Emendado: Art. 25, das Disposições Transitó­
rias, do atual Substitutivo (S3).

suprint.')-se, do texto do re:ferido Qrtigo, a sua primeirlil
pQrte', e dê-se nova redação ao restante texto do citado dispo­
sitivo, de 1\\Odo que o lI\ClI\SO assim se eJ<presse:

Art. 25 _ Ficam tombados as terras das comunidades negras,
remanescentes dos antigos quilombos, bem como todos os docu­
mentos re:ferentes à. sua história no Brasil.

EMENDA: 2P01445-3
ERALDO TRINDADE PFL
Emenda Modi:ficativa
Art. 26 do Titulo IX do Substitutivo da Comissão de Sistemati­
zação
Dê-se QO art. 26 do Titulo IX (Ato das Disposições Constitu­
cionais Gerais e Transitórias) do Substitutivo, " seguinte
redae;ão:

Art. 26 _ O Poder Público :fará, no prQ7;o de cinco anos "
partir d" promulgação desta constituição, a demarcação das
terras ocupadas pelos indios, ainda não d~dlils.

EMENDA: 2P01667-7
JOVANNI MASINI PMDB

Substitua-se o art; 26 do Ato das Disposições Constitucio­
nais Gerais e Transitórias pelo seguinte:

Art. 26 _ A União concluirá dentro de cinco anos o proces­
so de demarc:;ação das terras indigenas, con:forme normas a serem
estabelecid:as por lei complementar, :ficando homologados os
atos demarcatórios COnstantes do Registro Imobiliário antes de
1~ de :fevereiro de 1987.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

SECRETARIA GERAL DA MESA

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS E TRANSITÓRIAS

PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

namento no Pais amparadas pelo
artigo 43 da Lei m! 2.00.... de 3
de outubro de 1953. nas condi­
ções estabelecidas pelo artigo
45 da mesma lei.

REF.: 9-0-0-027-99-00~

REF.: 9-0-0-0Z8-00-00~

Art. 28. Durante vinte
anos. contados da promulgação
da constituição. a União
aplicará no Nordeste. no mini­
mo. cinqüenta por cento dos re­
cursos orçamentários destinados
à irrigação.

EMENDAS DO CENTRÃO

no Pais amparadas pelo artigo
43 da Lei n2 2.00.... de 3 de ou­
tubro de 1953. nas condições
estabelecidas pelo artigo 45 da
mesma lei.

REF.: 027-00-00~

Art. 27. Durante quinze Q­

nos. a união dará prioridade ao
aproveitamento econômico e so­
cial dos rios perenes e das
massas de água represadas ou
represáveis nas regiões de bai­
xa renda. sujeitas a secas
periódicas.

EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

E~A: 2P01S17-4
ALCENI GUERRA PFL

Inclua-se o seguinte parágrafo no ar1:. 27 das Disposições
Transitórias:

Ar't.. 27 ..
parágraf;) único _ Ficam ressalvados da vedação do

parágrafo único do art. 207 os contratos dem vigor na data de
promulgação desta Constituição.

EMENDA: 2POOSSS-1
TEOTÔNIO VILELA FILHO PHDB

O Artigo 20 das Disposições Transitórias do Projeto de
Constituição passa ater a seguinte redação:

Art. 20 - Durante vinte anos. contados da promulgação da
ca Constituição. a União aplicará na regiaõ semi-árida do Nor­
deste. 50% <cinquenta por cento> dos recursos orçamentários
destinados à irrigação. propriamente em programas de natureza
social.

EMENDA: 2P01678-2
NAPHTALI ALVES PHDB
EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao caput do artigo 28 do Ato das Diposições Consti­
tucionais Gerais e Transitórias a seguinte redação:

Art. 28 _ Durante vinte anos. contados da promulgação da
Constituição. a união implicará no Nordeste e no centro Oeste.
no minimo. cinqucnta por cento dos recursos orçamentários des­
tinados à'irrigação.

EMENDA: 2P01700-2
JOSÉ FREIRE PHDB
Emenda Modi:ficativa
Dispositivo Emendado: Artigo 20 do Ato das Disposições Consti­
tucionais Gerais e Transitórias

O Artigo 28 do Projeto de Constituição. passa a ter a se­
guite redação:

Artigo 28 Durante vinte anos. con't;ados da promulgação da
Constituição. ã União aplicará no Nordeste e no centio-oeste.
em parte iguais. no minimo. cinqucnta por cento dos recursos
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ASSEHBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

SECRETARIA GERAL DA HESA

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS E TRANSITÓRIAS
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REF.: 9-0-0-026-00-00-* <COnt.>

REF.: 9-0-0-029-00-00~

Art. 29. A trans:ferên­
cia aos municipios da competên­
cia sobre os serviços e ativi­
dades descritos nos ~tigos 3'7,
1J e 1JI. e 239. I. deverá obede­
cer a plano elaborado, conjun­
'tamen'te. pelos Hunicipios e pe­
las agências estaduais e ~ede­

rais hoje responsáveis por
eles. O plano deve prever a
:Eorma de trans:Eerência de re­
cursos humanos, ~inanceiros e
materiais às administrações mu­
nicipais no prazo ~imo de
cinco anos.

EHENDAS DO <:Em'RÃO EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

orçamentários destilmdos Q irrigação.

EMENDA: ZP00103-3
ANTONIO FERREIRA PFL

O artigo 29. das Disposições Transi'tórias, PQSSQ Q vigor:ar
com Q seguin"te redação:

"Art. 29 A trans:Eerência aos Hunicipios da competênciQ so­
bre os serviõs e a'tividades descri'tos nos artigos 3'7. V e VI.
e 239. I, deverá obedecer a plano elélDorado, co juntamente , pe­
los Hunicipios e pelas ~ncias estaduais e ~ederais hoje
responsáveis por eles, M ~ormQ da lei.

parágra:Eo único. A trans:ferência a que se re:Eere o caput
deste :artigo reali:z:ar-se-á dentro do prazo de cinco anos."

EMENDA: ZP00114-9
TADEU FRANÇA PHDB

EMENDA SUBSTITUTIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 29 E SEUS PARÁGRAFOS DAS DIS­

POSIçõES TRANSITÓRIAS
SUbstitua-se o Art. 29 e seus parãgr~os DAS DISPOSIçõES

TRANSITÓRIAS por:
Ar't. _ A lei regulamentará a trans:ferência aos municipios

da competência sobre os serviços públicos de in"teresse local e
atividades de assis'tência social pelas agências estaduais e
~ederais hoje responsavéis por eles, no prazo lIláximo de cinco
anos.

Parágra:Eo único: A trans:Eerência a que se re:Eere o caput
deste artigo deverá obedecer a plano elaborQClo conjuntQ11lCnte
pelos Hunicipios e agências estaduais e :Eederais, com Q parti­
cipação dos respectivos 6rg:'ios representativos. () plano deve
prever cooperação 'técnico-:EiMnceira às QClministraçóes munici­
pais. além de mecanismos e estratégias de co-participaçQo e
co-gestão administrativa pela comunidade M execução de suas
ações.
--------------------------------------------------------~----
EMENDA: 2P0019'7-1
CARLOS HOSCONI PHDB

Dê-se a seguinte red~ ao Ar't. 29 e parágra:fOs 12 e zg
das disposições transitórias do Proje"tu de COnstituição da CO­
missão de Sis'temati:z:ayão:

Art. 29 _ A tr:ms:ferência das responsabilidades e compe­
tências sobre os serviços e atividades descritas nos incisos V
e VI do art. 3'7 e I do art. 239 en'tre os niveis de Governo Fe­
deral e Estadual para o HunicipQl dever:á ocorrer num prQ%o
~imo de cinco anos.

parâgra:Eo único _ A trans~erênci;a ;a que se re:Eere o Cãl.put

-....I
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

SECRETARIA GERAL DA !lESA

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS E TRANSITÓRIAS

PROJETO DE CONSTlTUIÇKo

REF.: '-O-O-029-00-00-~ <COnt.>

EMENDAS DO CEm'RKO EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

deste artigo deverá obedecer :õlO plano elaborado, conjuntamen­
te. pelos municípios e órgãos estaduais e :federais atualmente
responsáveis. com a participação de órgãos representativos. O
plano deve prever cooperação técnico-:financeira às administra­
ções municipais. além de mecanismos e estratégias de co­
participa~o e co-gestão administrativa pela comunidade na e­
KCcução de suas ações.

EMENDA: 2P002~7-1

CID SABÓIA DE CARVALHO PHDB
Emenda para SUPRIMIR o Artigo 29 das Disposições Transitó­

rias e seus parágra:fos do Projeto de COnstitui~ A.

EMENDA: 2POOSZ6-.B
UBIRATAN AGUIAR PHDB
Dêem-se aos arts. 239. inciso I. e 29 do Ato das Disposições
constitucionais Gerais e Transitórias do Projeto de COnstitui-
~ a seguinte redação: I
·'Ar't.. 239.. .... .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. ~

I _ descentraliza~ politico-administrativa, cabendo la compe- I
tência normativa e de coordençaáo à es:fera :federal e a execu-
ção dos programas às es:feras estadual e municipal.

nArt. 29. A trans:ferência de atribuições e recursos decorren­
tes da descentralização prevista nos arts. 37, V e VI. e 239.
I. quanto à :forma e os critérios, será estabelecida em lei
complementar."

EMENDA: 2P007S9-7
ANTONIO CARLOS KONDER REIS PDS

Dê-se aos arts. 239, inciso I, e 29 "caputn do Ato das
Disposições consti"tucionais Gerais e Transitórias do Projeto
de constituição a seguinte redação:

"Art.. 239 ..
I _ descentralização politico-administrativa. cabendo a

competência normativa e de coorde~ ia es:fera :federal e a
execução dos programas às es:feras estadual e municipal.

Art. 29 _ A trans:ferência ElOS Municípios da competênci:;a
sobre os serviços e :;atividades descritos nos artigos 37, V e
VI, e 239, I, deverá obedecer :;a plano elaborado, conjuntamen­
te, pelos Municípios e pelas :;agências estaduais e :federais
hoje responsáveis por eles. O plano deve prever a :forma de
trans:ferência de :recursos, :financeiros e materiais ia adminis­
trações municipais no prazo máximo de cinco anos , bem como a
cessão, mediante convênio, de recursos humanos.



ASSEHBLÉIA NJl.CXONlU. CONSTXTUXNTE

SECRETARIA GERAL DA HESA

ATO DAS DISPOSXÇÕES CONSTXTUCXONJl.XS GERAXS E TRANSXTÓRXAS

PROJETO DE CONSTXTUXÇÃO EMENDAS DO CENTRÃO EMENDAS COLETXVAS EMENDAS XNDXVXDUAJ:S

REF.: 9-0-0-029-00-00-* <Cont.>
EMENDA: 2P0113~-9

MAURO MXRANDA PMDB
EHENDA ADJ:TXVA
Corrigir. no c:aput do Artigo. la expressiilo "nos lartigos 37.

V e VX". por "nos atigos 37. VX e VXX"

EMENDA: 2P01309-9
OSMAR LEXTÃO PFL

O artigo 29. das Disposições TransitóriQs. passa Q vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 29 A trans:ferênciQ QOS Municipios da competência so­
bre os servJ.ços e atividades descritos nos lartigos 37. VC e
VJ: • e 239. X. deverá obedecer a plano elaborado. conjuntamen­
te. pelos Municipios e pelQs agências estaduais e :federais
hoje responsáveis por eles. nQ :forma da lei.'

I
00o
I

PDC
Emendado: Artigo 29 das Disposições Transitó­

de Constituição "A".

EtmNDA: 2P00003-7
SXQUEXRA CAMPOS

Dispositivo
rias do Projeto

EHENDA: 2P0115Z-7
OLAVO PXRES PMDB

Dê-se ao artigo 29 e seus parágra:fos dQS disposições tran­
sitórias a seguinte redaç:iío.

Art. 29. A trans:ferência dQS responslabilidades e competên­
cias sobre os serviços e Qtividades descritas nos incisos V e
VJ: do artigo 37 e X do artigo 239 entre os niveis de Governo
Federal e EstadUQ~ para o municipQI deverá ocorrer num prazo
máximo de cinco anos.

Parágra:fo único. A trQns:ferência Q que se re:fere o c:aput
deste artigo deverá obedecer ao plano eleborado e coordenado
pelo Governo Federal conjuntamente com os órgãos estadUQis e
municipais responsáveis pela Qssistência social. prevendo coo­
peração técnico-:financeirQ às administrações municipais. além
de mecanismos e estrQtégias de co-participação e co-gcstiilo ad­
ministrativa pela comunidade na execução de suas ações.

REF.: 9-0-0-029-01-00-*
§ 1~ Durante o periodo

de trans:ferência de responsabi­
lidades. previsto nos planos
:federais e estaduais. o governo
municipal que assim o desejar
poderá es"tabelecer convênio com
o governo estadual e a Uniiilo

EHENDA: 2P00197-1
CARLOS MOSCONJ: PMDB

Dê-se a seguinte redação ao Art. 29 e paragra:fos 1~ e ~
das disposições "transit6rias do Projeto de constituição dQ Co­
missão de sistcmatiz~~o:

Art. 29 _ A trans:ferênciQ das responsabilidades e compe­
tências sobre os serviços e Qtividades descritas nos incisos V
e VX do art. 37 e I do lart. 239 entre os níveis de Governo Fe-
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para o desempenho conjunto dos
serviços e atividades a serem
transferidos.

REF.: 9-0-0-0Z9-0Z-00~

§ 2g A trans:ferência
de serviços e atividades
compreenderá a incorporação, ao
patrimônio municipal, dos bens

"e instalações respectivos e
dar-se-á no prazo máximo de
cinco anos. durante o qual a
União ou o Estado não poderão
aliená-los, dar-lhes outra des­
tinação ou descuidar de sua
conservação.

REF.: 9-0-0-030-00-00-*
Art. 30. será permiti­

do aos Estados manter consulto­
rias juridicas separadas de
suas Procuradorias-Gerais, des­
de que, à data da promulgação
da Constituição, tenham órgãos
distintos para as respectivas
:funções.

EMENDAS DO CENTRÃO

REF.: 028-00-00-*
Art. 28. Será permitido aos

Estados manter consultorias ju­
rídicas separadas de suas
Procuradorias-Gerais, desde
que, à data da promulgação da
Constituição, tenham órgãos
distintos para as respectivas
:funções.

EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

deral e Estadual para o Municipal deverá ocorrer nUlll pra%o
máximo de cinco anos.

Parágrafo - único _ A trans:ferência a que se re:fere o <:aput
deste artigo deverá obedecer ao plano elaborado, conjuntamen­
te, pelos municípios e órgãos estaduais e :federais atualmente
responsáveis, com a participQÇão de órgãos representativos. O
plano deve prever cooperação técnico-:financeira às administra­
ções municipais, alént de mecanismos e estratégias de co­
participação e co-gestão administrativa pela comunidade na e­
xecução de suas ações.

EMENDA: 2P0190S-6
JOSÉ SERRA • PHDB

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE CONSTITU'IÇÃO (A>
Adicionar no Ato das Disposições Gerais e Transitórias,

após o artigo 29, UlII novo artigo, a saber:
"Art.... Os Poderes Executivos deverão estabelecer, no

pra%o de seis meses a contar da data de promulagação da Cons­
tituição, plano de descentralização de encargos da união para
Estados e Municipios e de Estados para Municipios, observadas
as seguintes condições:

I O plano abrangerá pre:ferencialmente as áreas de educa­
ção, siúde, habitação, saneamento e transportes coletivos ur­
banos, incluindo seus atuais programas, projetos e atividades;

II _ O plano deverá de:finir, alént dos critérios de trans­
:ferências de recursos humanos e materias, os pra%os de adoção
das medidas, que não poderão uI"trapassar cinco anos.

§ 19 _ Ficam resguardados, em relação aos servidores en­
volvidos, todos os direitos inerentes a sua situação' juridico­
trabalhista, notadamente estabilidade e garantia de irreduti­
bilidade de salários e vencimentos, aplicando-se esta regra ao

I
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SECRETARIA GERAL DA MESA
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REF.: 9-0-0-030-00-00~ <Cont.>

EMENDAS DO CENTRÃO EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

Art. 29 destQs Disposiçé)es Transitórias.
§ 22 _ Para e:feito do cumprimento do disposto no Art. 2145,

são computados os recurso trans:feridos pela união aos Estados,
Distrito Federal e Hunicipios, e pelos Estados aos respectivos

.. Hunicipios, ressalvados aqueles previstos no parágrafos 12 do
re:ferido artigo, para execução descentr:õllizada de encargos re­
:ferentes aos programas de ensino.'

REF.: 9-0-0-031-00-00~ REF.: OZ9-00-00~

Art. 31. Até que seja Art. 29. Até que seja apro-
aprovada a lei de diretrizes vada a lei de diretrizes
orçamentárias, trinta por cento orçamentárias, trinta por cento
do orçamento da seguridade so- do orçamento da seguridade so­
cial, exclusive o seguro- cial, exclusive o seguro­
desemp,,-~go, serão destinados ao desemprego, serão destinados ao
setor ,'e saúde. setor de saúde.

REF.: 9-0-0-032-00-00~ REF.: 030-00-00-*
Art. 32. A exigência Art. 30. A lei poderlá criar

do prazo de exereicio efetivo juizados de pequenas causas, em
na judicatura, de que trata o único grau de jurisdição, com­
artigo 113. VI. não se aplica petentes para conciliação e
aos atuais integran'tes da julgamento de causas civeis de
magistratura. pequena relevSncia de:finida em
------------------------------- lei e julgamento de

contravenções.

REF.: 9-0-0-032-99-00~ EMENDA: 2P00757-1
ANTONIO CARLOS KONDER REIS PDS

Proceda-se às seguintes alterações no Projeto de
Constituição:

I _ Dê-se ao inciso I do :õlrtigo 113 a seguin1:e redação:
"I _ ingresso na carreira, cujo cargo inicial será q de

juiz substituto. Q"través de concurso público de provas e titu­
los. com :õl p:õlrticipação em Ordem dos advogados do Br:õlsil. em
todas as SUãlS :fases. obedecendo-se, nas nomeac;:êíes. lã ordem de
classi:fic:ae;:ão."

II _ Acrescente-se ao :õlrtigo 32 do Ato d:õls Disposições
Constitucionais Federais e Transitórias. o seguinte parágra:fo:

''Parágra:fo único _ Os juizes substitutos dos quadros do
Poder Judiciário da união. dos Est':õldos. do Distrito Federal e
dos Territórios. que exerçmI\ cargos isolados, desde que em e­
xercicio M mQis de 5 <cinco> anos, serão promovidos para va­
gas de entrância igual Aquela eIIl que servem. Na hipótese de

I
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REF.: 9-0-0-03Z-99-00~ <Cont.>

REF.: 9-0-0-033-00-00-*
.. Art. 33. A União

repassará aos Estados ou
compensar-Ihes-á o valor apli­
cado por estes em rodovias :fe­
derais construidas mediante
convênio.

EMENDAS 00 eEtn'RÃO EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

inexistência de vagas, proceder-se-á ao desdobramen'to das
existentes. Para e:feito de promoção por antiguidade. o t'e!ttpo
de serviço dos juizes bene:ficiados pelo presente artigo será
computado a p:a-tir do dia de sua posse."

REF.: 9-0-0-034-00-00-* REF.: 03Z-00-00~

Art. 34. Fica. revog.;ldo Art. 32. Fica. revogado o
o Decreto-Lei ~ 1.164, de 1!1 Decreto-lei ~ 1.164, de 1!1 de
de abril de 1971, e as terras abril de 1971, e as terras de
de que trata reverterão, il\\e- que trata reverterão, imediata­
diatamente, ao patrimônio dos mente, ao patrimônio dos Esta­
Estados de que :foram excluidas. dos de que :foram excluídas.

EMENDA: 2P00092-4
BENEDICTO MONTEIRO PHDB
Inclua-se no artigo 34 das Disposições Transitórias do Projeto
de Constituição.
EMENDA ADITIVA

§ 19 Fic:a.m revogadas "todos os Decretos Leis e Decretos re­
lacionados com o Decreto Lei 1164 e assegurados os direitos de
propriedade sobre as terras que :foram doadas individualmente
para e:feito de colonização, Re:forma Agrária e as que, na data
da promulgação desta Constituição, estiverem devidamente
transcritas no Regimento de IlIIÓveis.

§ zg A União afetará ao uso especial do Exército as terras
pública.s :federais, atualmente devolutas. contidas MS Municí­
pios abrangidos pelo Decreto-lei ora revogado que sejam
necessárias à segurança nacional.

EMENDA: 2P00906-7
JOSÉ DUTRA PHDB

Emenda modificativa
Modi:fique-se a redação do artigo 34 do Ato das Disposições

COnstitucionais Gerais e Transitórias, para a seguinte:
"Art. 34. As terras devolutas que pertenciam aos Estados

nos termos da Constituição Federal de 1946 e que :fora incor­
poradas ao patrimônio da união ou de órgãos da :administração
pública :federal por :força de procedimentos discriminatórios,
administrativos ou judiciais, reverterão imediatamente ao pa­
trimônio dos Estados de que :foram excluídos.

Parágrafo <mico. Fic:a.m excluídas dos disposto neste arti­
go. as situações jurídica.s constituídas decorrentes de aliena­
ções, concessões. autorizações de ocupação ou de uso. legal­
mente :feitas a particulares pelo Governo Federal".
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PrL
o art. 34 do Ato das Disposições constitucio­
Transitórias do Projeto da comissQo de

EMENDA: ZPOZ006-Z
ÁLVARO PACHECO

SUprima-se
nais Gerais e
Sis"tematização.

REF.: 9-0-0-034-00-00-* (Con"t.>

REF.: 9-0-0-035-00-00~ REF.: 033-00-00~

lI.rt. 35. O Poder Pú- lI.r1: • 33. O Poder Público
blico destinará recursos e destinará recursos e
desenvolverá es:forços. com a desenvolverá es:forços. com a
mobilização de todos os setores mobilização de todos os setores
ativos organizados da sociedade organizados da sociedade brasi­
brasileira. para garan"tir a e- leira. para garantir a elimina­
liminação do anal:fabetismo e a ção do anal:fabetismo e a uni-
universalização do ensino versalização do ensino
:fundamental. :fundamental.

EMENDA: ZP01004-9
SANDRA CAVALCANTI PrL

Emenda Substitutiva
Substitua-se a redação do artigo 3S do Ato das Disposições

COnstitucionais Gerais e Transitórias pela seguinte:
nArt. 35. A União destinará. durante vinte anos.

prorrogáveis por iniciativa do COngresso Nacional. para serem
aplicadas em projetos de educação. saúde pública. saneamento
básico. recupertlção do solo. irrigação e desenvolvimento agro­
industrial e. exclusivamente. nos Hunicipios que compõem la re­
gioo Noroeste e Norte do Estado do Rio de Janeiro. recursos
oriundos de S% da arrecadação do Imposto de Renda de pessoas
:fisicas e juridicas sediadas no re:ferido estado. bem como meio
por cento da arrecadação dos prognósticos da Lo"teria Esportiva
e da Loto coletada "também no re:ferido Estado.n
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REF.: 9-0-0-035-99-00-* EMENDA: ZP0055S-6
TEOTÔNIO VILELA FILHO PKDB

O Art. 3S das Disposições Transitórias do Projeto de COns­
tituição passa Q vigorar acrescido do seguinte parágr:a:fo:

Art.. 35 - ..
§ único - A remuneração do Pro:fessor não poderá ser in:fe­

rior a duas vezes o valor do piso salarial nacional.

REF.: 9-0-0-036-00-00-* REF.: 034-00-00~

lI.rt. 36. É mantida a lI.r1:. 34. É mantida a Zona
Zona Franca de Manaus. com as Franca de Manaus. com as suas
suas caracteristicas de área de caracteristicas de área de li­
livre comércio de exportação e vre comércio de eJ{port:il.ção e
importação e de incentivos :fis- importação e de incentivos :fis­
c..is. sendo desneceasáedo qual- cais. sendo desnecessário qual­
quer a"to administrativo ou le- quer ato administrativo ou le-
gislativo para prorrogações. gislativo para prorrogações.

REF.: 9-0-0-036-99-00-* IREF.: 034-99-00-*
Parágrafo único. Par;lgra:fo único. Somente

Somente por lei :federal poderá por lei :federal poderá ser lIlO-



ASSEMBLÉIA mCIONAL CONSTITUINTE

SECRETARIA GERAL DA MESA
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PHDB
nas Disposic;:õcs Transitória. do Projeto de
a seguinte redação. excluindo os seus

PROJETO DE CONSTI:TUIçÃO

ser modi%icada a política in­
dustrial que disciplina a apro­
vação de projetos na Zona Fran­
ca de Manaus.

REF.: 9-0-0-037-00-00-*
Art. 37. Fica extinto

o instituto da en%iteuse em i­
móveis urbanos. sendo %acultada
aos :Eoreiros a remissão dos i­
móveis existentes. mediante a­
quisição do domínio direto. na
codor< idade do que dispusel:el\l
os resJ'ectivos contratos.

REF.: 9-0-0-037-01-00-*
§ 12 Aplica-se subsi­

diariamente a legislação sobre
imóveis da União. quando não
existir cláusula contratual.

ElIENDAS DO CENTRÃO

di%icada a política industrial
que disciplina a aprovação de
projetos na Zona Franca de
Manaus.

REF.: 035-00-00-*
Art. 35. A lei disporá so­

bre o insi:ituto da en%iteuse em
imóveis urbanos. sendo :Eaculta­
da aos :foreiros. no caso de sua
extinção a remissão dos a:Eora­
mentos. l\\Cdiante aquisição do
domínio direto. na con%ormidade
do que dispuserem os respecti­
vos contratos.

REF.: 035-01-00-*
§ 1!! Quando não existir

cláusula contratual adotar-se­
ão os meSl1lOs critérios e bases
hoje vigentes na legislação es-

EHENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

EMENDA: ZP00073-S
CUNHA BUENO PDS
EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se a seguinte redação ao art. 37 e seus parágra:Eo nas
Diposições Transitorias:

"Art. 37!! Fica extinto o instituto da en%iteuse em imó­
veis urbanos. eXcetuados os considerados terrenos de marinha e
seus acrescidos. sendo :facultada aos :foreiros a remissão dos
a:Eoramentos existentes. mediante aquisição do domino direto.
na con%ormidade do que dispurerem os respectivos contratos.

§ 12 Quando não exister cláusula contratual adotadar-se­
ão os mesmos critérios e bases hoje vigentes na legislação es­
pecial dos imóveis da união.

§ 22 _ Remido o :foro. o antigo titular do domínio direto
deverá. no prazo de noventa dias. sob pena de responsabilida­
de. con%iar a guarda do Registro de Imóveis competente tada a
documentação a ela relativa.'

EMENDA: ZP01605-7
ANNA. MARIA RATTES
Dê-se ao art. 37
Constituição "A".
parágra:fos.
Art. 37 _ Fic:altl resgatadas todas as en%iteuses não reguladas
por lei especial e. em consequêneda , resolvidos todos os a:fo­
ramentos de bens particulares. desde que não pertençam a enti­
dades com :fins assistênciais. religiosos. %ilantrópicos ou
comunitários. contratados anteriormente a esta Constituição.
consolidando-se o domínio útil e direto dos imóveis emprazados
na propriedade plena dos :Eoreiros. independentemente de remis­
são ou :Eoro ou pensão anual. laudêmio pela trans:Eerência ou
qualquer resgate pela aquisição. desde que a contratação do
emprazamento origin:~rio date de mais de 20 <vinte> anos.
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-------------------------------IPeci~ldos imóveis d~ união.
REF.: 9-0-0-037-01-00~ <Cont.> -------------------------------

REF.: 9-0-0-037-0Z-00~ REF.: 035-0Z-00-.
§ 'lI'! Os direitos dos § Zl'! Os direitos dos atuQis

a:tuais ocup;:mtes inscritos :fi- ocupani:es inscrii:os :ficam asse­
cam ~ssegurados pela aplicação gurados pela aplicação de oui:r~

de oui:ra lIIOdalidade de II\Odalidade de coni:rai:o.

coni:rai:o. -------------------------------

REF.: 9-0-0-037-03-00-* REF.: 035-03-00-.
§ 31'! A enfii:euse § 3~ A enfii:euse continuará

continuará sendo aplicada aos sendo ~plicada aos i:errenos de
terrenos de marinha e seus a- marinha e seus acrescidos, si­
crescidos, sii:uados na :faixa de i:uados na :faixa de segurança, ~

segurança de cem mei:ros de lar- partir da orla maritima.
gura, a partir da orll;l -------------------------------
maritirna.

REF.: 9-0-0-037-04-00-* REF.: 035-04-00-*
§ 41'! Exi::ini:Q a enfi- § 42 Remido o :foro, o l;lnti-

i:euse, o antigo tii:ular do do- go tii:ular do dominio direto
minio direi:o deverá, no prazo deverá, no prazo de noveni:a
de noventa dias, sob pena de dias, sob pena de responsabili­
responsabilidade, confiar à dade, confiar a guard~ do re­
guarda do registro de imóveis gistro de imóveis competente
compei:eni:e i:oda a documeni:a<;:ão i:oda a documeni:~ a ela
a ela relativa. relatiV'ãl.

I
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REF.: 9-0-0-038-00-00-.
Ari: • 38. O Poder Exe­

cutivo :federal adotará as pro­
vidências necessárias ao exer­
cicio da policia :fiscal visando
a prevenir e reprimir os deli­
i:os :fiscais, a participar da
repressão ao i:rá:Eico ilicii:o de
armas, eni:orpecentes e drogas
afins, na zona aduaneira dos
portos, aeroportos e :froni:ei­
ras , assim COIl\O a prevenir e
reprimir os delii:os :fiscais,
inclusive os de coni:rabando e
descam:nho, em todo o territó-

REF.: 036-00-00-.
Ari: • 36. A :fiscalização e o

controle sobre o comércio exte­
rior. essenciais :à defesa dos
interesses :fazendários nacio­
nais sezão exercidos pelo Hi­
nisi:ério da Flõl7:enda.

EMENDA: ZPOOZ49-8
DEL BOSCO AHJ\RAL PHDB

Emenda Hodi:ficati~

Dispositivo emendado: Artigo 38, Disposições Transitórias
Dê-se ao Ari:igo 38, das Disposições Trl;lnsitórias, a. se-

guinte redação: ~

Ar't. 38 _ O Poder EKecutivo Federal, adotará as providên­
cias necessárias :à implan"t;:;ilção da Polícia Fiscal, no âmbito do
óJ:gão responsável pelQ Qdminisi:ra~o i:ributQri~, vis~ndo a
prevenir e reprimir os ilicitos :fiscais. inclusive na área de
comércio exterior e combater o i:rá:Eico ilegl;ll de armas, entor­
pecentes e diogas ~ins, na zona pr:üMria dos portos. ~por­
tos e :fronteirl;ls, além de coibir o descaminho e o coni:r;ili~ndo

em. todo o território aduaneiro.
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rio nacional.

REF.: 9-0-0-039-00-00-*
Art. 39. O disposto

artigo 262. § 1~. IV. não
aplica às obras e atividades
curso na data da promulgação
COnstituição.

EMENDAS DO CENTRÃO

REF.: 037-00-00-*
no Art. 37. O dispos1:o no :ar­
se tigo 257. § 1~. III. não se a­
em plica às obras e atividades em
da curso na data da promulgação da

constituição.

EMENDAS COLETIVAS EHENDAS INDIVIDUAIS

EMENDA: 2P01295-7
MUSSA DEMES PFL

Artigo 38 das disposições 'transitórias _ suprimir
O Art. que se pretende suprimir :faz re:fedncia ao exercí­

cio de uma. policia :fiscal.
A1:uallllente o Agente Fiscal possui a :faculdade de requisi­

tar :força policial :federal. estadual ou municipal. para lhe
garantir o desempenho de suas atribuições. COlllO dispõe Q Lei
no. 4.502 de 30 de novembro de 19611. me pleno vigor.

Por outro lado o Poder Público. se assim o en'tender.
poderá através da legislação ordinária. criar uma Polícia Fis­
cal no âmbi1:o do Hinis1:ério da Fazenda.

COlllO se vê. 'mani:fes1:Qlt\en'te desnecessário o artigo 38.

I
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REF.: 9-0-0-040-00-00-*
Art. 40. Nos doze lI\e­

ses seguintes ao da promulgação
da constituição. o Poder Legis­
lativo da União. dos Estados.
do Distrito Federal e dos Muni­
cipios rea.valiará todos os in­
centivos :fiscais de natureza
setorial ora em vigor.

REF.: 9-0-0-040-01-00-*
§ 1~ COnsiderar-se-ão

revogados a partir do primeiro
dia do mês seguinte ao :fim do
pra.oz.o da avaliação os incenti­
vos que não :forem con:firmados
por lei.

REF.: 038-00-00-*
Art. 36. Nos dooz.e meses se­

guintes ao da promulgaçQo da
constituição o Poder Legislati­
vo da União. dos' Estados. do
Distrito Federal e dos Municí­
pios reavaliarão todos os in­
centivos :fiscais de natureza
setorial ora em vigor. propondo
ao Poder Executivo as medidas
cabíveis.

REF.: 038-01-00-*
§ 19 COnsiderar-se-ão revo­

gados a partir de 180 dias da
en1:rega da reavaliação de que
trata es"te artigo. os incenti­
vos que não :forem con:firmados
por lei.

REF.: 9-0-0-040-02-00-*
§ 2~ A revogação

REF.: 038-02-00~

não I § Z~ A revogação não
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REr.: 9-0-0-041-00-00-~ NEr.: 039-00-00~

Art. 41. seroo revis- Art. 39. Seroo revistos
tos pelo Congresso Nacional, pelo Congresso Nacional, atra­
através de comissão mista, nos vês de comissão mista. nos três
três anos a contar da data da anos a contar da data da pro­
promulgação da COnstituição. mulgação da Constituição, todas
todas as doações, vendas e con- as doações, vendas e concessões
cessões de terras públicas com de terras públicas com área su­
área superior a três mil hecta- perior a três mil hectares. re­
res. realizadas no período de alizadas no período de 1~ de
1~ de janeiro de 1962 a 31 de janeiro de 1962 a 31 de dezCltl-
dezembro de 1967. bro de 1987.

PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

prejudicará os direitos que,
.,àquela data, já tiverem sido

adquiridos CltI relação a incen­
.,tivos concedidos sob condição e

com prazo certo.

REr.: 9-0-0-040-03-00~

§ 3~ Os incentivos
concedidos por convênio entre
Estados, celebrados nos termos
do art:·go 23, § 6~, da COnsti­
tuição de 1967, com a redação
da E"'enda ~ 1, de 17 de outu­
bro de 1969, também deverão ser
reavaliados e reconfirmados nos
prazos deste artigo.

NEr.: 9-0-0-041-01-00-~

§ 1~ No tocante as
vendas. a revisão :far-se-á com
base exclusivamente no critério
de legalidade da operação.

REF.: 9-0-0-041-0Z-00~

§ 2~ No caso de con­
cessões e doações, a revisão
obedecerá aos critérios de le­
galidade e de conveniência do
interesse público.

EHENDAS DO CENrnÃO

prejudicará os direitos que,
àquela data, já tiverem sido
adquiridos CltI relação a incen­
tivos concedidos sob condição e
com prm:o certo.

REr.: 030-03-00~

§ 3~ Os incentivos concedi­
dos por convênio entre Estados.
celebrados nos 'tcrl1Ios do artigo
23, § 62, da Constituição de
1967, com a redação da Emenda
~ 1, de 17 de outubro 1969,
também deverão SeJ:' reavaliados
e reconfirmados nos prazos des­
te artigo.

NEr.: 039-01-00-~

§ 111 No tocante as vendas,
a revisão :far--se-á com base ex­
clusivamente no critério de le­
galidade da operação.

NEr.: 039-02-00-~

§ 2~ No caso de concessões
e doa<;:Ões. a revisão obedecerá
aos critérios de legalidade e
de conveniência do interesse
público.

EHENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS
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REF.: 9-0-0-041-03-00~

§ 3~ Nãls hipóteses
previstas nos parágra:fos ~mte­

riores. comprovada a ilesalida­
de. ou quando existir conve­
niência do interesse público.
as terras reverterão ao patri­
mônio da união. dos Estados. do
Distrito Federal e dos Hunici­
pios. respectivamente. cabendo
apenas nos casos de revisão das
doações e concessões indeniza­
ção em dinheiro das benfeito­
rias necessárias e úteis.

REF.: 9-0-0-041-04-00-*

EMENDAS DO CENTRÃO

REF.: 039-03-00-*
§ 3~ Nãls hipóteses previs­

tas nos parágra:fos anteriores.
comprovada a ilegalidade. ou
quando existir conveniência do
interesse público. as terras
reverterão ao patril\\Ônio da u­
nião. dos Est:ildos. do Distrito
Federal e dos Hunicipios. res­
pectivamente. cabendo apenas
nos casos de revisão das doa­
ções e' concessões indenização
em dinheiro das benfeitorias
necessárias e úteis.

EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

EUENDA: 2P01970-6
JOÃO ALVES PFL

Emenda Aditiva
Dispositivo Emendado: Art. 41 das Disposições Transitórias
Inclua-se como §§ 40. 5~ e 60. no art. 41 das Disposições

Transitórias. os sesuintes:
"9 42 Mediante o levantamento de áreas nos Estados e a

escolha. atrãvés de pesquisas dos serviços de agronomia e ou­
tros. dos locais que melhor se prestem para abrigar até qua­
renta milhões de habitantes. serão instaladas. com a mobiliza­
ção dos Ministérios. dentro de \l1I\ ano da promulgação dest:il
Constituição. regiões agricolas no interior de todo o Pais.

§ 52 serão. igualmente. instaladas no interior brasilei­
ro. separãdas das "regiões agricolas". Colônias agricolas pe­
nais. para onde devem ser conduzidos todos os criminosos do
Pais.

§ 62 _ O disposto neste artigo será resulamentado por Lei
Complementar dentro de 90 <noventa> dias. a partir da vigência
desta constituição."

I
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REF.: 9-0-0-04Z-00-00~ REF.: 040-00-00-*
Art. 42. As entidades Art. 40. As entidades edu-

educacionais a que se re:fere o cacionais a que se re:fere o ar­
artigo 247. bem COI\lO as :funda- tigo Z41. § 1~. bem como as
ções de ensino e pesquisa cuja :fundações de ensino e pesquisa
criação tenha sido autorizada cuja criação tenha sido autori­
por le:. que preencham os re- zada por lei. que preencham os
quisiTos dos incisos I e 11 do requisitos dos incisos I e 11
re:ferii.o artigo e que. nos úl- do re:ferido artigo e que. nos
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timos três anos. tenham ;recebi­
do zecuxsc's públicos. poder~

continuar a recebê-los. a menos
que a lei de que trata aquele
dispositivo lhes venha a esta­
belecer vedação.

REF.: 9-0-0-043-00-00-~

Art. 43. Até ulterior
disposição legal. a cobrança
das contribuições para o cus­
teio das atividades dos sindi­
catos rurais será :feita junta­
mente com a do imposto territo­
rial rural. pelo mesmo órgão
arrecadador.

REF.: 9-0-0-044-00-00-*
Art. 1414. A :fiscaliza­

ção :financeira. orçamentária.
operacional e patrimonial do
Distrito Federal. enquanto não
:for instalada a câmara Legisla­
tiva. será exercida pelo Senado
Federal. mediante controle ex­
terno. com o auxilio do Tribu­
nal de COntas do Distrito Fede­
ral. observado o disposto no
artigo 84 da Constituição.

REF.: 9-0-0-04S-00-00~

Art. 4S. Ficam extin­
tos os e:feitos jurídicos de
qualquer ato legislativo ou ad­
ministrativo , lavrado há menos
de um ano da promulgação da

EMENDAS DO CENTRÃO

últimos 'três anos. tenham rece­
bido ;recursos públicos. poderão
continuar a recebê-los. a menos
que a lei de que trata aquele
dispositivo lhes venha a esta­
belecer vedação.

REF.: 041-00-00~

Art. 141. Até ulterior dis­
posição legal. a cobrança das
contribuições para o custeio
das atividades dos sindicatos
rurais será :feita juntamente
com a do imposto territorial
rural. pelo mesmo órgão
arrecadador.

REF.: 04Z-00-00-~

Art. IfZ. A :fiscalização :fi­
nanceira. operacional e patri­
monial do Distrito Federal. en­
quanto :for instalada a câmara
Legislativa. será exercida pelo
Senado Federal. mediante con­
trole externo. com o auxilio do
Tribunal de COntas do Distrito
Federal. observado o disposto
no Qrtigo 04 da con~tituição.

REF .: 043-00-00-*
Art. 143. Ficam extintos os

e:feitos jurídicos de qualquer
ato legislativo ou administra­
tivo. lavrado há menos de um
ano da promulgação da Consti-

""'"EMENDAS'~L.wf~-- EMENDAS INDIVIDUAIS

EMENDA: ZPOOZ6S-0
NARCISO MENDES PDS
Emenda modi:ficativa
Dispositivos emendados: art. 04 <"capu't">

art. as. incisos IV e VII
art. 44 <"capu't">. das disposições
transitórias

Acxescente-se. Q cada um dos dispositivos abaixo. do Projeto
de COnstituição <A>. o termo contábil. na :forma indicada:
Art. 04 _ A :fiscalização contábil. :financeira. orçamentária.
operacional e patrimonial da União.
Ar"t.. 65.. .. ..
IV realizar inspeções e auditorias de natureza contábil. :fi­
n::mciera. orçamentária. operacional e patrimonial.
Vil OI ..

sobre a :fiscalização contábil. :financeira. orçamentária. ope­
racional e patrimonial.
Disposições transitórias:
Art. 44 _ A :fiscalização contábil. :financeira. orçamentária.
operacional e patrimonial do Distrito Federal

EMENDA: ZP0191Z-9
~OVÁ~IDITE P~B

EMENDA MODIFICATIVA
Dê-se ao art. IfS das Disposições Transitórias. do Projeto

de constituição. a seguinte ;redação:
"Art. 45 _ Ficam extintos os e:feitos juridicos de qualquer

I
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constituição, que tenru:. por ob­
jeto a estabilidade de sérVidor
da administração direta ou in­
direta, inclusive das :fundações
instituídas e mantidas pelo Po­
der Público, admitido sem con­
curso público.

EMENDAS DO CENTRÃO

tuição, que tenha por objeto a
estabilidade de servidor da ad­
ministração direta ou indireta,
inclusive das :fundações insti­
tuidas e mantidas pelo Poder
Público. admitido sem concurso
público.

EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

ato legislativo ou administrativo. lavrado M lI\Cnos de seis
anos da promulgação da constituição. que tenha por objeto :l
estabilidade de servidor da administração direta ou indireta.
inclusive das :fundações instituidas e mantidas pelo Poder Pú­
blico. admitido sem concurso público."

REF.: ?-0-0-046-00-00~ REF.: 044-00-00-*
Art. 46. Os atuais 0- Art. 44. Os atuais ocupan­

cupantes de cargos públicos tes de c:a.rgos públicos cuja in­
cuja investidura tenha decorri- vestidura tenha decorrido de
do de lei :federal. estadual ou lei :federal, estadual ou muni­
municipal. na :forma prevista na cipal, na :forma prevista na
parte :final do § 1~ do artigo parte :final do § 1~ do artigo
97 da Emenda COnstitucional lrl1 97 da ElIIenda COnstitucional lrl1
1. de 17 de outubro de 1969, 1, de 17 de outubro de 1969.
:ficam e:fetivados nos respecti- :ficam e:fetivados nos respecti­
vos cargos e estabili:zados. vos cargos e estabilizados.
desde que contem cinco ou mais desde que contém cinco ou mais
anos de serviço. anos de serviço.

REF.: 9-0-0-047-00-00~ REF.: 04S-00-00~

Art. 47. são estáveis Art. 4S. são estáveis os
os atuais servidores da União, atuais servidores da Unifío, dos
dos Estados, do Distrito Fede- Estados. do Distrito Federal e
ral e dos Hunicipios que, à dos Hunicipios que, à data da
data da promulgaçfío da COnsti- promulgação da Constituição.
tuiçfío, contem, pelo menos, contem, pelo menos. cinco anos
cinco anos de serviço na admi- de serviço na administração di­
nistração direta ou indireta, reta ou indireta. inclusive em
inclusive em :fundações insti- :fundações instituídas e manti­
tuídas e mantidas pelo Poder das pelo Poder Público.
público. -------------------------------

EMENDA: ZP00440-7
PAULO HINCARONE PHDB
SUBSTITUA-SE -OS ARTS. 46 e 47 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E
TRANSITÓRIAS PELO SEGUINTE:

Art. _ Os atuais ocupantes de c:a.rgos públicos nos órgãos
da Administração Pública Federal. direta e indireta. assim
como os servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário. admi­
tidos a partir de 1S de março de 1967, sem concurso público.
serão. no pra:zo de seis lI\Cses, inscritos de o:ficio em prova de
seleção. sendo aposentados com vencimentos proporcionais os
que n.~ logarem aprovação ••

EMENDA: ZP0194Z-1
MÁRIO COVAS PHDB

EMENDA SUPRESSIVA
Suprima-se o art. 46 das Disposições Transitórias.

EMENDA: ZP00176-9
CAIO POMPEU PHDB

Emenda supressiva do artigo 47 e Parágra:fos 1~ e ~ deste.
do Ato das Disposições constitucionais Gerais e Tr:lnsi1ôrias.

EMENDA: 2POOZ01-3
MAURO SAMPAIO PHDB
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS E TRANSITÓ~IA
EMENDA
SUbstitua-se o art. 47 pel:l seguinte redação:
_ Fica e:fetivado o servidor Público da Administrac;Qo Direta ou
Indireta do Governo Federal, Estadual e Hunicipal inclusive em
Fundações instituidas e mantid:ls pelo Poder Público que no :lto
da promulgação desta Constituiçã venru:. exercendo cargo ou :fun­
ção de nature:za permanente e que conte ou venha a contar mais
de cinco anos de serviço público.

I
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EMENDA: 2P00266-e
NARCISO MENDES PDS
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REF.: 9-0-0-0~7-00-00~ (COnt.>

EMENDAS DO CENTRA0 EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

Emenda supressiva
Dispositivo emendado: art. ~7 e seus § 12 e § 22
SUprimam-se o "c:aput". § 1~ e § :Z~ do art. 47 do Ato das Dis­
posições COnstitucionais Gerais e Transitórias. do Projeto de
COnstituição (A>.

EMENDA: :ZP00353-Z
ROBERTO AUGUSTO

SUprima-se o art. 47 das
jeto de COnstituição (A>.

PTB
Disposições Transitórias do Pro-

EMENDA: :ZP00546-2
IVO MAINARDI PHDB

EMENDA SUBSTITUTIVA
Substitua-se o artigo 47 do ;ato das Disposições COnstitu­

cionais Gerais e Transitórias do Projeto de constituição <A>.
pela seguinte redação:

Artigo • ~7 _ são estáveis os atuais servidores da união. I
dos Estados. do Distrito Federal e dos Hunicipios. que;à data \O

da promulgação desta COnstituição. contém. pelo menos. 10 N
1<dez> anos de serviço da administr;lção direta.

§ 1!1 _ O disposto neste artigo se ;lplic:a aos d~is servi­
dores. quando vierem a completar 10 <dez> anos de serviço
público.

§ Z~ _ Os servidores de que trata este artigo. na hipótese
de se encontrarem OCUP;lndO CQrQOS V::lgOS. serão neles
e:fetivados.

EMENDA: :ZPOOOOO-7
ERICO PEGORARO PFL
Nova Redação ;lO Art. 47 das Disposições Transitórias

são estáveis os servidores da União dos Estados e do Dis­
trito Federal. da Administr~Direta e Indireta. ocupantes
de cargo ou :função. que. ;à data da promulgação des"ba COsnti­
tuição. contem com pelo menos os <cinco> anos de serviço pú­
blico. assegurado as mesmas vantQgens e direitos dos
:funcionários e:fetivos.

Parágra:fo Único: A estabilid;lde que 'tr;lt;l o :lrtigo. se
dará mediante la realização de prova de habilitação.

são estáveis os atuais servidores da união.
Distrito Federal e dos Hunicipios. que. ;à da"ba
desta constituição. contém. pelo menos. cinco

EMENDA: :ZP01161-6
EZIO FERREIRA

Dê-se ao Artigo
guinte redação:

Artigo 47
dos Estados. do
da promulgação

PFL
47. d;ls Disposições transitórias. a se-
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REF.: 9-0-0-04'7-00-00~ <Cont.)

EMENDAS DO CENTRÃO EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

anos de serviço na Administração Direta, nas Autarquias e nas
Fundações instituidas ou mantidas pe~o poder Púb~ico.

Parágra:fo único _ Os servidores de que trata este ar't:i.go,
na hipótese de se encotrarem ocupando cargos vagos, serão ne­
~es e:Eetivados.

EMENDA: ZP01913-'7
CÁSSIO CUNHA UMA PHDB
EMENDA SUBSTITUTIVAS

Substitua-se a redação do art. 4?, das Disposições Transi­
tórias, pe~o seguinte:

"Art. 4'7 _ são estáveis os atuais servidores da união que,
à data da promu~gação desta Constituição, contem, peão menos,
dez anos de serviço púb~ico na administração púb~ica direta e
nas autarquias e :fundações instituidas e mantidas peão Poder
público.

§ 12 _ Os servidores, de que trata esta artigo, na hipóte­
se de se encontrarem ocupando cargos vagos, serão neães
e:Eetivados.

§ 22 O disposto neste artigo não se ap~ica aos empregos e
:funções de caratcr temporário. e aoscargos em comissão e :fun­
ções de con:fiança. ou que a ~ei dec~are de ~ivre nomeação e
demissão.
§ 32 Observando o disposto nos § 12 e 22, e atendidas as ne­
cessidades do serviço púb~ico, as Constituições dos Estados e
as Leis orgânicas dos Hunicipios poderão estender a estabi~i­

dade prevista neste artigo aos servidores estaduais e munici­
pais, respectivamente, vedado o estabe~ec:i.mento de condições
de maior bene:Eicio."

EMENDA: ZP01943-9
MÁRIO COVAS PHDB

EMENDA SUPRESSIVA
Suprima-se o art. 4? das Disposições Transitórias.

I
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REF.: 9-0-0-04?-01-00-~ REF.: 045-01-00-*
§ 12 Os servidores de § 12 Os servidores de que

que "trata este artigo. na hipó- trata este artigo, na hipótese
tese de se encon"trarem ocupando de se encontrarem ocupando car-
c:aEgOs vagos, serão ne~es 90S vagos. serão ne~es

e:fetivados. e:fetivados.

EMENDA: ZP006Z3-0
LUIZ MARQUES PFL

EMENDA MODIFICATIVA
Dispositivo ElIlendado: Artigo 4'7 do Ato das Disposições

Constituicionais Gerais e Transitórias.
No Projeto de Constituição (A) da Comissão de Sistematiza­

ção, dê-se ao § 1~ do art. 4'7 do Ato das Disposições Consti­
tuicionais Gerais e Transitórias, a seguinte redação:

"Art. 4'7 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
§ 12 - Os servidores da administração direta e das autar-
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REF.: 9-0-0-047-01-00~ <Cont.>

REr.: 9-0-0-047-02-00-*
§ Z~ O dispos1:o nes1:e

artigo "lão se aplica aos cargos
de con...l=iança. nem aos que a lei
decl.:.:..-e de livre nomeação e
demissão.

REr.: 9-0-0-040-00-00-*
Art. 40. Os juízes to­

gados de investidura limitada
no tempo. que hajam ingressado
mediante concurso público de
provas e de titulos e que este­
jam em exercicio na data da
promulgação da Constituição.
:ficam estabilizooos nos respec­
tivos cargos. observado o
estágio probatório. e passam a
compor quadro em extinção. man­
tidas as competências. prerro­
gativas e restrições da legis­
lação a que se achãlvam submeti­
dos. salvo as inerentes iil. tran­
sitoriedade da investidura.

REF.: 9-0-0-04a-99-00~

Parágra:fo único. A a­
posentadoria dos juizes de que
tra1:a este artigo regular-se-á
pelas normas :fixadas para os
demais juizes estaduais.

REF.: 9-0-0-049-00-00-*
Art. 49. Nos seis me­

ses posteriores iil. promulgação
da Cons1:ituição. parlamentares
:federais. reunidos em número
não in:ferior a trinta. poderf;(o

EMENDAS DO c:ENrRÃO

REr.: 045-0Z-00-*
§ Z~ O disposto nes1:e arti­

go não se aplica aos cargos de
con:Eiança. nem aos que a lei
declare de livre nomeação e
demissão.

REF.: 046-00-00-*
Art. 46. Os juizes togados

de investidura limitada no tem­
po. que hajam ingressado me­
diante concurso público de pro­
vas e de titulos e que estejam
em exercicio na data da promul­
gação da COnstituição :ficam es­
tabilizados nos respectivos
cargos • observado o estágio
probatório. e passam a compor
quadro em extinção. mantidas as
competências. prerrogativas e
restriçÕes da legislação a que
se achavam submetidos. salvo as
inerentes à transitoriedade da
investidura.

NEr.: 046-99-00-*
Parágra:fo único. A aposen­

1:adoria. dos juizes de que trata
este artigo regular-se-á pelas
normas :fixadas para os demais
juizes estaduais.

NEr.: 047-00-00-*
Art. ~7. Nos seis meses

posteriores Q promulgação da
Cons1:ituição. parlamentares :fe­
derais. reunidos em nÚJllcro não
in:ferior a trinta. poderão re-

EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

quias j~ estáveis antes da dadta de promulg~ desta Consti­
tuição. são e:fetivados nos cargos de classe imediata da mesma
carreira. e os que se encontrarem ocupando cardos vagos. são
neles e:fetivados."

EMENDA: ZP00316-0
OSVALDO BENDER PDS

EMENDA SUPRESSIVA N
Suprima-se o § 2 do ~igo 47 das disposições trasitêrias

do Projeto Cons1:i'tucional <A>.

EMENDA: ZPOOOZ1-6
ADOLFO OLIVEIRA • PL
Redija-se assim o "caput" do Art. 49 do Ato dQS Disposições
Constitucionais GcrQis e. Transi"tórias. mantidQs a redação dos
§§ 12 e ZI?:
Art. 49 _ Ficam extintos os Q'tuQis -partidos politicos com re-

I
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requerer ao Tribunal sup~ior querer QO TribuMI superior E­
Elei"toral o regis"tro de novo lei"toral o regis"tro de novo
par"tido polí"tico. jun"tando ao partido poli"tico. jun"tando ao
requerimen"to o rnani:fes"to. o ea- requerimento o rnani:fes"to. o es­
tatuto e o progr= devidQl\\ente tatuto e o progr= devidQl\\ente
assinados pelos requerentes. assinados pelos requeren"tes.

gistros de:finitivos obtidos até a data da instalção da Assem­
bléia Nacional Constituinte. 111 de :fevereiro de 1987. sendo
:facultado. nos seis meses posteriores :ia promulgação da consti­
tuiç"'ío. a parlmnent=s :federais. reunidos em número não in:fe­
rior a trinta. requer ao TSE o registro de novo partido polí­
tico. juntando-se ao requerimento o rnani:festo. o estatuto e
progr= devidamente assinados pelos requeren'tes.
§ 111
§ Zl1

EMENDA: ZP01594-8
RONARO CORRÊA . PFL

Dê-se ao ar'tigo Zl1 do A"to das Disposições COnstitucionais
Gerais e Transitórias. do SUbstitutivo A do Proje'to de COnsti­
tuiç.~o• aprovado pela COmissão de sis'tema'tização. a redação
seguin'te:

"Art. 2~ _ ..
§ 1~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I
§ Zl1 Ficam ex'tin'tos. a partir da data prevista no capu't I,Q

des'te artigo. 'todos os partidos polí'ticos em :funcionamen'to ou VI

registrados. exigindo-se. para a :formação de novos partidos. a I
observância dos cri'térios estabelecidos no artigo 49 e
parágra:fos. do A'to das Disposições eons'titucionais Gerais e
Transitórias."

Dê-se ao artigo 49 do supramencionado A'to a redação
seguinte:

"Art. 49. Nos sessenta dias após a data em que entrar em
vigor o sistema de governo. parlQl\\entares federais. reunidos
em número não in:ferior a trinta. poderão requerer ao Tribtfnal
Superior Eleitoral o registro de partido político. juntando QO

requerimento o rnanifes'to. o estatuto e o programa. devidQl\\ente
assinados pelos requerentes.

§ 19; ..
§ Zl1 Lst;.

EMENDA: ZP01609-0
ANTONIO FARIAS PMB
Emenda modificativa
Ato das Disposições constitucionais Gerais e Transitórias
Dê-se ao art. 49 das Disposições Transitórias do Proje"to'. a
seguinte redação:
Art. 49 _ Os Partidos Políticos com representante elei'to na
Assembléia Nacional COnstituinte. receberão regis"tro do Tribu­
nal Superior Eleitoral assegurando a plena personalidade jurí­
dica. independen'te do cumprimen'to de requisitos legais
an"teriores.
§ 111 _ Serão da mesma :forma amparados os Partidos Políticos
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REF.: )"0-0-049-00-00-* <Cont. >

EMENDAS DO a:N1'RÃO EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

que vierem a se :forma em até 03 <três> meses da promulgação da
constituição, desde que tel1.ham entre seus :fundadores Parlamen­
tares Federais de pelo menos 05 <cinco) unidades da Federação.
§ Zg _ O disposto neste artigo habilita o Partido Politico ti

disputar as eleições que vierem a ser realizadas no periodo e
vigorará até 24 <vinte e quatro> meses da promulgação da nova
Legislação Eleitoral.

REF.: 9-0-0-049-01-00-*
§ 19 O registro provi­

sório, que será concedido de
plano pelo Tribunal SUperior
Eleitoral, nos termos do
"caput" deste artigo, de:fere ao
novo partido todos os direitos,
deveres e prerrogativas dos a­
tuais, inclusive o de partici­
par, sob legenda própria. das
eleições que vierem a ser rea­
lizadas nos doze meses seguin­
tes à sua :fOrnt::lção.

REF.: 9-0-0-049-02-00-*
§ Z~ O novo partido

perderá. automaticamente, seu
registro provisório se. no pra­
zo de vinte e quatro meses,
contados de sua :formação, não
obtiver registro de:finitivo no
Tribunal Superior Eleitoral. na
:forma que a lei dispuser.

REF.: 9-0-0-050-00-00-*
Art. 50. li. uniã.o • os

Estados, o Distrito Federal e
os Municípios promoverão Q com­
I:a'tibilização de seus quadros
de pessoal às necessidades do
serviço público, cumprindo­
lhes, no pra:z:o de dezoito me­
ses, a partir da data dQ pro­
mulgação da Constituição, rema­
nejar cargos e lotações dos
respectivos servidores.

REF.: 04'-01-00~

§ 12 O ~~gistro provisório,
que será concedido de plano
pelo Tribunal Superior Eleito­
ral, nos termos do ncaputn des­
te artigo. de:fcre ao novo par­
tido todos os direitos, deveres·­
e prerrogativas dos atuais, in­
clusive o de participar, sob
legenda própria, das eleições
que vierem a ser realizadas nos
doze meses seguintes à sua
:fOrnt::lção.

REF.: 047-02-00-*
§ zs O novo partido

perderá, tlutomaticamente, seu
registro provisório se, no pra­
zo de vinte e quatro meses.
contados de sua :formação, não
obtiver registro de:finitivo no
Tribunal SUperior Eleitoral. na
:forma que ti lei dispuser.

ElrENDA: ZP01139-0
FLAVIO PALMIER DA VEIGA PHDB

O artigo 50 do Ato das Dispiosições Constituicionais Ge­
rais e Transitórias passa ater a seguin~ redação:

"Art. 50 - Pelo pra:z:o de 2 (dois> anos ti partir da entradQ
em vigor desta Constituição, :fica o Poder executivo, da União,
dos estado, do DistritoFcderal e dos Municipios, autorizado a
tomar as medidas necessárias a implantação de re:forma Adminis­
trativa que vise compatibilizar a estrutura da Administração
pública com os principias e normas desta Constituição.

§ 1~ - Para o :fim de que se re:fere este artigo, o Poder
Executivo poderá, sem aUlt\ento de despesa ouvida Q câmara do
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REF.: 9-0-0-050-00-00~ <COnt.>

EMENDAS DO CENTRÃO EMENDAS COLETI'<1AS EMENDAS INDIVIDUAIS

sneputadcs , as Asscmbléias Legislativas e as câmaras Munici­
pais • respectivamente. criar. extinguir. alterar e trans:formar
quaisquer órgãos e entidades da Administr~o Direta e Indire­
ta. criar. extinguir. trans:formar e converter quaisquer cargos
e empregos; e aprovar Quadro de carreira e Plano de Cargos.
Vencimentos e Vantagens. inclusive com a :fixação. re:fixação.
extinção. absorção e incorporação de quaisquer parcelas
renUlt\eratóris.

§ Z2 - No mesmo prazo deverão a União. os Estados. o Dis­
trito Federal e os Municipios promover a compatibiliz~o de
seus quadros de pessoal as necessidades do serviço público.
procedendo ao remanejamento necessário.

§ 32 - Os servidores atingidos pelo remanejamento de que
trata o parágrafo anterior poderão. desde que o requeirão no
prazo de até 90 dias do remanejamento. ser aposentados com
vencimentos proporcionais ao tempo de serviço prestado."

EMENDA: ZP01601-4
ARTENIR m::RNER PDS

Do Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitó­
rias. suprima-se:

Art. 50 A União. os Estados. o Distrito Federal e os Mu­
nicipios promoverão a compatibilização de seus quadros de pes­
soal às necessidades do serviço público. cumprindo-lhes. no
prazo de dezoito meses. a partir da data da promulgação da
Constituição. remanejar cargos e lotações dos respectivos
servidores.

Parágrafo único _ Os servidores atingidos pelo remaneja­
mento de que trata este artigo. desde que contem dez anos de
serviço público e o requeiram até vinte meses após a data da
promulgaÇelJo da constituição. poderão. a juizo da União. do Es­
tado. do. Distrito Federal ou do Municipio. ser aposentados com
vencimentos proporcion."lis ao tempo de serviço prestado.

EMENDA: ZP010S8-0
NELSON SABRÁ PFL
Emenda
Dê-se ao art. 50 do Projeto de Constituição a seguinte redação

Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias.
Art. 50. A união. os Estados. o Distrito Federal e os Munici­
pios submeterão. no prazo de 120 dias. suas estruturas organi­
zacionais. explicitando o número de servidores aos respectivos
poderes legislativos. através de projeto de lei. da adminis­
tração direta e indireta. com preendendo autarquias. empresas
públicas. mistas e :fundações.
§ 12 É :facultado à união. Estados e Municipios e:fe"tuar a com­
patibilização de seus quadros de pessoal às necessidades do
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REF.: 9-0-0-050-00-00~ <COnt.>

REF.: 9-0-0-050-99-00-*
Parágra:fo único. Os

servidores atingidos pelo rema­
nejamento de que trata este ar­
tigo, desde que contem dez anos
de serviço público e o requei­
ram até vinte meses após l:l data
da promulgaç.-:'\o da constituição.
poderão, a juizo da Uni50 • do
Estado. do Distrito Federal ou
do Municipio, ser aposentados
com vencimentos proporcionais
ao tempo de serviço prestado.

REF.: 9-0-0-051-00-00-*
Art. 51. A QlI\pliac;ão

dos bene:ficios garan'tidl:l no ca­
pitulo da seguridade social
:far-se-á con:forme o estabeleci­
do em plano a ser elaborado
pelo Poder Executivo. no prazo
de seis meses.

EMENDAS DO CENTRÃO

REF.: 049-00-00-*
Art. 49. A QlI\pli~ dos

bene:ficios garantidos na seção
II, no capitulo. II, do Ti'tulo
VIII, inclusive os bene:ficios
já concedidos até a promulgação
da constituição. :far-se-::a een­
:forme es't:abelecido em pll:lno a
ser elaborado pelo Poder EXecu­
'tive, no pr:azo de seis meses.

EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

serviço público, remanejando cargos e lotações dos respectivos
servidores.
§ ~ Os servidores atingidos pelo remanejQll\Cnto de que trl:lt::l
estel:lrtigo , desde que contenham dez anos de serviiço público
e o requeiram l:lté 180 dias l:lpós ::l datl:l dl:l prolll\llg;;lÇão des'tl:l
COnstituição poderão. l:l juizo dl:l Unioo. do Estado, do Distro
Federal ou do Municipio ser aposen'tados com vencimentos pro­
porcionais QO tempo de serviço prestado.
§ 3l! Serão comp:atibilizados os objetivos institucionais,
ve<!l:lndo-se l:l du:alidade, estabelecendo-se ::l compatibilização
dos 1l\Csmos, :através da :fusão, incorpor~ ou extinção p:arci::ll
ou to'tal dl:ls entid:ades l:l que se re:fere o CQput destel:lrtigo •

EMENDA: 2POOOS3-3
JUAREZ ANTUNES PDT
EMENDA SUBSTITUTIVA _ DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA
O l:lrtigo S1 das disposições transi'téril:ls, p::lS5l:lrQ ::l ter ::l se­
guin'te redação.
Art. 51 _ A QItIpliação dos bene:ficios g:;arantid::l no CQput do
art. 230 :fl:lr-se-::a con:forme o est::lbelecido no plano ::l ser el::l­
borado pelo poder executivo no pr:azo de 120 di:as.
§ 12 _ No pr:azo destel:lrtigo , l:l Previdênci::l Social reajustl:lrQ
l:l renda mens::ll dos bene:ficiários de prest~ con'tinuada. ClOn­
cedida anteriormen'te à vigênci::l desta COnstituição, com a ::l­
plicação dos indices de correção monetária, de mcxlo que sejam
res't:abelecidos os valores originários na époc:a da concessão,
segundo os mesmos critérios por ela adot::ldos pl:lr::l ::ltu:aliz~
dos seus crédi'tos.
§ 'Z!1 As vantagens e garantil:ls ::ltribuidl:ls ::lO servidor Público,
no artigo 48 e seu pl:lrágrl:l:fo único, de8't::l constituição, soo
aplicáveis no que couber, QOs bene:fici:ários dl:l PrevidênciQ

I
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REF.: 9-0-0-051-00-00~ <Cont.>

REF.: 9-0-0-051-99-00-*
Parágrafo único. O

plano a que se re:fere este ar­
tigo deverá de:finir. além dos
critérios de concessão dos be-­
nc:fícios. as :fontes de custeio
correspondentes e os prazos de
adoção das medidas. que não po­
derão ultrapassar cinco anos.

REF.: 9-0-0-05Z-00-00~

Art. 52. Ficam reco­
nhecidos e homologados os atu­
ais limites territoriais do Es­
tado do Acre com os Estados do
Amazonas e de Rondônia. con:for­
me levantamentos cartográ:ficos
e geodésicos realizados pela
Comissão Tripartite integrada
por representantes dos Estados
e dos serviços técnico­
especializados do Instituto
Brasileiro de Geografia e
Estatística.

REF.: 9-0-0-052-99-00-*

EMENDAS DO CENTRÃO

REF.: 049-99-00~

Parágra.:Eo único. O plano a
que se re:fere este artigo
deverá de:finir. além dos crité­
rios de concessão dos benefi­
cios. as :fontes de custeio cor­
respondente e os prazos de ado­
ção das medidas.

REF.: 050-00-00-*
Art. 50. Ficam reconhecidos

e homologados os atuais limites
"territoriais do Estado do Acre
com os Estados do JUna7;onas e de
Rondônia. con:forme levantamen­
tos cartográ:ficos e geodésicos
realizados pela Comissão Tri­
partite integrada por represen­
tantes dos Estados e dos servi­
ços técnico-especializados do
Instituto Brasileiro de Geogra­
:fia e Estatistica.

EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

social.
§ 32 _ O plano a que se re:fere este artigo deverá de:finir alén\
dos critérios de Concessão dos benefícios. a :fonte de custeio
correspondente e os prazos de adoção das medidas. que não po­
derãq ultrapassar 5 <cinco> anos.

EMENDA: 2P01195-1
EDUARDO JORGE PT

O parágra:fo \inico do art. 51 do Ato das Disposiç(ícs COns­
titucionais ceràis e Transitórias do Projeto de Constituição
da Comissão de Sistemati:r:ação passa a "ter a seguinte redação:

"Art. 51. A ampliação dos bene:fícios garantida no capitulo
da seguridade social :far-se-á con:forme o estabelecido em plano
a ser elaborado pelo Poder Executivo. no prazo de seis meses.

Parágra:fo único. O plano a que se re:fere este artigo
deverá de:finir. além doscritérios de concessão dos bene:fi­
cios. as :fontes de custeio correspondentes e o pra:r:o de adoção
das medidas. que não poderá ultrapassar um ano."

EMENDA: ZP0043'-'
GERALDO FLEMING PHDB
Emenda aditiva.
Dispositivo emendado: art. 52 das ''Disposições gerais e
transitórias" do Projeto de constituição.
Acrescente-se ao art. 52. o seguinte parágra:fo.
Art. 52.
Parágra:fo \Ínico _ são os seguintes os limites de que trata
este artigo:
Javari. lato S=0~"01.140" e longo N='~4"40.'a1";Guarajá.

I
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REF.: 9-0-0-05Z-99-00~ <Cont.>
lato S=0~33'05.914" e longo N=7-zg35'03.Z94~ J\Jrupari, lato
S=0~50'41.Z-Z0" e longo R=700.03'16.075"~ <:aeté, lato
S=09~0-Z56.569" e longo R=69g36 H46.0Z1"; caquetá, lato
S=09g33'37.910" e longo N=6~30'5S.936"~ Foz do Riozinho, lato
S=09g-Z9'09.0-Z0 e longo R=66g47'47.310" até encontrar a Serra
do Divisor, seguindo-se pela cunleQda até a nascente do Igarapé
dos Ferreiras, lato S=09!:1-ZS' e longo N=65g-Z7', Foz do Igarapé
dos Ferreiras lato S=09g-Z0' e longo R=65g-ZI4'.

REF.: 9-0-0-053-00-00-* REF.: 051-00-00-*
Art. 53. Ficam sem e- Art. 51. Ficam sem e:feito

:Eeito as autorizações de pes- as autorizações de pesquisa, QS

quisa, as concessões de lavra e concessões de lavra e os demais
os demais titulos atribu'tivos titulos atributivos de direitos
de direitos minerários que, na minerários se a pesquisa esti­
data da promulgação da Consti- ver inativa por mais de doze
tuição, estejam inativos ou sem meses ou Q lavra por mais de
produção, ou cujos trabalhos dezoito meses, ou se os trQba­
exploratórios ou extrativos não lhos exploratórios não hOUverelll
hajam sido comprovadamente ini- sido iniciados nos prazos
ciados nos prazos legais, a legais.
juizo do poder concedente. -------------------------------

EMENDA: -ZP00337-1
MARCOS LIMA PHDB

Dê-se ao art. 53 do Ato das Disposições Constitucionais
Gerais e Transitórias do Projeto de Constituição <A>, da Co­
miss~o de sistematização, a seguinte redação:

"Art. 53. Ficam sem deito as autorizações de pesquisa, as
concessões de lavra e os demais titulos atributivos de direi­
tos minerários, se a pesquisa estiver inativa ou a lavra sem
produção, por mais de três anos contados da promulgação desta
Constituição, ou se os trabalhos exploratórios ou extrativos
não houverem sido comprovadamente inciados nos prazos legais."

EMENDA: -ZP00571-3
MÁRCIA KUBITSCHEK PHDB

ElI\enda Hodi:Eicativa
Dispositivo emendado: Artigo 53 das Disposições Transitó­

rias do Projeto de Constituição <A> da Comissão de
Sistematização.

Dê-se ao Art. 53, das Disposições Transitórias, a seguinte
redação:

"Art. 53 _ Ficarão sem e:feito, na data da promulgação da
lei que disciplinar a pesquisa e a lavra de recursos e jazidas
minerais, outorizações, concessões e os demais titulos atri­
buitivos de direitos minerários cujos trabalhos de pesquisa ou
de lavra não hajam sido comprovadamente iniciQ(Jos nos prazos
legais ou que estejam, a critério do poder concedente, injus­
ti:Eicadamente inativos.'

I
I-'
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disposiçõesdas53
PDS

Art.EMENDADO:

EMENDA: -ZP00035-6
ROBERTO CAHP<>S

DISPOSITIVO
transitórias.

Dê-se a seguinte redação:
Art. 53 _ Ficam sem e:feito as QutorizQÇÕes de pesquisa que

após três anos (3), e as autorizações de lavra, que após cinco
anos <5> de proll\Ulgação de Constituição, estejam inativos ou
SClI\ produção, ou cujos trabalhos não hajam sido comprovQ(Jamen-
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REF.: 9-0-0-053-00-00-* (Cont.)

REF.: 9-0-0-054-00-00~

Art. 54. O Congresso
~cional rcgul=entará, no pra­
zo de cento e oi'tenta dias, o
ar'tigo 256, § 19, 11.

REF.: 9-0-0-055-00-00-*
Ar't. 55. Para e:fei'to

do cumprimcnto das disposições
cons'ti'tucio~~is que impliquem
variações de despesas e recei­
tas da União, após a promulga­
ção da Constituição, o Poder
Exccutivo :federal deverá elabo­
rar e o Congresso ~cional a­
provar projeto revendo a lei
orçamentária re:ferente ao exer­
cicio :financeiro de 1966.

REF.: 9-0-0-055-99-00-*
Parágra:fo único. No

mesmo prazo observado para o
projeto a que se re:fere este
artigo, o Congresso Nacional
deverá aprovar a lei complemen­
tar previs'ta no ar'tigo 190, 11.

EMENDAS DO CENTRÃO

REF.: 052-00-00-*
Ar't. 52. O Congresso Nacio­

nal regul=en'tará, no prazo de
cento e oi'ten'ta dias, o artigo
251, § 19, 11.

REF.: 053-00-00-*
Ar't. 53. Para e:fei'to do

cumprimen'to das disposições
cons'ti'tucionais que impliquem
variações de despesas e recei­
tas da União, após a promulga­
ção da Constituição, o Poder
Executivo :federal deverá elabo­
rar e o Congresso Nacional a­
provar projeto revendo a lei
orçamen'tária re:feren'te ao cxer­
cicio :fil\anceiro de 1966.

REF.: 053-99-00-*
Parágra:fo único. No mesmo

prazo observado para o projeto
a que se re:fere es'te artigo, o
Congresso ~cional deverá apro­
var a lei complemen'tar previs'ta
no ar'tigo 190, 11.

EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

te iniciados nos prazos legais.

.....
o.....

EtIENDA: 2P00204-0
GONZAGA PATRIOTA PMIlB
Emenda Subs'titutiva ao art. 56 das disposições consti'tuc:ionais
gerais e 'transi'tórias, com a seguin'te redação:
AR't. S6 - Fica. criado o serviço Nacional de Aprendizagem Rural
(SENAR) nos mesmos moldes da legislação relativa ao serviço
Nacional de Aprendizagem Indus'trial (SENAI> e ao serviço Na­
cional de Aprendizagem Comercial (SENAC) e ex'tinto serviço Na­
cional de Formaç.'ío Pro:fissional Rural (SENl!.R) criado pelo de­
creto no. 77.354, de 31 de março de 1976.

REF.: 9-0-0-056-00-00-* REF.: 054-00-00-*
Ar't. 56. A lei criará Ar't. S4. A lei criará o

o Serviço Nacional de Aprendi- Serviço Nacional de Aprendiza­
zagem Rural (SENl!.R) nos moldes gem Rural (SENl!.R) nos moldes da
da leg';slação rela'tiva ao Ser- legislação rela'tiva ao serviço
viço i ,cional de Aprendizagem ~cional de Aprendizagem Indus­
Indusi";-ial (SEmI) e ao serviço trial (SENAI> e ao serviço Na­
~ci.. •u~l de Aprendizagem do Co- cional de Aprendizagem do co­
mércio (SENl!.C), e extinguirá o mé.rc:io <SENl!.C), e ex'tinguirá o
serviço Nacional de Formação serviço Nacional de Formaç.'ío
pro:fissional Rural (SENl!.R), pro:fissional Rural (SENAR),
criado pelo Decre'to n2 77.354, criado pelo Decre'to n2 77.354,
de 31 de março de 1976. de 31 de março de 1976.

EtlENDA: 2P00223-4
DENISAR ARMEIRO

Emenda modi:fica.tiva
PMIlB

ao ar't. S6 das "Disposições
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REF.: 9-0-0-0S6-00-00-~ (Cont.)

EMENDAS DO CENTRÃO EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDVAIS

Transitórias"
Dê-se ao art. 56 das Disposições Constitucionais e Transi­

tórias a seguinte redação:
"A lei criará o sexviço Nacional de Aprendizagem RurQI

(SENAR) e o serviço Nacional de Aprendizagem em Transportes
(SENAT). nos moldes da legislação relativa ao Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial (SENlI.I) e ao serviço Nacional de
Aprendizagem do Comércio (SENAC) e ex1:inguirá o serviço Nacio­
nal de Formação pro:fissi9nal (SEHAR) criado pelo Decreto n,
'73511. de 31 de março de 1976."

EMENDA: ZP007511-6
JARBAS PASSARINHO PDS

Emenda modi:fic:ativQ ao artigo 56 das disposições transitó­
rias

Dê-se ao art. S6 das Disposições Constitucionais Gerais e
Transitórias a seguinte redação:

"A lei criará o serviço Nacional de Aprendizagem Rurlll
(SENAR) e o Serviço Nacionlõll de AprendizQge1l\ em Trllnsportes
(SENAT). DOS moldes dll legislação relativa ao serviço Nacional
de Aprendizagem Industrilll _ (SENAI) e ao serviço Nacional de
Aprendizagem do Comércio (SANAC) e extinguirá o serviço Nacio­
nal de Formação pro:fissional Rural (SENAR). criado pelo Decre­
to 773511. de 31 de lIIarÇO de 1976."

EllIendll modi:ficativa.
Dispositivo emendado: Qrtigo 6!!
O parágrQ:fo 113 do art. 6!! do Projeto de Constituição pasSQ

Q "ter Q seguinte redação: "Art' . 62 """""""""""• """""""""""""
§ 113 _ Todos podem reunir-se paci:fic:amente. sem armas. em

locais llbertos ao público. medillnte prévia autorização da au­
toridade competente quando a reunioo possa prejudicar o :fluxo
normal das pessolls ou veiculos".

I....
S
I

REF.: 9-0-0-057-00-00~ REF.: 055-00-00-~

Art. 57. O Colégio Pe- Art. S5. O Colégio Pedro
dro 11. localizado na cidade do 11. localizado na cidade do Rio
Rio de Janeiro. será lIIantido na de Janeiro. será lIIantido na ór-
órbita :federal. bitel:federa!.

REF.: 9-0-0-05e-oo-oo-~ REF.: 057-00-00-~

Art. se. A lei que re- Art. 57. A lei que regular
gular o seguro-desemprego o seguro-desemprego disporá que
disporá que o produto das arre- o produto das arrecadações para
~dac;:ões para o Prograllla de In- o ProgrQl\\Q de Integra<;!';ío So­
tegração Social. criado pela cial. c:r:iado pela Lei Comple-
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cionados
go serão
mento de
vimento.
neração
valor.

PROJETO DE COHSTITUIÇÃO

Lei Complementar n!! 7. de '7 de
setembro de 19'70. e para o Pro­
grama ~e Formação do Patrimônio
do S' ."'Vidor Público. criado
pela l.vi Complementar ~ e. de
3 d,;:. dezembro de 19'70. passará
a financiar prioritariamente o
programa do re:ferido seguro.

REF.: 9-0-0-05e-01-00-~

§ 1!;l Os recursos men­
no "caput" deste art:i­
aplicados em financia­
programa de desenvol­
com critérios de remu­
que lhes preserve o

REF.: 9-0-0-058-02-00-~

§ 22 Os patrimônios
acumulados do programa de Inte­
gração Social e do Programa de
Formaç."ío do Patrimônio do Ser­
vidor Público são preservados,
mantendo-se os critérios de sa­
que nas situações previstas nas
leis especificas, com exceção
do pagamento do abono salarial.

REF.: 9-0-0-058-03-00-*
§ 3~ O financiamento

do seguro-desemprego receberá
uma contribuição adicional da
empresa cujo indice de rotati­
vidade da força de trabalho su­
perar o indice médio de rotati­
vidade do setor. na forma esta­
belecida por lei.

REF.: 9-0-0-059-00-00-*
Art. 59. O Congresso

EHENDAS DO CEHTRÃO

mentar n!! 7. de 7 de setembro
de 1970. e para o Programa de
Formação do Patrimônio do Ser­
vidor público. criado pela Lei
Complementar ~ a. de 3 de de­
zembro de 1970. passará a fi­
nanciar prioritariamente o pro­
grama do re:ferido seguro e ou­
tros bene:ficios do interesse de
seus bene:ficiários.

REF.: 057-01-00-*
§ 12 Os recursos menciona­

dos no "caput" des'te ar'tigo se­
rão aplicados em financiamento
de programa de desenvolvimen'to.
com critérios de remuneração
que lhes preserve o valor.

REF.: 05'7-02-00-~

§ 22 Os patrimônios acumu­
lados do Programa de Integração
Social e do Programa de Forma­
ção do Patrimônio do Servidor
público são preservados.
mantendo-se os cri'térios de sa­
que nas situações previs'tas nas
leis especificas, com exceção
do pagamen'to do abono salarial.

REF.: 057-03-00-*
§ 3~ O financiament:o do

seguro-desemprego receber:il uma
contribuição adicional da em­
presa cujo indice de ro'tativi­
dade na :fo~~ de trabalho supe­
rar o indice médio de rotativi­
dade do se'tor. na forma es'tabe­
lecida por lei.

REF.: 058-00-00-*
Ar't. 58. O Congresso Hacio-

EHEHDAS COLETIVAS EHEHDAS IHDIVIDUAIS

I-'
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Nacio1\õll elaborará. dentro de
cento e vinte dias da promulga­
ção da constituiçOO. código de
defesa do consumidor.

REF.: 9-0-0-060-00-00-*
Art. 60. As gleblils de

qualquer região do País. onde
:forem loc:alizadlils cul'turas ile­
gais de plantas psicotrópic:as ,
serão imediatamente expropria­
dlils e especi:fieamente desti1\õl­
das ao assen'tamento de colonos,
para o cultivo de produtos ali­
menticios e medicamentosos, sem
qualquer indenização ao
proprietário e sem prejuizo de
outras sanções previstas em
lei,

EMENDAS DO CENTRÃO

1\õll elaborará. dentro de cento
e vinte dilils dlil promulgação dlil
constituição. código de dc:Eeslil
do cons\llllidor.

REF.: 059-00-00~

Ar't. 59. As glebas de qual­
quer região do País, onde :forem
localizadas cul'turas ilegais de
plantas psico'trópic:as , serão
imediatamen'te expropriadas e
destinadlils ao assentamento de
colonos, sem qualquer indeniza­
ção e sem prejuízo de ou'tras
san<;:Ões previstas em lei, quan­
do comprovadlil a responsQbilida­
de doloSlil do proprietário.

EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

EMENDA: 2P00014-2
VALMIR CAMPELO PFL

Dê-se ao art. GO do A'to dlils Disposições consti'tuci.o1\õlis
Gerais e TRansitórias a seguinte redação:

,"Ar't. 6.0. As glebas de qualquer região do País, onde forem
localizadas cul'turas ilegais de plantas psicotrópicas, serão
imediatamente expropriadas e especi:Eieamen'te desti1\õldas ao as­
sentamento de colonos, para o cultivo de produtos alimen'ticios
e medicamentosos. sem qualquer indenização ao proprie'tário e
sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. Os bens ad­
quiridos com rendimentos provenientes do tráfico ilícito de
drogas serão con:Eiscados e revertidos em bene:Eicio de insti­
tuições e pessoal especializados no 'tratamento e recuperação
de viciados."

I
~

~
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REF.: 9-0-0-0G1-00-00-* REF.: OGO-OO-OO-* EMENDA 2P01SG7-1 (299 ass.> EMENDA: 2P00002-9

Ar't. 61. Dentro de Ar't. GO. Dentro de cento e HOMERO SANTOS PMDB SIQUEIRA CAMPOS PDC
cento e vinte dias, o Tribu1\õll vinte dias, o Tribu1\õll Regio1\õll Dê-se ao Art. 61 do Ato das EMENDA MODIFICATIVA
Regio1\õll Eleitoral de Goiás Eleitoral de Goiás re::llizará Disposições consti'tucio1\õlis ce- DIPOSITIVO EMENDADO: Artigo 61 do Ato das Disposições consti­
realizará plebiscito 1\õl área plebiscito na Qrea descrita no rais e Transitórias constitu- tucio1\õlis, Gerais e Transi'tórias. do Projeto de COnstituição
descrita no § 1~. resultando o § 1~. resultando o pronuncia- cionais do Projeto a seguinte (A>.
pronunciamento :favorável na mento :favorável 1\õl criaçOO redação: O ar't. 61 do Ato das Disposições Gerais e Transitórias
criação automática do Estlildo do automática do Estado do Tocan- Ar't. 61 - Dentro de cento e passa a ter a seguinte redação:
Tocantins e sua instalação até tins e sua instalação até qua- vin'te dilils os Tribu1\õlis Regio- "Art. 61. Dentro de cento e vinte dias, o Tribu1\õll Regio­
quaren'ta e cinco dias depois. ren'ta e cinco dias depois. 1\õlis Eleitorais de Goiás e de nal Eleitoral de Goiás realizará plebisci'to com eleitores ins-

------------------------------- Minas Gerais realizarão Jllebis- cri'tos até es'ta data, na área descrita no parágra:Eo 1!!, resul­
ci'to nas áreas descri'tas nes'te 'tando o pronunciamen'to :favorável na criação au'tomá'tica do Es­
ar'tigo. visando Q criação dos 'tado do 'Tocantins e sua ins'talaçáo até quarenta e cinco dias
Es'tados de Tocan'tins e do depois.
Triângulo. respectivamente. § 1!! O Estado do Tocantins limi'ta-se com o Es'tado de Goiás

§ 19 - O pronunciamen'to pelas divisas norte dos Municípios de são Miguel do Araguaia.
majori'tário flilvorável resul'tará porangliltu. Formoso. Minaçu, cavalcan'te. Hon'te Alegre de Goiás
na criação automá'tica dos novos e campos Belos. conservando. a Les'te, Norte e oes'te , as divi­
Es'tados os quais serão instala- sas a'tuais do Es'tado de Goiás com Q B.mia. Piauí. Maranhão.
dos quaren'ta e cinco dias Pará e Ma'to Grosso.
depois. § 2ll O Poder Execu'tivo designará U1I\a dlils cidlildes do Estlildo

§ 22 - O ~stado Toc:antins parlil sua Clilpi'tlill provisória até la aprovação da sede defini'tiva
limitar-se-á com o Estado de do Governo pela Assembléia Es'tadual constituinte.
Goiás pel:as divisas nor'te dos § 32 O Che:Ee do Poder Executivo nomeará. até trin'ta dias
Municipios de S~ Miguel do A- ;após o resul'tado :f;avorável do plebiscito, o Governador pro
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REF.: 9-0-0-061-00-00-* <COnt.>
raguaia. Porantgatu. Formoso. tempore. resultando sua posse. perante o Ministro da .:rustiça.
Minaçu. cavalcante. Monte Ale- na inst::llaçFío do novo Estado.
gre de Goiás e Campos Belos. § 4g O Govern:ador. o vice-Govern:ador. os vinte e quatro
conservando. a leste. norte e Dcput::ldos Estaduais. que comporão a Assembléia Estadual Cons­
oeste. as divisas atuais do Es- tituinte. os oito Deputados Federais e os três Senadores e SU­
tado de Goiás com os Estados da plentes do Estado do Tocantins serão eleitos a 15 de novembro
Bahia. Piaui. Maranhão. Pará e de 1900.
Mato Grosso. § 5g A Assembléi::l Estadual Constituinte será instalada às

§ 3g - O Estado do Triângu- nove horas de 19 de janeiro de 1989. sob a presidência do Pre­
lo limitar-se-á com o Estado de sidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás e.
Minas Gerais. pelas divisas às dezessete horas do l\\Csmo dia. dará posse lllO Governador e ;lO

norte dos munic:ipios de Guarda- Vice-Governador eleitos. que terão mandato até 1~ de janeiro
Mor e Vazante. e pelas divisas de 1991.
leste dos municipios de Presi- § 6g Aplicam-se à criaçFío e instalação do Estado do Tocan­
dente Olegário. Patos de Minas. tins. no que couber. as disposiçõesda Lei Complementar no. 31.
Tiros. são Gotardo. Santa Rosa de 1977".

de Sena. Campos Altos. Tapirai. --------------------------------------------------------------
Medeiros. são Roque de Minas. EMENDA: 2P00587-0
vargem Bonita e são João Batis- FRANCISCO ROLLEMBERG PHDB
ta da Glória. conservando ao Inclua-se o seguinte art. 61 ::lO Ato das Disposições Cons­
sul. oeste e norte as divisas ti:tucionais Ger::lis e Trnasitórias do Projeto de ConstituiçFío
atuais do Estado de Mil\;ls Ge- <A>~ renumerando-se os demais:
r::lis com os Estados de são Pau- Art. 61 A super:ficie territorial do Estado de sergipe é
lo. Mato Grosso do Sul e Goiás. acrescida da ka compreendda entre o rio Real. l\;l divisa com

§ 4g - O Presiden'ce da Re- o Estado da Bahia. e o rio It::lpicuru. que passa ::l constituir-
pública. no prazo de 30 se ::l linha divisória entre ambos os Estados.
<'trinta> dias após o pronuncia- § 19 _ O trunic:ipios de Jandaira. Itapicuru e Rio Real. 10­
l\\Cnto plebiscitário :favorável. calizados na área a que se re:fere este artigo. p;lssam a inte­
nomcarlil o Goverl\;ldor "pro grar o território do Estado de sergipe.
tempore". resultando sua posse. § 2g _ Para o antendimento ao disposto neste artigo. a le­
perante o Ministro da .:rustiça. gislação :federal e estadual competente. no prazo de 180 <cneto
na instalação do novo Estado. e oitenta> dias contados da promulgação desta Constituição.

§ 5g - O Governador estabelecerá as modi:ficaçães que se :fizerem necessárias à a-
designarlil UII\;l d::ls cidades do plicação dos efeitos decorrentes.

Estado para a sede provisória --------------------------------------------------------------
do governo.

§ 6g - A Assembléia consti­
tuinte. os Deputados Federais e
os Sel\;ldores do novo Estado se­
rão eleitos a 15 de novembro de
1980.

§ ,g - Aplicam-se as normas
legais disciplinadoras da divi­
são do Estado de Mato Grosso.

......
&;
I

EMENDA: 2P011Z6-8
PAULO ROBERTO

<306 ass.>
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PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

REF.: S-0-0-OS1-00-00~ <Con~.)

EMENDAS DO CENTRÃO EMENDAS COLETIVAS

Emenda Adi1:iva
Inclua-se onde couber nas Dis­
posições Transi~órias.

1 - Na eleição de 15 de no­
vembro de 1908. o Tribunal Re­
gional Elei~oral do Pará.
realizará consul~a popular nos
Municipios relacionados no
parágra:fo lilbaixo. para a cria­
c;:.-::io do Es'tado do Tapajós. a:fim
de desmembrá-lo do Es'tado do
pará.

§ 1~ O Es~do do Tapajós
será :ormado pelos ~erritórios

dos Municipios de Alenquer. Al­
merim. Aveiro. Faro. I~aituba.

Juri~i. Hon'te-Alegre. Óbidos.
oriximiná. Prainha. e santarém.

§ ~ Caso a consulta popu­
lar seja :ovorável. o Es~ado do
Tapajós estará criado. ocorren­
do a sua ins'talação em 120 dias
após. na posse do Governador
"pro-'tempore •

§ 32 O Presiden~ da Repú­
blica nomeará. a~é 120 dias
após resul~do :favorável do
plcbisci~o; o Governador ''Pro­
~empore". ocorrendo a sua pos­
se. peran~ o Hinis~ da J\ls­
~iça. na instalação do novo
Ertado.

§ 42 A par'tir da posse a'té
a ins~l~ da Assembléia Es­
1:adual Consti~in~e. o Governa­
dor "pro-'tempore" poder!! legis­
lar por Decre1:o-Lei.

§ 52 O Governador e o vice­
Governador. a Assembléia Es'ta­
dual Constituin~. os oi1:o De­
pu1:ados Federl;lis e os 'três Se­
nadores do Es~ado do Tapajós
serão elei'tos no pleito que
será realizado em 1990 e empos­
sados na da'ta previrta na Cons­
tituic;:Qo Federal.

§ 62 Assembléia Estadual

EMENDAS INDIVIDUAIS

......o
0\
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REF.: 9-0-0-0&1-00-00~ <Cont.>

REF.: 9-0-0-0&1-01-00~

§ 19 O Estado do To­
cantins limita-se com o Estado
de Goiás pelas divisas norte
dos HUnicipios de São Miguel do
Araguaia, Porangatu, Formoso,
Minaçu, cavalcante, Monte Ale­
gre de Goiás e campos Belos,
conservando, a leste, norte e
oeste, 'as divisas atuais do Es­
tado cle Goiás com os Estados da
Bahi~, Piaui, Maranhão, pará e
Mato Grosso.

EMENDAS DO <:EN"rnÃO

REF.: 060-01-00~

§ 19 O Estado do Tocantins
limita-se com o Estado de Goiás
pelas divisas norte dos 11\mici­
pios de são Miguel do Araguaia,
porangatu, Formoso, Minaçu, ca­
valcante, Monte Alegre de Goiás
com os Estados da Bahia, Piauí,
Maranhão, Pará e Mato Grosso.

DlENDAS COLETIVAS

Constituinte, composta de vinte
e quatro Deputados Estaduais,
instalar-se-á no prazo previsto
na Constituição Federal sob a
presidência do Presidente do
Tribunal Regional do Estado do
Pará e elaborará, no prazo de
seis meses, la Constituiçf.ío do
Estado do Tapajós,
trans:Eormando-se em Assembléia
Legislativa.

§ ,g A União antecipará re­
ceita, até o valor equivalente
a seiscentos e quarenta mil
OTNs, para as despesas prelimi­
nares, que o Estado do Tapajós
ressarcirá em dez anos, com
quatro anos de carência.

§ ag Aplicam-se à criação e
instalação do Estado do Tapa­
jós, no que couber, as normas
disciplinares da divisão do Es­
tado do 1'L~to Grosso.

EMENDAS INDIVIDUAIS

I....
S
I

REF.: 9-0-0-0&1-02-00-* REF.: 0&0-02-00-*
§ Zg O Poder Executivo § 2.2 O Poder Executivo

designará uma das cidades do designará uma das cidades do
Estado para sua capital provi- Estado para sua capital provi­
sória até a aprovação da sede sória até la aprovação da sede
de:Einitiva do governo pela As- de:Einitiva do governo pela As-
sembléia Constituinte. sembléia COnstituinte.

EMENDA: 21'00651-5
JOÃO NATAL I'MOR

EMENDA ADITIVA
Dispositivo Emendado: Artigo 61 do Ato das Disposições

Constitucionais Gerais e Transitórias.
Acrescente-se, após o primeiro, renumerando os demais, o

seguinte parágra:Eo ao artigo 61 do Ato das Disposic;õcs consti-
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PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

REF.: 9-0-0-061-OZ-00~ <COnt.>

REF.: 9-0-0-061-03-00-*
§ 3~ O Presidente da

República nomeará, até trinta
dias após resultado %avorável
do plebiscito, o Governador
"pro tempore", resultando sua
posse, perante o Ministro da
Justiça, na instalação do novo
Estado.

REF.: 9-0-0-061-04-00~

§ 4g A Assembléia
COnstituinte, os oito Deputados
Federais e os três Senadores do
Estado do Tocantins serão elei­
tos a 15 de novembro de 1900.

REF.: 9-0-0-061-05-00-*
§ 52 Aplicam-se à

criação e instalação do EstQ(]o
do Tocantins, no que couber, as
normas legais disciplinadoras
da divisão do Estado de Mato
Grosso.

REF.: 9-0-0-062-00-00~

Art. 62. Os Territó­
rios Federais de Roraima e
Amapá são trans%ormados em Es­
tados %ederados, mantidos os
seus atuais limites
geográ%icos.

EHENDAS DO CENTRÃO

REF.: 060-03-00-*
§ 3g O Che:fe do Poder Exe­

cutivo nomeará, até trinta dias
após resultado %avorável do
plebiscito, o Governador
"protempore", resultando sua
posse, perante o Ministro da
Justiça, na instalação do novo
Estado.

REF.: 060-04-00-*
§ 4~ A Assembléia COnstitu­

inte, os oito Deputados Fede­
rais e os três Senadores do Es­
tado do Tocantins serão eleitos
a 15 de nove.mbro de 1980.

REF.: 060-05-00~

§ sg Aplicam-se ~ criação e
instalação do Estado do Tocan­
tins, no que couber, as normas
legais diciplinadoras da divi­
são do Estado de Mato Grosso.

REF.: 061-00-00~

Art. 61. Os Territórios Fe­
derais de Roraima e Amapá são
trans:Eormados em Estados %ede­
rados, mantidos os seus atuais
limites geográ%icos.

EHENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

tucionais Gerais e Transitórias:
Art. 61 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
§ 2~ Não serão incorporQ(]os ao novo Estado os Hunicipios

que, situados imediatamente ao norte da linha limitro%e esta­
belecida no parágra%o anterior, se mani%estarem des%avoravel­
mente à sua criação, no plebiscito previsto no "caput" deste
artigo.
-------------------------------------------------------------­.

EMENDA: ZP00023-1
NILSON GIBSON PHDB
Emenda Aditiva

Acrescente-se ao Artigo 62, das Disposições COnstitucio­
nais Gerais e Transitórias, um parágr:rlo com a seguinte reda­
ção, renumcrando-se os demais:

"Fica extinto o Território de Fernando de Noronha,
reincorporando-se a sua área ao Estado de Pernambuco."

EMENDA: 2P00506-1

.....
o
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REF.: ~-0-O-062-00-00-* (Cont.>
FRANCISCO ROLLEMBERG PMDB

Inclua-se o seguinte artigo 62 ao Ato das Disposições
consti1:ueion.~isGerais e Transitórias do Projeto de COnstitui­
ção (A>. renUlllerando-se os delllais:

Art. 62 t criada a COmissão de Redivisão Territorial com
cinco membros indicado pelo congresso Nacional e cinco lIIelIIbros
do Executivo. com a :finalidade de apresentar estudos e ante­
projetos de redivisão territorial. bem como solucionar as
questões de limites pendentes entre os Estados.

I-'
O
\Q

I

EMENDA: 2P01069-5
GEOVANI BORGES PFL
ElI\Cnda Hodi:fieativa
Dispositivo Emendado: § 12 do art. 62 das Disposições Consti­
1:ueionais Gerais e Transitórias.

O § 12 do art. 62 das Disposições Constitucionais Gerais e
Transitórias. do Projeto de Constituição (A>. passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 62 .
§ 12 _ -A instalação dos Estados se dará com a posse dos

membros de suas Assembléias COnstituintes. eleitos elII 15 de
novembro de 1900."

H~.: '-U-U-Ub~-U'-UU-~ REF.: 061-01-00~

§ 12 A instalação dos § 12 A instalação dos Esta­
Estados se dará com a posse dos dos se dará com a posse dos go­
governadores eleitos elII 1990. vernadores eleitos elII 1990.

'I- _ _ . . I I I I

EMENDA: 2P01444-5
ERALDO TRINDADE PFL

Dê-se a seguinte redação e nUllleração aos parágra:fos do
Art. 62. das Disposições Gerais e Transitórias, que trans:forma
em Estados Federados os Territórios Federais de AlIIapá e
Roraillla: •

n§ 12 _ Os Governadores. os Deputados Estaduais. os Depu­
tados Federais e os Senadores serão eleitos elII 1S de novembro
de 1900. A instalação dos Estados se dará com a posse dos Go­
vernadores eleitos.

,,§ 22 _ O mandato do Governador. Deputados Federais e De­
pu~ados EstadUe~is será de dois anos e o dos Senadores
obedecerá ao seguinte critério: o menos votado será de dois
anos e os dois lIIais votados será de seis anos.

n§ 32 _ Os encargos re:ferentes a despesas com pessoal ina­
tivo e a divida dos governos dos Territórios Federais do AlIIapá
e Roraillla. inclusive da administração indireta, à data da ins­
talação dos novos Estados. são de responsabilidade da União
Federal.

n§ 42 _ Aplicam-se à criação e instalação dos Estados do
AlIIapá e Roraillla. as mesmas normas legais e os mesmos critérios
seguidos na criação do Estado de Rondônia.
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REF.: 9-0-0-06Z-0Z-00~ REF.: 061-0Z-00~

§ 22 Aplicam-se à § 2g Aplicam-se à criação e
criação e ins'talação dos Es'ta- ins'talação dos Es'tados de Ro­
dos de Roraima e Amapá as nor- raima e Amapá as normas e os
mas e os cri'térios seguidos na cri'térios seguidos na criação
criação do Es'tado de Rondônia. do Es'tado de Rondônia.

REF.: 9-0-0-062-03-00~

REF.: 9-0-0-063-00-00-*
Ar't. 63. É vedado lã

União. Jire'ta ou indire'tamen'te,
assumi!. • em decorrência da
criaçao de Es'tado, encargos re­
:eren'tcs a despesas com pessoal
ina'tivo e com encargos e amor­
'tização da divida in'terna ou
ex'terna da adminis'tração públi­
ca, inclusive da indire'ta.

EMENDA: 2P006aa-~

PAULO MARQUES PFL
Acrescen'te-se ao ar't. 62 das Disposições cons'titucionais

Gerais e Transi'tárias, um parQgra:fo com a seguin'te redação,
renumerando-se os demais:

"Fica reincorporado ao Es'tado de Pernambuco o 'terri'tório
da an'tiga comarc:a do Rio são Francisco, desligado da antiga
Provinc:ia de Pernambuco pelo Dec:re'to de , de julho de 1az~."

EHENDA: 2P0162~-3

MARLUCE PINTO PTB
Emenda Adi'tiva
INCLUIR NAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 62
§ 3g O Presiden'te da República, a1:é quaren'ta e cinco dias

após a promulgação des'ta consti'tuição, encaminhará à aprovação
do Senado Federal os nomes dos Governadores "pro Tempore" dos
Es'tados do Amapá e Roraima, que exercerão o Poder Executivo,
a'té a ins'talação dos novos Es'tados com a posse dos Governado­
res elei'tos.

EMENDA: 2P00159-9
HOZARILDO CAVALCANTI PFL

Emenda supressiva
Disposi'tivo emendado:
A'to das Disposições constitucionais Gerais e Transi'tárias.
Ar'tigo 63.
SUprima-se o artigo 63.

----------------------------------~---------------------------EMENDA: 2P01699-5
JOSÉ FREIRE PHDB
Emenda Hodi:ica'tiva
Dispositivo Emendado: Artigo 63 do A'to das Disposições consti­
tucionais Gerais e Transi'tórias

O Ar'tigo 63 do Proje'to de consti'tuição, passa a 'ter a se­
guin'te redação: Artigo 63 _ Na criação de Es'tado , la União
assumirá os encargos re:feren'tes a dívida in'terna e ex'terna,

I-"

~

I
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REF.: 9-0-0-063-00-00-. <Cont.>

EHENDAS DO CENTRÃO EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

nunca in:ferior a 30% do que excederem a capacidade de endivi­
damento da unidade desdobrada.

EMENDA: 2P01022-0
RAQUEL CAPIBERIBE PHDB

Dê-se a seguinte redação ao :art. 63. das Disposições
Transitórias:

"Art. 63 É vedado à União. direta ou indire'tamente. :as­
SUl1\ir. em decorrência da cri~o de Es"tãldo. encargos re:feren­
tes a despesas com pessoal inativo e com encargos e amortiza­
ção da divida interna ou externa da administração pública. in­
clusive a indireta; ressalvados os casos de elevação a Es'tados
dos Terri'tórios de Roraima e Amapá."

EMENDA: 2P00030-0
IRAH SARAIVA PHDB

O Qrtigo 63 do Ato das Disposições Constitucionais Ger::lis
e Transitórias do Proje'to de Cons'tituição. da Comissão de sis­
'terna'tiz~o. passQrá a 'ter ::l seguin'te redação:

"Art. 63 _ Excluindo-se os casos de criação de Estado.
previs'tos nesta Cons'tituição. é vedado à União. dire'ta eu in­
diretamen'te. assumir. em decorrência da cri~o de Es'tado. en­
cargos re:fcrentes a despesas com pessoal ina'tivo e com encar­
gos e amortização da divida in'terna ou externa da administra­
ção pública. inclusive da indireta."

~

~
~

REF.: 9-0-0-064-00-00-. IREF.: 062-00-00-.
:l<-'-'-.-. Art. 62. Enquanto MO :for

------------------------------- publicada a lei mencionada no §
3~ do :artigo 10 da COnstitui-
ção. :a organização sindical de
categoria econômica e de âmbi'to
nacional disporá. em regulamen­
'to. sobre ãl indicaçf;ío d::l enti­
dade que representará :a ca'tego­
ria nas convenções coletivas.

EMENDA: 2P00324-9
ISMAEL NANDERLEV PHDB

EMENDA ADITIVA
Acrescen'ta o Ar't. 64 às Disposições Consti"tuc::ioMis Gerãlis

e Transi'tórias.
Art. 64 _ Ex'tingue-se o Terri'tório de Fernando de Noronha

incorporando-se ao Es'tado do Rio Grande do Norte.

EMENDA: 2P00693-1
MOEHA sÃO THIAGO PDT

Emenda Adi'tiva
Dispositivo Emendado: Disposições Tr:õlnsi't6riãls
"Art. _ Tornam-se insubsistentes. ::l PQrtir dãl promulgação

da Constituição. os Decretos secretos e os atos neles
:fundados.

§ 1~ Incide em crime de responsabilidade ::lutoridade ou
servidor público que der cumprimento ::l qualquer disposição re­
:ferida nestes decretos secre'tos".



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

SECRETARIA GERAL DA MESA
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REF.: 9-0-0-064-00-00-* <COnt.>

REF.: 9-0-0-999-00-00-*

EMENDAS DO CENTRÃO EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

EMENDA: 2P01011-3
CARLOS CHIJUlELLI PFL

Emenda aditiva.
Dispositivo emendado: Disposições transitórias.
Inclua-se n:;lS Disposições Transitórias um art. 64. com a

seguinte redação:
"Art. 64. Os trabalhOOores assalariados. urbanos e rurais.

enquanto não :for regulamentado o inciso I do art. , da Consti­
tuiç.'ío. têm garantia no emprego. protegido contra despedida
imotivada. assim entendida a que não se :fundar em:

I contrato a termo;
Ir- :falta disciplinar;
111- lesão contratual;
IV _-justa causa empresarial. baseada em situação econômi­

ca adversa, alteração tecnológica ou :força maior incidente so­
bre a empresa;

V _ quebra ou ruptura da con:fiança. no caso de exercentes
de cargos como tais conceituados.

"Parágra:fo único. Poderá ocorrer rescisão mediante holtlOlo­
gação da Justiça do Trabalho. ou acordo entre as partes. as­
sistido o empregado pela entidade sindical que o representan­
te, assegurado o pagãU1lento de indenização em dobro. calculada
com base na maior remuneração mensal por ele percebida na em­
presa. relativamente a todo periodo nela trabalhOOo, permitida
a compensaç."ío do saldo do :fundo de garantia do tempo de
serviço" •

EMENDA: 2P01595-6
ÁLVJUlO ANTÔNIO PHDB

Acrescente-se ao Ato das Disposições Constitucionais Ge­
rais e Transitórias. do Projeto de Constituição (A) elaborado
pela Comissão de sistematização. o seguinte art. 64:

Art. 64 _ 'Em 1S de novembro de 1988, junto com as eleições
para Pre:feito. vice-Pre:Eeito e Vereadores, será realizada con­
sulta plebiscitária à população. para que esta opte entre os
sistemas presidencialista e parlament:õlrista de governo."

EMENDA: 2P00006-1
FARABULINI JúNIOR PTB

Acrescente-se. onde couber. no Ato das Dispoições COnsti­
tucionais Gerais e Transitórias:

"Art. Os bene:ficios de prestação continuada já concedidas
pela Previdência Social à data de promulgação desta constitui­
ç.50 terão seus vã\lores revistos. a :fim de que seja restabele­
cido o poder aquisitivo que ostentavam à época de sua
concessão."

I-'
I-'
N

I
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REF.: 9-0-0-999-00-00-* <Cont.> EMENDA: 2P00013-4
VALMIR CAMPELO PF'L

Inclua-se no capitulo das Disposições Transitórias:
Art. Dentro de 100 di;;ls, a unioo procederá à revisão e a­

tualiz;;Ição dos proventos dos servidores inativos. a :fim de
ajustá-los ao disposto no art. 46 desta Constituição.

EMENDA: 2P00047-9
AMARAL NETTO PDS
Emenda Aditiva
Dispositivo Emendado: Título IX _ Disposições Transitórias
Inclua-se um artigo com a seguinte redação, no Titulo IX. das
Disposições Transitórias
Inclua-se um artigo com a seguinte redação. no Titulo IX. das
Disposições Transitórias, onde couber:
"Art. _ Lei complementar de:Einirá hipóteses e condições de i­
senção tributária sobre patrimônio e renda de herdeiros e su­
cessores de pessoas vitimadas por crimes dolosos contra a
vida."

EMENDA: 2P00049-5
AMARAL NETTO PDS
EMENDA ADITIVA
Dispositivo Emendado: Disposições Transitórias
Inclua-se. onde couber. o seguinte dispositivo no Titulo IX,
Disposições Transitórias:
"Art. A instituição da pena de morte será submetida a ple­
biscito:- dentro de 120 <cento e vinte> dias da promulgação
desta COnstituição."

I-'
I-'
W

I

deprojetono
PDS

seguintes alteraçõesàs

EMENDA: 2POOO&2-Z
JORGE: ARBAGE:

Procede-se
cónstituiç.":ío:

I Dê-se ao caput do 9 32 do art. 1& a redação in:Era:
"§-32 são condições de elegibilidade: a nacionalidade bra­

sileira, a cidadania, estar no pleno exercicio dos direitos
politicos, o alistamento, domicilio eleitoral. na circulação,
pelo menos durante os cinco meses anteriores ao pleito, e ida­
de mínima. completada até a data-limite para os respectivos
registros, con:Eormc a seguir discriminado;

11 _ Imprimir-se ao § 42 do art. 1& a seguinte redação:
"942 são inelegíveis os inalistáveis. os anal:Eabetos e os

que não tenh.'llI\ completado dezessete anos da dáta da eleição.
11 _ Acrescente-se ao art. 19 o seguinte parágra:Eo:
"9 52 É instituido o sistema de eleição primárias
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partidárias. l\Q :forma que a lei estabelecer.'
IV _ Impri=-se aos § 1j;1 e ~ do art. 91 a redação que se

segue:
"9 1j;1 A eleição será realizada em dois turnos. mesmo que

um dos ~ndidatos obtenha a maioria absoluta dos votos, não
computados os em branco e os nulos, no primeiro.

"9 Zj;1 No segundo turno, dentro de trinta dias ,concorreção
apenas os dois ~~ndidatos mais votados, sendo procla=do elei­
to o que obtiver a =ioria dos votos válidos.'

V _ Dê-se ao art. 42 do Ato das Disposições Constitucio­
l\Qis Gerais e Transitórias a seguinte red~o:

"Art. ltj;1 No dia 15 de novembro de 1980, relaizar-se-ão e­
leições para Presidente da Repúbli~. Senadores. Deputados Fe­
derais. Deputados Estaduais. Governadores. Prc:feitos e Verea­
dores. para =ndato de quatro anos, permitida a reeleição, de­
vendo a posse dos eleitos ocorrer no dia 1j;1 de janeiro de
1989. '

VI _ Inclua.se no Ato das Disposições Gerais e Transitó­
rias os seguintes artigos:

"Art. O Tribunal SUperior Eleitoral realizará
plebiscito,90 <noventa> dias após a proclamação dos eleitos em
1988. para que os eleitoeres decidam sobre o sistema de
governo.

ParQgra:fo único. No easo da escolha re~ir no sistema pre­
sidencialista. na seleições que se seguiram os vice serão e­
leitos em virtude da eleição dos ~ndatos a Presidente. Gover­
nador e Pre:feito. com eles registrados.'

"Art. No dia da posse dos eleitos, em 198a, :ficam extintas
os atuais partidos politicos.

ParQgra:fo único. A criação de novos partidos dar-se-á após
o resultado do plebiscito que de:finir o sisten= de governo.
como determina a lei."

EMENDA: ZPOOOGlt-9
JORGE ARBAGE PDS

Dispositivo emendado: Ato das disposições Tr:msitorias
Acrescente-se o seguinte artigo ao Ato das Disposições Ge­

rais e Transitórias:
Art. _ Fi~ ressalvado aos atuais Procuradores da Repúbli­

~ o direito ao exerc:icio da advocacia se, no prazo de cento e
oitenta dias da promulgação desta Carta. optarem pela inclusão
em Quadro Suplementares do Ministério público Federal. cujos
~s serão extintos à medida que vagarem.

~

~
.j:>..

I

EMENDA: ZP0007Z-0
CUNHA BUENO

Acrescenta-se às
PDS

"Disposições Transitarias' o seguinte
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dispositivo:

"Os imóveis urbanos da união não aplicados em serviço pú­
blico serão alien.")dos, no prazo máximo de cinco anos, median"te
concorrência pública. No caso de imóveis residenciais, exce­
tuados os ocupados por servidores com residência, na transito­
riedade por necessidade do serviço, e os alojamentos militares
ou instalações semelhantes, a alienação se :fará no prazo de
três anos, mediante concorrência pública, assegurada preferên­
cia para os atuais ocupantes.'

EMENDA: 2P00074-6
CUNHA BUENO PDS

Acre!\cente-se, QS Disposições Transitórias:
"Art. A 7 de setembro de 1993, o eleitorado de:Einirá,

através de plebiscito, qual o regime de governo adequado para
o Pais: Repúnlica presidencialista, República Parlamentarista
ou Monarquia Parlamentarista.

Parágra:Eo único _ Será assegurada gratuitamente a livre
divulgação destes sistemas através dos meios de comunicação de
massa ccsionários de serviço público, na :forma que a lei
determinar. '

..........
VI

EMENDA: 2P00062-7
JOSÉ VIANA PHDB

Acrescente-se, ao Ato das Disposições Constitucionais Ge­
rais e Transitórias, integrante do Projeto de Constituição da
Comissão de sistematização, o seguinte artigo:

"Art. Fica o Governo Federal obrigado a dotar Q Companhia
de Desenvolvimento do Vale do são Francisco CODEVASF, 0,1%
<um décimo por cento) da Receita da União: pelo prazo de 10
<dez> anos, para aplicação em obras de regularizaÇão do Rio
são Franciscoe de seus a:Eluentes."

textodoTransitoriais
PHDB

Disposições

EMENDA: 2P00091-6
BENEDICTO MONTEIRO
Incluia-se nas
constitucional:

Art.: Fica revogado o Decreto Lei no. 1.164, de 1-4-71, e
as terras de que revogado reverterão, imediatamente, para o
patrimônio dos Estados do qual excluidas.

Parágra:Eo único _ Fica assegurado o direito de propriedade
sobre as terras que :foram doadas individualmente para e:Eeito
de colonização e sobre as que, na data da promulgação desta
Constituição, estiverem devidamente transcritas do registro de
imóveis.

EMENDA: 2P00096-7
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ANTONIOCARLOS MENDES TRAME PFL
Inclua-se nas Disposições Transitórias:

Art. O valor das aposentadorias e pensões já concedidas
até a data da promulgação desta Constituição será revisto, nos
termos do artigo 237.

EMENDA: 2P0010Z-S
ANTONIO FARIAS PHB

Inclua-se no capitulo das Disposições Gerais e Transitó­
rias o seguinte artigo:

"Art. _ Os partidos que 'tenham ou venham a 'ter registro
provisório até a data da promulgaçf.ío desta Constituição, esta­
rão habilitados Q concerrer QS eleições que serão realizadas
em 1900."

EMENDA: 2P00118-1
HELIO ROSAS PMDB

Acrescente-se às Disposições Transitórias do Projeto de
Constituição <A> o seguinte artigo:

"Art. • •• _ Ao servidor público que tiver tempo de serviço
prestado antes de Zq de janeiro de 1967 é assegurado o direito
de computar esse tempo, para e:feito de aposentadoria, propor­
cionalmente ao nÚlllero de anos de serviço a que, no regime an­
terior, estava sujeito para a obte1\ÇÕa do bene:ficio".

EtffiNDA: ZP00119-0
HELIO ROSAS PMDB

Acrescen'te-se ao Ato das Disposições Gerais e Transitórias
do Projeto de Constituição "A" da Comissão de Sistematizaç:.io
um artigo com a seguinte redação:

"Art. O periodo de mandato, não cumprido em decorrência de
cassação ou suspençãc de direitos politicos por Ato Institu­
cional, será contado para todos os e:feitos, devendo as Leis
que dispuserem sobre Institutos ou Fundos de Pensão ou Aposen­
tadoria das casas Legislativas ser adaptadas para cumprimento
desta disposiçf.ío"

EMENDA: ZP001Zq-6
JOFRAN FREJAT PFL

Art. _ Os decretos-leis que até a promulgaç:.io da COnsti-
tuição MO tiverem sido apreciados pelo Congresso Nacional se­
rão considerados rejeitados.

........
0\

I

EMENDA: 2P00145-9
ANTÔNIO CÂMARA

Incluase no Ato das
Transitórias o scguinie.

PMDB
Disposições constituicion;ais Gerais e
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"Art. • • • Ao sexvidor público que. até seis meses apôs a
promulgação desta Consti'tuição. conte 'trinta e cinco anos de
serviço público. assegurado o direi'to de apresentar-se com as
vantagens do cargo imediatamente superior. ou com acréscimo de
20% (vinte por cento). se titular de cargo isolado."

EMENDA: 2P00146-7
ANTÔNIO cÂMARA Pl1DB

EMENDA ADITIVA DE ARTIGO
Inclua-se. onde couber. no Ato das Disposições Consti'tui­

cionais Gerais e Trnsitórias do Projeto de Constituição (A) da
Comissão de sistematização. artigo com a seguinte redação:

"Art•••• Dentro de doze meses. a contar da data da promul­
gação desta Constituição. o Congresso Nacional aprovará leis
que :fixem as diretrizes das politicas mineral. 'tecnológica.
insdustrial. urbana. de transporte e do comércio interno e
externo."

E}~A: ZP00140-3
LEOPOLDO PERES Pl1DB

ACRESCENTE-SE AO ATO DAS DISPOSIçõES CONSTITUCIONAIS GE­
RAIS E TRANSITÓRIAS MAIS UH ARTIGO. O DE No. 64:

"Art. 64 - são isentos de incidência do imposto de renda
os proventos de aposentadoria. re:forma. ou penções pagos por
instituições o:ficiais ou previdenciárias a pessoas que atingi­
rem a idade de setenta anos.

Parágra:Eo único - A isenção de que 'trata este artigo deso­
briga do ato de declarar os respectivos rendimentos."

~A: ZP001SZ-1
JORGE LEITE Pl1DB

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ATO DAS DISPOSIçõES CONSTITUIÇÕES

GERAIS E TRANSITÓRIAS:
Inclua-se. no ato das Disposições Constitucionais Gerais e

Transitórias. o seguinte artigo:
"Art.... - são A'tribuidas à região Norle Fluminense. du­

rante dez (10) anos. incentivos :fiscais idênticos aos concedi­
dos para investimentos na Poligono das Secas."

~

~

-.l

I

PFL
Ato das Disposições Constitucio­
do Projeto de Constituição. o

EMENDA: 2P00107-4
MÁRIO ASSAD

Inclua-se no Titulo IX
nais Gerais e Transitórias :
seguinte artigo: -

"Art. Na mesma data das eleições municipais que
zarão no ano de 1900. O Tribunal Superior Eleitoral

se reali­
realizar.i
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plebiscito para os eleitores decidirem sobre :a :fortnQ de gover­
no que deverá ser implantada no País."

EMENDA: 2P00192-1
MICHEL TEMER PHDB

Emenda Aditiva
Acrescente-se U1II artigo, às Disposições Transitórias, do

Projeto de Constituição <A>, com a seguinte red~:
"Art. -o sistem:a de governo instituído nesta constituição

será submei:ido a consulta popular no prazo de 90 (noventa)
dias contados de sua promulg~.

§ 19 _ A consultl;l popular :fic:a restrita à opção entre par­
lamentarismo e presidencialismo.

§ 2g _ Se decisão popular rejeitar o sistem:a instituído
nesta constituição, Comissão Especial regulará o outro, em
quinze dias, submetendo o projeto à discussão e deliberação da
Constituinte, em igual prazo.

§ 3g _ A COnstituição entrará em vigor após a decisão de­
:finitiva do sistelll:il de governo."

EMENDA: 2P00193-9
JESUALDO CAVALCANTI PFL

Emenda Aditiva
Acrescente-se o seguinte artigo ao Ato das Disposições

Transitórias:
Art. _ O governo da União promoverá atrabés de organismo

próprio, que criará no prazo de doze meses, o aproveitamento
das potencialidades do vale do rio Parnaíba.

EMENDA: 2POOZOO-5
CARLOS MOSCONI PHDB
Inclua-se no Projeto de constituição, nas disposições transi­
tórias, o seguinte artigo:
Art. _ Lei :federal disciplinará a propaganda comercial de re­
médios, :formas de tratamento, tabaco, bebidas alcoõlic:as e
agrotóxicos.

EMENDA: 2P00215-3
ALOYSIO TEIXEIRA PHDB

Acrescente-se ao ato das disposições constitucionais ge­
rais e transitórias o seguinte artigo:

Art. Fic<"1 revogado o Decreto-Lei n, 9.215, de 30 de a-
bril de 1946. As concessões re:Eeridas em seu Artigo 3. serão
licitadas, no prazo de sessenta dias, pelos Governos dos res­
pectivos Estados.

EMENDA: 2POOZ36-6

I-"
I-"
00
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LÚCIO ALCÂNTARA PFL
EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Ato das Disposições Transitórias
Acrescente-se o seguinte artigo ao Ato das Disposições Ge-

rais e Transitórias. do Projeto de COnstituição (A):
Art. Será realizado, noventa dias após a promulgaçOO

desta constItuição, re:ferendo nacional sobre as normas consti­
tucionais relativas à :forma de governo.

§ 1 Terão direito a votar no re:ferendo todos os eleitores
alistados, no Pais, à data da promuJ.gaçáo desta constituição.

§ z caso os resultados sejam :favoráveis à adoção da :forma
parlamentarista de governo. nos termos desta constituição, sua
implantação dar-se-á somen'te noventa dias após sua aprovação
no re:ferent\o. :ficando sobres'tadas, até essa da'ta. as seguintes
normas:

I criação do cargo Primeiro-Ministro. cujas atribuições
serão eXercidas pelo Presidente da República, beJtt como do COn­
selho de Minis'tros;

11 aprovação, pela <:âmara dos Depu'tados, da moção de
censura e do vot de con:fiança ao Governo. bem como eleição do
Primeiro-Minis'tro, de que tratam, respec'tivamen'te, os incisos
III e V do ar't. 6~;

III dissolução da <:âmara dos Deputados, a que se re:fere
o inciso I do art. 99.

§ 3 Na hipó'tese contrária à prevista no parágra:Eo prece­
dente, constituir-se-á, no rom,i'to do COngresso Nacional, CO­
missão Especial para proceder, no prazo de noventa dias após li
realização do re:Eerendo, à adaptação desta cons'tituição à :for­
ma presidencialis'ta de governo.

§ 4 O Tribunal SUperior Eleitoral, no prazo de trinta dias
após a promulgação desta constituição, e&pedirá norma~ regula­
men'tadores do re:Eerendo. n

EMENDA: ZPOOZ40-0
CID SABÓIA DE CARVALHO PMDB

Incluir a seguin'te disposição transitória:
Art. _ As acumulações lici'tas de pro:fessores

universitários com cargos técnicos serão man'tidas,
constituindo-se direitos adquiridos. desde que existentes na
da'ta da promulgação da presente Car'ta consti1:ucional.

EMENDA: ZPOOZSO-7
LUCIA BRAGA PFL

Emenda Aditiva
Dispositivo emendado e Ato das Disposições COnstitucionais

Gerais e Transitórias
Acrescen'te-se. onde couber. no Titulo Ato das Disposições

..........
\O

I



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

SECRETARIA GERAL DA MESA

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS E TRlrnSITÓRIAS

PFL

PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

REF.: 9-0-0-999-00-00-~ <Cont.>

EMENDAS DO CENTRÃO EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

Constitucionais Gcrlõlis e Trlõlnsi1:õrias. o seguinte artigo:
Art. _ O Governo se obrigará a consignar no orçamento

anUQl dlõl União, pelo prl:lZo de 1S <quinze> anos. n!áo menos de
10% <dez por cento> do produto dlõl lõIrreca.dação dos impostos. na
execução de progrronas de desenvolvimento comuni1:ário junto QS
popullõlções de blõlixa zenda.,

EMENDA: 2P0031Z-S
JESUS TAJRA

Emenda 1õI0 Projeto <A>
Emenda lõIditivlõl d~ lõIrtigo QS Disposições Trlõlsitórias _ Tí­

tulo IX.
IRclUQ-se nas disposições trlõlnsitórias.
Art. _ Fica. criada 1õI Companhilõl do Desenvolvimento do Vale

do Rio Parnaíba. com sede na çidade de Teresina e com as atri­
buições que a lei con:ferir.

Parágr:rlo único _ A Lei es'bbelec:erá sua competência. .área
de atuação. :fontes de recursos. estrutura de :funcionamento e
incentivos que poderão ser concedidos.

EMENDA: 2P003Z1-4
RENATO VIANNA PHDB

EMENDA ADIDIVA
Acrescente-se ao ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GE­

RAIS E TRlrnSITÓRIAS o seguinte lõIrtigo:
"Art. : O valor das aposentadorias e pensões já concedi­

das será revisto. nos termos do Artigo 23'7. passando Q produ­
zir e:feitos :financeiros a partir da promulgação desta
Constituição".

'EMENDA: ZP003Z9-0
CHICO HUMBERTO PDT

InclUQ-se nas Disposições Constitucionais Gerais e Trlõlnsi­
tórias do Projeto de Constituição o seguinte dispositivo:

"Art. •• No prl:lZo de U1l\ ano. a contlõlr da data da promul­
gação desta Constituição. o Governo da União estabelecerá as
bases da criação de U1l\ Pólo Industrial. em Qrea :fora do Dis­
trito Federal. com :financiamentos a prazos complõltiveis com as
ClõIracteristic:a.s do investimento."

EMENDA: ZP00332-0
ADROALDO STREC'K PDT
DISPOSIÇÕES CO~TITUCIONAIS GERAIS E TRlrnSiTÓRIAS

InclUQ-se nas Disposições Constitucionais Gerais e Trlõlnsi­
tórias do Projeto de Constituição o seguinte dispositivo:

"Art. •• Lei especial. 1õI ser promulgõ\dlõl no prl:lZO de U1l\ lõIno.
criará o crédito Fundiário. com recursos oriundos do Imposto

I-'
No
I
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Territorial Rural e de dotações orçamentárias. destinado a
custear projeto de Re:forma Agrária e Colonização.

Parágrttto Único _ Os recursos do Crédito Fundiário serão
administrados pela carteira de Crédito Agrícola do Banco do
Brasil."

EMENDA: 21"00333-0
DAVI ALVES SILVA PDS

Inclua-se onde couber:
no Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Tr.ansitó­

rias do Projeto a seguinte redação:
Art. _ Dentro de cento e vinte dias após a Promulgação da

Nova Cons'tituição Federal. o Tribunal Regional Eleitoral do
Estado do Marnhão realizará plebiscito nas áreas emacipandOl
abaixo descritas. visando à criação do Estado do Maranhão do
SUl, cuja capital será a cidade de Imperatriz.

§ 111 O novo Estado terá por território o resultante do
desmembramento dárea do Estado do Maranhão abrangida pelos mu-
nicipios de Açailândia. Alto Parnaiba. Amarantes. Balsas. ca- I t::),
rolina. Estrei'to. Fortaleza dos Nogueiras. Grajaú. Imperatriz. ....
João Lisboa. Loreto. Montes Altos. Porto Franco. Riachão. Sam-
baãba , são Felix de Balsas. são Raimundo das Mangabeiras. si-
tio Novo. Tasso Fragoso e Benedito Leite.

§ 211 O pronunciamento majoritário :favorável resultará na
criação automática do novo Estado, o qual instalado 6 <seis>
meses após.

§ 311 O poder executivo adotará todas QS providências
necessárias para a instalação do Estado do Maranhão do SUl.
dentro de 100 <cento e oitenta> dias após a realização da con-
sulta peblicitária. se :favorável à sua criação. •
§ 411 Aplica-se à criação e instalação do Estado do Maranhão do
Sul as normas legais disciplinadoras da Divisão do Estado do
Estado de Mato Grosso. :ficando os dispêndios :financeiros a
cargo- da União. que usará os recursos provinientes do Fundo
Nacional de Desenvolvimento FNO.

§ S2 Nos primeiros 10 <d~> anos. não poderá o novo Estado
despender. com pessoal e com a manutenção de todos os organis­
mos estatais. anualmente. acima de 5Z% <cinquenta e dois por
cento> da sua arrecadação tributária."

EMENDA: 21"00350-0
NYDER BARBOSA PMOB

Acrescente-se ao capitulo "Ato das Disposições COnstitu­
cionais Gerais e Transitórias" mais UIt\ artigo. . do seguinte
teor:

Art. _ Lei Complementar. a ser promulgada no prazo de
UIt\ ano. criará órgão planejador permanente da política agrico-
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l~ e disporá sobre os objetivos e ins1:rumentos ~plicáveis QO

:fi~nciQlllcnto de investimento e custeio. regularização das sa­
:fras • sua comerc:i~liz~o e sua destinação QO abastecimento
interno e ::10 mcrc.':ldo externo. com destaques parla:

I _ preços de garantia;
11 crédito rural;
III-_seguro rural;
IV _ estoques reguladores;
V _ armazcnQgem e transporte;
VI _ regulac?o do mercado e comérc::io interno e externo;
VII _ apoio ao cooperativismo e ;assoc:ilativismo;
VIII _ pesquisa. experimentação, lass:istênci;a técnic:;a e ex-

tensQo rural;
IX eletr:i:fi~ rural;
X _-conserva~~o do solo;
XI _ estimulo e apoio à irrigação.

EH'ENDA: 2P00351-6
NYDER BARBOSA PHDB

Acrescente-se QO capitulo "Ato d;as Disposições Constitu­
cio~is Gerais e Transitórias" mais um ~go, do seguinte
teor:

Art. Mediante solicitação dos Estados interessados. Q

uniQo Federal enc:arregar-se-á de 'trabalhos demarc:;atórios em
áreas limitro:fcs litigiosas.

Parágra:fo único _ Se decorridos dois anos, ;a partir do i­
nicio do procedimento administrativo, os 'trabalhos demarcató­
rios não estiverem concluidos e não tendo havido recurso QO

Poder Judiciário. prevalec:erQo os limites existentes quando dla
promulgação da Constituição de 1691.

EMENDA: 2P00372-9
JORGE VIANNA PHDB
Emenda aditiva:
Disposiçõcs 'transitórias
Art. _ sessenta dias após la promulgação dla ConstituiçQo
realizar-se-á eleição plesbic::itári;a para determinação do regi­
me de governo.

EMENDA: 2P00362-6
OSMIR LIMA P~B

Inclua-se, onde couber, nas disposições transitári;as do
Projeto de Constituição da ComissQo de sistematização. ;a se­
guinte emenda:

Artigo _ Fica reconhecida a existência politico-juridic:;a
do Estado Independente do Acre. assim constituido em 27 de ja­
neiro de 1903. por José Plácido de castro. declarando-se nula

I
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sua incorporação ao Brasil, procedid~ pelo Tratado de Petrópo­
lis :firmado com a Bolivia em 17 de novembro 1903, revogando-se
a Lei no. ~.070, de 15 de junho de 196Z, que o trans:formar~ em
Estado da Federação Brasileira.

Par~gra:fo único _ O Brasil e o Estado Independente do Acre
disciplinarão, através de Tratado bilateral, as si1;uQções ju­
ridicas reais e obrigacionais e demais direitos constituidos
pelo Brasil em solo acreano durante o periodo de incorporação
territorial.

EMENDA: 2P00305-1
JOÃO AGRIPINO PHDB
Emenda Aditiva

Acrescente-se, no Ato das Disposições COnstitucionais Ge­
rais e Transitórias:

Art. _ Em caso de vacância do cargo de vice-Governador DO

periodo correspondente ao mandato dos atuais Governadores, o
preenchimento :far-se-á através de escolha em convenção do par­
tido pelo qual :foi eleito o Governador do Estado, com subse­
quente confirmação pela maioria de votos da Assembléia
Legislativa.

§ 12 _ Na hipótese de não confirmação do nome escolhido
pelo partido, repetir-se-á o procedimento previsto no caput
deste artigo.

§ 22 A posse do vice-Governador será imediatamente após
a diploma~o pelo Tribunal Regional Eleitoral, que se :fará re­
presentar por ocasião da escolha partidária e da con:firmação
pela Assembléia Legislativa.

EMENDA: 2POO~03-2

ZIZA VALADARES PHDB
Emenda Aditiva:
Nas Disposições Transitórias, inclua-se, onde couber:
Artigo _ As pessoas :fiscias, tomadas de crédito rural, no

Banco do Brasil que, tiveram ações de cobrança Qjuizadas até Q
data da COnta Movimento Federal naquele Estabelecimento de
crédito, poderão paga.r seus débitos, em Juizos, acrescidos tão
somente de juros legais e custas judiciais.

EMENDA: 2POO~~2-3

JESUS TAJRA PFL
Emenda ao Projeto <A>

Inclua-se onde couber:
Digo, n."1S disposições Transitórias _ Titulo IX
Art. Durante o pr=o de vinte e cinco anos, prorrogáveis

por lei, a contar do exercicio :financeiro seguinte ao da pro­
mulgação desta constituição, será concedido QO Estado do piaui

I-'
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redução de cinquenta por cento sobre as aliquotas dos impostos
Federais cobrados nesse Estado. COI\lO :forma. de incentivo a.o seu
desenvolvimento econômico e soci:al.

Parágr:rl:o único _ A lei estabelecerli os critérios de Qpli­
cação dos beneficios desse artigo.

EMENDA: 2POOqqS-O
LUIZ VIANA PHDB
EMENDA ÀS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Acrescente-se onde couber:
Art. O Poder Executivo deverli rever QS concessões de

Rádios e -Televisões ocorrid:as no Qno de 1907. podendo
confirl\l:i-lQS ou revogli-las.

EMENDA: 2POOQSO-Q
JOÃO MENEZES PFL

Dispositivo ElIICndado: Ato das Disposições consti'tucioMis
Gerais e TransitóriQs do Projeto de COnstituição <A>.

Acrescente-se o seguinte artigo onde couber:
Art. _ Dentro de doze lIICses. la cont~ da datla de promulga­

ção desta Constituição. o Congresso NacioMl aprovará UI\I CÓdi­
go Rural Brasileiro. que se constituirá eI\I norma. juridica. parQ
todas as questões re:Eerentes a.o setor agricola.

Parágr:rl:o único _ Os principios nortllativos para o estabe­
lecill\ento das politica.s agricola e :fundiária serão estabeleci­
dos lIICdiante nornk~S contidas nesse Código.

EMENDA: 2POOQS1-2
JOÃO MENEZES PFL
EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Ato das Disposições Consti'tucioMis Ge­
rais e Transitórias

Acrescente-se QO Ato das Disposições Consti1:uc:i.oMis Ge­
rais e Transitórias. do Projeto de Constituição <A>. o seguin­
te artigo. onde coubeur:

Art. _ cento e oitente dias após ser promulgada esta Cons­
tituiçfio. o Congresso Nacional criará UI\Ia. comissão integrada
CI\I nÚl\lero iQl.k~l de senadores e deputados para estudar qual o
sistCl\la de governo. parlQll\entar ou presidencialista. mais :ade­
quado ao Pais.

Parágr:rl:o único: O estudo que poderá vir acolllpanhado de
projeto de Cl\lCnda constitucional deverá ser apresentado. dis­
cutido e votado CI\I sessão conjuntã\. câmara dos Deputados e Se­
Mdo Federal.

I
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EMENDA: 2POOQ61-0
GERALDO BULHÕES PHDB
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PDS
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das Disposições Constitucionais Gerais e
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DISPOSITIVO E~fENDADO: ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Acrecente-se o seguinte artigo, onde couber, no A~o das

Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias, do Projeto
de Constituic;:.~o <A):

Art. _ Os impostos de competência dos Estados e dos Huni­
cipios serão devidos já no exercicio :financeiro em que :for
promulgada esta Constituição.

E~A: ZP00463-6
FELIPE ~ES PDS

Inclua-se no ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSITITUCIONAIS GERAIS E
TRANSITÓRIAS, onde couber, o seguinte Artigo:

Art. O primeiro plano de desenvolvimento do Nordeste,
após a promulgação da Constituição. consignará meios e recur­
sos especi:ficos para aproveitamento econômico e preservação
ecológica das bacias hidrográ:ficas de rios :federais localiza­
dos na região.

EMENDA: 2P00476-8
JoÃo CASTELO

Inclua-se
ção _ Ato
Transitórias:

"Art. Os débitos para com as Fazendas Federal, Estaduais
e Hunicipais, de na'tureza tributária e previdenciária. venci­
dos até a data da promulgação des~a Constituição. inscritos ou
não como divida ativa. ajuizados ou não. poderão ser pagos, de
uma. só vez, pelo valor monetariamente corrigido, sem muItas e
juros de mora, dentro de 120 <cento e vinte) dias contados da­
quela data."

EMENDA: 2P00477-6
MAURÍLIO FERREIRA LIMA PMDB

Acrescente-se nas Disposic;:õcs Transitórias
Art. _ A coleta e distribuição de sangue no Brasil somen~

será procedida nos Hemocen~s mantidos pelo Poder Público.

EMENDA: ZP00479-2
JOSÉ MOURA PFL
Acrecente-se onde couber no Titulo das Disposic;:õcs Transitó­
rias, do projeto de Constituição <A), Comissão de Sistematiza­
ção, o seguinte artigo:
Art. No dia 15 de Novembro de 1988, serão realizadas elei­
ções ~ais para todos os cargos eletivos especi:ficados nesta
Constituição, pertencentes aos Poderes Executivo e Legislativo
da união, dos Estados, Territórios. do Dis~ito Federal e dos
Hunicipios.

.....
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§ 12 _ Nas eleições de que trata este Qrtigo. os atuais ti'tu­
lares de cargos eletivos pertencentes QO Poder Executivo pode­
roo concorrer à reeleiç50 ou qualquer desde que renuncielll QOS
respectivos mandatos até 'três lIIeses antes do pleito.
§ 22 _ Na eleiçt;ío para Senador. os dois mais votados ter~

mandato de oito anos e o terceiro. mandato de quatro anos.

EMENDA: 2P00404-9
JosÉ ELIAS HURAD PTB
EMENDA ADITIVA
Acrescente-se onde couber n:as disposições transitórias
Os proventos da in:atividade e as pensões por \\\Orle, anteriores
a esta Constituinte. serão revistos atendidos o Qrtigo 48 e o
artigo 236 _ Inciso VI, parQgra:fo 22.

EMENDA: 2POOS37-3
JOSÉ TINOCO PFL

Inclua-se no Qto dQS disposiçães consti'tuc:ion:ais, gerQis e
transitórias o seguinte artigo:

Art. _ O servidor Público que já tiver satineito ou vier
a satis:fazer. dentro de \IlI\ ano, as condições necessárias PQra
a aposentadoria. nos ter\l\OS da legislaç50 vigente n:a data da
promulgação desta Constituiçt;ío, aposentar-se-á com os direitos
e vantagens previstos nessa legislação.

EMENDA: 2POOS67-S
ZIZA VALADARES PHDB

Acrescenta-se ao capi1:ulo das disposições transi'tórias,
onde couber o se9\linte artigo:

Art. Aos pequenos ellIpresários :fica assegurado. Qté 180
dias de promulgaç50 desta, o direito ao pagamento dos emprés­
timos contraidos durante o plano cruzado, com as mesmas t:»l:as
de juro e de correção Monetária. vigentes na data da contrata­
ção dos mes\\\Os.

EMENDA: 2POOS79-9
ORLANDO BEZERRA PFL

Emenda Aditiva
Dispositivo Emendado: Disposiçães Gerais
Inclua-se no anteprojeto do texto consti'tuc:ion:al. na parte

relativã\ ao Ato das Disposições Constituc:ion:ais Gerã\is e Trã\n­
sitória, os seguintes dispositivos.:

"Art. Percentual nunca in:ferior a 'três por cento do Orça­
mento da Unilío será alocado a órgão de Desenvolvimento do Nor­
deste para :fazer :face às perdas geradas pelas irregularidades
climáticas n:a Rcgilío.

§ 12 _ Os recursos, de que trata o "capu1:" deste Qrtigo,

.....
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serão liberados pelo órgão de Desenvolvimento do Nordeste, a
cada Estado e Municipio atingindo, na razão direta de sua
população.

§ 2!! _ Na hipótese de inexistência de :fato gerador de li­
beração total ou parcial de tais recursos, serão os mesmos ou
as sobras, de cada ano, destinados no ano subsequente ao cus­
teio de medidas C1II de:fesa contra os e:feitos da seca.

§ 3!! O órgão de Desenvolvimento do Nordeste, para :fins de
que trata o parágra:fo anterior, elaborará sistematicamente
Programa Plurianual de COmbate à Seca."

EMENDA: 2POOS03-7
JOÃO DE DEUS ANTUNES PDT

Inclua-se no Ato das Disposições constitucionais Gerais e
Transitórias, dispositivos com as seguintes redações:

Art. Até que se instale o órgãos responsável epla classi­
:ficação de diversões públicas, esta competência continuará
sendo exercida pela Divisão de censura de Diversões Pública,
observados os principios :fixados nesta constituição. I ~

Parágra:Eo único _ A lei disporá sobre a criação e compe- ./-...J

tência do serviço re:ferido no "caput" deste artigo, regulando
o aproveitamentco dos ocupantes dos cargos de censor Federal,
com a preservação de seus direitos, vantagens e retribuição
atuais, :facultando o direito de opção pela permanência na car-
reira Policil'll Federal do Departamento de Policia Federal ou
pela integração ao novo órgão :federal de classi:ficação de di-
versões públicas.

EHENDA: 2Poosaa-a
JosÉ MAURíCIO PDT

Emenda Aditiva ao Projeto de constituição
Acrescenta-se ao Ato das disposições constitucionais ge­

rais e Transitórias o seguinte artigo e parágra:fos:
Art. Os mC1IIbros do Poder Legislativo que tiveram os seus

mandatos cassados pelo Poder Executivo, com base em Atos Ins­
titucionais, Atos COmplementares ou quaisquer outros instru­
mentos, no período compreendido de 12 de abril de 196~ a 1S de
março de 1979, terão direito :ao ressarcimento :financeiro
automático de todas as rC1IIunerQÇÕes parlamentares, :fixos, aju­
das de custo divisas e subsídio extraordinários, até o último
dia dos mandatos para os quais :foram eleitos, como se em exer­
cício estivessem em sua plenitude.

§ 1!! Caberá à união, através do Poder Executivo, as in­
denizações:- com a devida correção monetária, prevista neste
artigo, bem como, o pagamento das contribuições devidas com a
Previdência social.

§ 2!! _ :fica garantido, o direito aos llle1IIbros do Poder Le-
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gislativo de que trata este ::lrtigo. de requer e pleitear. :10

Poder Judiciário. contra qualquer órgão do Poder Executivo.
para reparar as injustic;:as e os danos eausados , que impedirQl\l
e ou di:ficultaram o exercicio e ál inviolabilidálde do mandado
parlamentar.

EMENDA: 2P00S90-0
JOSÉ MAURÍCIO PDT

Entenda Aditiva
Acrescentál-se :10 ato das disposições consti"tucionãlis. ge­

rális e tr:ansitérias. do projeto de constituição. o seguinte
ãlrtigo e parágra:Eos:

Art. • • Os eleitores dos antigos Estados do Rio de Janeiro
e dál Cuanabarál serão c:h=dos e se l\\ã\ni:Eestarem sobre:l Fusão
das "d\Ss unidadcs :federativas. áli:ravés de consultál
plcbiscitáriál. a ser realizada juntamente com as eleições mu­
nicipais de 15 de novembro de·1900.

§ 19 Proceder-se-á separ:adamente à álPuração dos result:ados
da consulta popular nos dois antigos Estados.

§ 2!! caso o pronunciamento seja em sentido contrlSrio à :fu­
são em um, ou em nmbos os álntigos Estados. :far-se-á o deslllell\­
bramento em 15 de ntarÇO de 1991.

§ 32 As eleiçõcs parál os cargos de Govern:a<lores. Sen:a<lo­
zes , Deputáldos Federális e Estaduais. realizãlr-se-ão no dia 15
de novembro de 1990.

§ 4!! Aplicar-se-á ã\OS dois Estados as normas legãlis disci­
plinadoras da divisão do Estado de Mato Grosso.

EMENDA: 2POOS9G-9
GERSON PERES PDS

Art. _ Fica legalizado o jogo do bicho. Os Estados ter$o
100 dias da data da promulgação da Constituição para lcgislar
sobre ál matéri:l. observad:ls as condições de: aproveitamento.
da in:Era-estrutur:l mcdiante contr:atos previamente álprovados
pelos tribunãlis de contas; assegurar. nunca in:Eerior la 50%. os
lucros liquidos que deverão ser aplicados. exclusivamente. no
amparo e recuperação dos lÍIcnores abálndon:a<loS e nãl assistênciãl
ã\OS velhos desamparados.

EMENDA: 2POOG07-0
GANDI JAMIL PFL

Acrescente-se :10 Ato das Disposições Constitucionais Ge­
rais e Transitórias do projeto de Constituição "A" da Comissão
de SistClllatização \llII artigo com a scguinte redação:

"Art. _ As aposentadorias já concedidas ã\OS trabalhadores
urbanos e rurais serão revistas. la :fim de serem adaptadas ã\O

disposto no ãlrt. 237 e p:lssarem ál corresponder :10 sallSrio

.....
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integral."

EMENDA: 2POOS09-'4
BONIFÁCIO DE ANDRADA PDS

Às Disposições Transitórias, do projeto de Constl1:Uição,
inclua-se o seguinte:

"Art. É criada a Comissão de Estudos de Divisoo Territo­
rial da runizônia, abrangendo os Estados do p:;rá, AltIa%onas e
Mato Grosso, cujas áreas poderão ser alteradas p:;ra dar origem
a novos Territórios Federais.

§ 1!1 _ A Comissão, presidida por representante do Hinis'tro
Che:fe da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidên­
cia da República, será composta ainda pelos tl1:Ulares de cada
\lI1\a das Secre"tarias do Governo desses Es"tados, representando
os respec"tivos Governadores, assim como pelos "ti1:Ulares dos
órgãos :federais responsáveis pelas áreas de Geogra:fia e E:s"ta­
tis"tica, de Patrimônio da União, de Con'trole Fundiário, de De­
senvolvimcnto Regional, de Consul"toria JuridiCla, de Orçroncn"to
da União e do Depar"tarnento das Américas, do Hinis"tério das Re­
lações Exteriores.

§ 2!1 Os trabalhos da Comissão terão caráter de serviço
relevante e-prioridade sobre os encargos de rotina dos órgãos
representados.

§ 3!1 O presidente da República, dentro do prazo de trin­
ta dias cÕntados da promulgação des"ta Cons"ti1:Uição, nomeará os
integrantes da Comissão, que deverá instal:;r-se nos dez dias
seguintes.

§ lJ!;! _ A Comissão, no prazo de um ano a p:;rtlr de sua ins­
talação, coordenará os planos de divisão e demais subsidios,
públicos e particulares, inclusive históricos, realizando es­
1:Udos, apreciando propostas e elaborando anteprojeto de Divi­
são Terri"torial da Amazônia, o qual, subme"tido ao Presidente
da República, será por este encaminhado, no prazo de dez dias,
ao Congresso Nacional.

§ Sg _ O Poder Legislativo deverá apreciar o anteprojeto
no prazo de seis meses, e proll\Over sua ampla divulgação, en"tre
en"tidades públicas e privadas, do Brasil e do exterior, com
prioridade nos paises da Amazônia continen"tal, devolvcndo-o,
com as al"terações in'troduzidas , à Comissão, nos dez dias
seguin"tes.

§ S!1 A Comissão comple"tará seus estudos, no prazo de
seis meses,-:formulando e encaminhando projeto de:finitivo ao
Presidente da República, que o submeterá, nos 'dez dias seguin­
"tes, à apreciação, no prazo de seis meses, do Congresso
Nacional.

§ ~ _ A Comissão prestará assessoria ao Poder Legisla"tivo
até a da"ta da promulgação da lei que complementará a Divisão
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Territorial da Amazônia, eX'tinguindo-se em seguida."

EMENDA: 2P00629-9
MENDES RIBEIRO PHDB

EMENDA ADITIVA
Acrescente-se às Disposições Trãlnsi'tórias artigo com ãl se­

guin'te redação:
Art.... - CCn'toe vinte dias após Q promulgação da COnsti­

tuição, serfío eleitos o Presidente e Vice-presidente da Repú­
blica, Senãldores e Deputados Federais.

§ 12 - Deputados e Senadores tomaOO posse 45 diQS Qpós a
eleição. O Presidente e o Vice-Presidente, 60 a contar da mes­
MQ data.

§ 22 - O manda'to dos Deputados e Sen:ildores será de quatro
anos, exceto o dos dois Senadores mais vo1:ados em c:adQ Estado,
que será de oi'to anos.

EMENDA: 2P00631-1
MARCELO CORDEIRO PHDB

Emenda Aditiva à Disposições Transitórias
Estabelece a indenização especi~l aos anistiados.
Art. Os servidores civis e militlõ\res Qnistiados recebe­

rfío indenização especial correspondente á soma dos salários
dos últimos cinco anos.

Parágrafo único _ O pagamento dQ indenização especial
tomará como base o salário atualizado do servidor e será e:Ee­
tivado no prazo de trintQ (30) dias seguintes ao recebimento
do pedido.

EMENDA: 2P00643-4
CHICO HUUBERTO PDT

Disposições Transitorias:
Inclua-se onde couber:
Ar't. : Dentro de cento e vinte dias dQ promulgação desta

constituiÇ<~o. o Tribunal Regional Eleitoral de MiMls Gerais
realizará consulta plebiscitária <plebiscito>, visando Q criQ­
ção do Estado do Triângulo.

§ 19 O pronunciamento majoritário :favorável nas regiões
do TriSngulo Mineiro e Alto Paranaíba, resultará na criação
automática do novo Estado. o qual seroi instQlado quarenta e
cinco dias depois.

§ 22 _ O Estado do Triângulo límitar-se-á com o Estado de
Minas Gerais. pelas dividas Norte dos municípios de Quarda-Hor
e vazante. e pelas dividQS Leste dos municipios de Presidente
olegário. Patos de Minas. Tiros. Soo Gotardo. SQnta ROSQ da
Serra. campos Altos. Tapirai. Hedeiros, soo Roque de Minas.
Vargem Bonita e sfío Jofío Batista do Glória. conservando QO

~
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SUl. oeste e Nor~e as divisas atuais do Es~ado de Hin:;as 6erais
com os Es~ados de são Paulo. Ha~ Grosso do SUl e Goiás.

§ 32 _ O Presiden~e da República. no prazo de ttin~ dias
após o pronunciamen~o plebisci~ário :favoráveJ.. nomeará o go­
vern:;ador "pro ~empore". resul~ando sua posse. peran~e o Hinis­
~ da JUs~iça. na ins~lação do novo Es~ado.

§ 42 _ O governador designará uma das cidades de~ região
para a sede provisória do governo.

§ S!! _ A Assembléia Consti~inte. os Dep~ados Federais e
os Senadores do Novo Es~ado serão elei~os a 15 de novembro de
1988.

§ 6!! _ Aplicam-se as normas legais diciplin:;adoras da divi­
são do Es~ado de Ha~ Grosso.

EMENDAt 2P00656-6
VICENTE BOGO PHDB

EMENDA ADITIVA
_ incluir nas Disposições Transi~õrias do Proje~o de Cons­

ti~ção o scguil\~e disposi~ivo:

"Ar~. _ A adminis~ração pública :federal. es~adual e muni­
cipal. bem como os órgãos da administta<;ão pública direta e
indireta. dos três poderes. poderão realizar re:forma adminsi­
ttativa e de pessoal. demitir servidores conttatados sem con­
curso público e e:fetivados em razão de leis ou resoluções pos­
~eriores a 31 cde =ço de 196'4. e rever proven~s e van~agens

concedidas aos seus servidores."

EHE'tmA: 2P0069B-1
HJ:RO TEIXEIRA PHDB

Disposições Transi~õrias _ Acrescente-se onde couber.
Art. • ••_ Os :funcionários públicos aposen~ados com a res­

ttição do parágra:Eo 3!! do artigo 101 da cons~i~ção de 24 de
janeiro de 1967 ou do parágra:Eo 22 do inciso II do artigo 102
da Emenda COnsti~ional nÚll\ero 1. de 17 de ou~ro de 1969.
~erão revis~9s suas aposentadorias para que sejam adequadas à
Legis19ção vigente em 23 de janeiro de 1967. desde que 'tenham
ingressado no serviço público até a re:ferida da~a.

EMENDA: 2P00703-1
MAURÍCIO FRUET PHDB

Disposições Transi~õrias

Art. _ O Poder executivo ~mará ~od;;lS as providências de
:forma a garantir que os órgãos da administtação direta de âm­
bito nacional. assim como as sedes das empresas públiC9s. so­
ciedades de economia lI\is~a. autarquias e :fundações vinculadas
à união. cuja área de 9~0 não se restrinja a uma única u­
nidadede Federac;:."ío. :funcionarão na capi~al da RepúbliC9. para
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o que :fica estipulado o prazo de de:z: anos a partir da promul­
gação desta Constituição.

EMENDA: 2P00706-6
JONJl.S PINHEIRO PFL

Disposições Transitórias
Onde couber
Art: <••• > Dentro de 120 <cento e vinte> dias. a partir

da promulgação desta Constituição. as Delegacias regionais do
Ministério do trabalho. nos Estados e Territórios, que ainda
n.'âo dispunham de Cursos de Comunicação Social, concederão re­
gistro dê jornalistla pro:fissional aos que comprovarem o exer­
cicio da atividade. nesses Estados e Territórios. por mais de
dois anos.

§ 12 _ A comprovação do excreicio pro:fissionalserá Feita
somente atrnvés das anotações constantes na carteira de Traba­
lho e Previdência SOcial, con:firmadas mediante :fiscalização,
ouvida a entidade sindical representatividade dos jornalistas
dos respectivos Estados e Territórios.

EMENDA: 2P00713-9
OSUALDO TREVISAN PMDB

O Art. 112 do capitulo IV _ Do Poder Judiciário; do Proje­
to de Constituiçtío <A>, passa a vigorar com noca redação,
revogando-se os arts. 119,125 a 151 e acrescentando-se artigo
ao Ato das Disposições Transitórias. na :forma abaixo:

capitulo IV Do Poder Judiciário
Art. 112 O-poder Judiciário; exclusivo da uniQo, é exer­

cido pelos scguintcs órgãos:
I _ Supremo Tribunal Federal;
II _ Tribunal Federal de Recursos e Tribunais Regionais de

Recursos;
III Tribunais de Justiça;
IV -Juizes de Direito.
§ ';jg O SUpremo tribunal Federal e o Tribunal Federal de

Recursos têm scde na capital da República e jurisdição em todo
o território n.~cional.

§ Zg Lei complel\\entar poderá criar Tribunais Regionaisde
Recursos para atender ã descentralização dla justiça.

§ 32 Lei complementar :fixará a competênci~ e a jurisidição
dos órgaõs do Poder Judiciário bem como la composição dos
Tribunais.

§ 4g H:'>\verã em cada unidadeda :fcderação um Tribunal de
Justiça.
Disposições Transitórias

Art. Os lat\J:;\is magistrados ser~o aproveitados na nova or­
ganização da Justiça. estabelecida pelo art. 112, não podendo
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contudo diminuição de instância.
§ 1R Enquanto não votada Q lei complementar prevista no

art. 112, § 1R permanecerá Q estnrtura do Poder Judiciário vi­
gentena data de promulgação desta Car'ta.

§ 2g Os jui'Zes não togados serão colocados em disponibili­
dade remunerada, proporcionalmente ao tempo de magistratura.

EMENDA: ZP00723-6
OSNALDO LIMA FILHO PHDB
Emenda AditiVãl ao Projeto de Constituição
Ato das Disposições Constitucionais Gerais e TrQnsitóriQS
Acrescente-se onde couber:
Art. - Fica'criado o Departamento Nacional de De:fesa do Solo e
dos Recursos Naturais a que o Ministério da Agricultura
destinará, no minimo, 5% do seu orçamento de despesas.

EMENDA: 2P00724-4
OSNALDO LIMA FILHO PHDB
Emenda AditiVãl QO Projeto de Constituição
Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias
Acrescente-se onde couber:

"Art. - Os créditos do Banco central do Brasil e do Banco
Nacional de Habitação, junto a entidades Q que se refere a Lei
no. 6.0:24, de 13 de março de 1974. originários de operações de
empréstimo, de :financiamento. de refinanciamento, de assistên­
cia :financeira de liquide'Z, de cessão ou sub-rogação de crédi­
tos hipotecários ou de cédulas hipotecárias, realizadas com
recursos próprios daqueles Bancos ou de :fundos pelos mesmos
geridos, são sujeitos a correção monetária, até seu e:fetivo
pagamento, sem in"terrupção ou suspensão, mesmo quando decre"ta­
da a intervenção, liquidação extrajudicial ou :falência.
Parágra:fo Único. O disposto neste artigo se-Qplica inclusive:
I _ às operações reali'Zadas posteriormente à decretação da in­
tervenção. liquidação extrajudicial ou :falência, referentes à
e:fetivação da garantia de depósitos do público ou de compra de
obrigações passivas das entidades a que se re:fere a Lei no.
6.0:24. de 13 de março de 1974.

11 _ aos créditos anteriores à promulgação desta Consti­
tuição não liquidados até 1R de janeiro de 1988.'

EtIENDA: 2P007:25-Z
OSNALDO LIMA FILHO PHDB
Emenda Aditiva ao Projeto de Constituição
Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias.
Acrescente-se onde couber:
Ar"t. - são extintos os titulos e ações ao portador que poderãO
ser convertidos em titulos nominativos ou endossáveis no pra%o
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de Z <dois> anos da promulgação desta Consti~c;ão.

EMENDA: ZP0073Z-5
.JUTAHY JÚNIOR PHDB
EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Titulo IX, Disposições Gerais e Transi­
tórias do Proje~ de Constituição.
Adite-se QO Titulo IX, Das Disposições Gerais e Transitórias o
seguinte artigo, com a seguinte redação:
"Art. - A Fundação I.B.CP.E - Instituto Brasileiro de Geogra:fia
e Estatistica, estimará até 31 de julho de 1988 a população de
cada município brasileiro."

EMENDA: ZP0073a-~

CÉSAR CALS NETO PDS
Incluas-se, onde couber, no Ato das Disposições Consti'tucio­
nais Gerais e Transitórias:
"Art. i"ica concedida isenção do pagamen~ de tari:fas nos
'transportes coletivos urbanos ou, ainda, intermunicipais e in­
terestaduais com características semelh:antes aos urbanos, às
pessoas com mais de 65 <sessenta e cinco> anos de idade, na
:forma da Lei."

EMENDA: ZP007~~-9

LÉLIO SOUZA PHDB
Emenda Aditiva

Inclua-se no Titulo X <Disposições Transitórias>, 1I\Qis um
artigo, assim redigido:

"Art. _ Lei Complementar disporá sobre a: organização Qdmi­
nis'tra~iva e de pessoal dos órgãos da Justiça Elei~ral".

EHENDA: ZP007~5-7

LÉLIO SOUZA PHDB
Emenda Aditiva

Jl.crescente-se no Ato das Disposições Gerais e Transitórias
ou onde couber, um artigo assim redigido:

"Art. _ O Brasil de:fenderá "ad perpetuam" seus direitos na
Antártida, observado o respectivo 'tratQdo internacional e o
estatuto juridico de:finido para esse continente".

EMENDA: ZP00763-5
HILÁRIO BRAUN PHDB

Dê-se nova redação ao inciso XIII do Artigo 23, elaborado
pelo Plenário da Comissão de sistemãltização:

''XIII Organizar e manter a Policia Federal bem como a
Polícia Civil, a Policia Militar e o Corpo de Bombeiros Mili­
tar do Dis'tri~ Federal e dos Territórios."

I
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"suprima-se do Inciso XXI do Artigo 24, lõl expressão: "dlõls
Policias Rodoviárias e Ferroviári::ls Federais."

"Inclua-se nas Disposições Transitórias, UlII Artigo preven­
do o aproveitamento dos integrantes da Policia <atual Patru­
lha> Rodoviária e Ferroviária Federal."

"Ar"t. Os integrantes da Policia <Pai:rulha> Rodoviária e
Ferroviária-Federal, em exi:inção, serão integrados em órgãos
da Administração Pública."

EMENDA: ZP00771-6
HAURO SAMPAIO

Acrescente-se
o seguinte:

"Ao :funcionário que se encontrar à disposição de outro ór­
gão público quando da promulgação desta constituição, será as­
segurado o direito de optar por UlII deles ~ "

EMENDA: 2P00776-7
CHAGAS RODRIGUES PHDU

El\\enda Aditiva ao Ato das Disposiç5es COnstitucionais Ge­
rais e Transitórias, do Projeto de COnstituição, da comissão
de Sistematização.

Ar"t. • • • • Dentro de cinco anos, a contar dlõl promul~
desta COnstituição. Q união deverá concluir lõl Rodovia
Fortaleza-Brasilia.

EMENDA: 2P0079B-B
GENEBALDO CORREIA PHDB
EMENDA ADITIVA
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Inclua-se onde vouber:
Art. Os Municípios criados por lei estooual aprovada até lõl

data da promulgação desta constituição terão os seus respecti­
vos plebiscitos realizados pelos Tribunais Regionais Eleito­
rais dentro de sessenta dias.

parágra:fo único. As eleições para Pre:Eeito e Vereadores
nos Municipios a que se re:fere este artigo serão realizadas em
quinze dias de novembro de 19BB.

EMENDA: 2P00799-6
GENEBALDO CORREIA PHDU
EMENDA ADITIVA
Disposições Transitórias

Acrescente-se, onde couber:
Art. Até que legislação ordinária regule o disposto pelo

art. 72, inciso I, desta COnstituição, o con"tr.ato de trab:albo
:fica protegido contra lõl despedida arbitrária mediante indeni-
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zação compensatória correspondente a um mês de sal~io por ano
de serviço.

Parágrafo único. Aos empregados que contêm mais de dez
anos de serviço na mesl\lãl empresa a indenização será paga em
dobro.

EMENDA: 2P00003-0
JÚLIO COSTAMILAN PHDB
EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO _ DISPOSIÇÕESTRANSITÓRIAS

Acrescente-se ~s Disposições Transitórias do Projeto de
Constituição <A>. onde couber:

"Art. •• Os benclicios de prestação continUãlda =concedidos
pel<l Previdência social até a promulgação desta Constituição.
serão revistos num prazo de seis meses. para restabelecimento
do valor real. veri:fic:;}da a proporção representada PELO GANHO
FIXADO à época da concessão do bene:ficio. e:fetivado o pagamen­
to dos valores atualizados no prazo de 18 meses. na :fOrlllãl que
a lei estabelecer.

EMENDA: 2P00019-~

ADOLFO OLIVEIRA PL
Acrecente-se ao Ato das Disposic;:ães Constitucionais Transitó­
rias. o seguinte
Art. Os eleitores dos antigos Estados da Guanabara e do Rio de
Janeiro serão c:h::;unados a se mani:festar. através de pleibicito •
sobre a :fusão das unidades :federativas. a ser realiz<ldos jun­
tamente com as eleic;:ães municipais de 15 de novembrode 1980.
§ 12 Proceder-se-á separadamente. à apuração dos resultados da
consulta nos dois Estados.
§ Z2 caso p pronunciamento seja em sentido contr~ip à :fusão
em um. ou em ambos os antigos Estados. Lei Complementar Fede­
ral disciplinará. até 15 de novembro de 1989. os procedimentos
que serão adotados para que a autonomia de mnbos seja reesta­
belecida. cons\llllãlndo-se com o pleito estadual de 15 de novem­
bro de 1990.

EMENDA: 2P00030-5
JOSÉ CARLOS COUTINHO PL

Acrescente-se ao Projeto de Constituição <A> no ATO DAS
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS E TRANSITÓRIAS. o seguinte
artigo:

"Art. Serão privatizadas ou extintas as empresas públicas
e as sociedades de economia mista. salvo ãl PETROBRÁS. EMBRA­
TEL. VALE DO RIO DOCE. BANCO DO BRASIL e as que atendall\ a im­
perativos de Segur;mç;a Nacional."

.....
W
0\

I



ASSEHRLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

SECRETARIA GERAL DA MESA

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS E TRANSITÓRIAS

PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

REF.: 9-0-0-999-00-00-~ (Cont.>

EMENDAS DO CENTRÃO EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

EMENDA: ZP0003Z-1
JOSÉ CARLOS COUTINHO PL

Acrescente-se ao Projeto de Constituição (A> no ATO DAS
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS E TRANSITÓRIAS, o seguinte
Artigo:

"Art. Será realizado em 1906 plebiscito para decidir sobre
a :fusão dos Estados do Rio de Janeiro e Guanabara.

§ 1l! _ Em caso de resultado contrário à :fusão, as eleições
para os governos dos Estados, Assembléias Legislativas, câmara
dos Deputados e Senado Federal serão realizadas em 15 de no­
vembro de 1990.

§ 2l! Serão aplicados aos novos Estados os mesmos dispo-
sitivos previstos nesta Constituição para a criação de novos
Estados."

EMENDA: 2P00636-4
JORGE UEQUED PtlDB

INCLUA NAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Os bene:ficios de prestação continuada jã concedidos pela

Previdência Social à data de promulgação desta constituição
terão seus valores revistos nos termos da lei, a :fim de que
seja restabelecido o poder aquisitivo, que ostentavam a época
de sua concessão.

EMENDA: ZP00042-9
THEODORO MENDES PtlDB

Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias
_ Ficam canceladas e proibidas as atividades nucleares

constantes do Projeto ARAMAR, desenvolvido pelo Ministério da
Marinha no Municipio paulista de IPERÓ.

EMENDA: 2P00052-6
GERSON MARCONDES PtlDB

Inclua-se, onde couber, no Ato das Disposições Constitu­
cionais e Transitórias, o seguinte dispositivo:

"Art. A União, os Estados e os Municipios tomarão, num
prazo máximo de doze meses a partir da promulgação desta Cons­
tituição, providências para a cabal regularização dos parcela­
mentos do seu respectivo solo ainda passiveis de de:finição."

EMENDA: 2P00057-7
PAULO ROBERTO CUNHA PDC
Emenda Aditiva _ Disposições Transitórias

Art. _ Lei agricola, a ser promulgada no prazo de um ano,
disporá. sobre os objetivos e intrumentos da politica agricola
aplicada e produção c comercialização das sa:fras, abastecimen­
to interno e mercado exterior.
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EMENDA: ZPOOOGO-7
ITAHAR FRANCO S/P

Acrescen1:e-se o seguinte artigo no Ato das Disposições
COnsti"tucionais Gerais e Transitórias, onde couber:

Art. Os atuais mandatos eletivos :federais, esttlduais fi!
municipais-não poderão ser prorrogados.

EMENDA: ZP00079-e
SÓLON BORGES DOS REIS

Acrescente-se tIO
rais e Transitórias:

Art. _ A Imprensa Nacional e demais gr&Eicas dQ Uni~, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, da tldministra­
ção direta e indireta, inclusive :fundações instituidas e ou
mantidas pelo Poder Público, promovendo edição popular do tex­
to integral desta COnstituição, que será posta ~ disposição
das escolas e dos cartórios, dos sindicatos, dos quarteis, das
igrejas e de outras instituições representativas da comunida­
de, gratuitQJllente, de modo que cada cidadão brasileiro possa
receber do Estado um exemplar da nova COnstituição do Brasil.

EMENDA: ZPOOOOS-Z
ERICO PEGORARO PFL
Disposições Transitórias _ Inclua-se tIOnde couber:

Art. Até que legislação ordinária regule o disposto pelo
Art. -70, inciso I, desta COnstituição, aplica-se tIOS con­

tratos de trabalho o contido na COnsolidação das Leis do Tra­
balho em seu Titulo IV, capitulo V', das Rescis~, e o seu ca­
pitulo VI, do Aviso prévio.

Parágrafo 19 _ Aos empregados que contem com mais de dez
anos de serviço na mesma empresa a indenização de que trata o
art. 477 da CLT será paga em dobro.

EMENDA: ZP00006-1
ERICO PEGORARO PFL
Disposições Transitórias _ Inclua-se aonde couber:

Até que a Legislação Ordinária regule o disposto no Art.
92 e seu ParlSgrafo Único, bem como o Art. 237-Inciso IrI desta
constituição, aplica-se para efeito de aposentadoria do Traba­
lhador Rural e do Pescador Artesanal, a idade limi1:e de 60
anos e ao conjuge dessa idade limite de 55 anos.

El~NDA: ZpOOa90-9
VILSON SOUZA PMDB
Emenda Aditiva

Acrescentar o artigo abaixo. nas Disposições Transitórias
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do Projeto de Consti:tuição.
Art. Ficam limitéldos :ilO mOOtimo de 'três por cento :ilO ano.

reais. sobre o saldo da divida externa já contraídas pala U­
ni;,io. os encargos de qualquer natureza que sobre ela possam
ser pagos.

EMENDA: ZP00891-7
VILSON SOUZA PHDB

Incluir o dispositivo abaixo nas Disposições Gerais e
Transitórias.

Art. Os benc3:icios de prestação continuada já concedidos
pela Previdência Social à da~ da promulgação desta COnstitui­
ção terão seus valores revistos. éI :fim de que seja rest;iliele­
cido o poder aquisitivo da época de sua concessão. A revisão
de que trata este artigo deverá ser :feita no prazo de 120 dias
da data da promulgação desta Constituição.

EMENDA: 2P00895-0
~~O DE LAVOR PHDB

Acrescente-se ao Ato das Disposições Constitucionais Ge­
rais e Transitórias do Projeto de Constituição o dispositivo
que segue:

Ar"t. Para c3:eito de liquidação. não incidirá correção
monetária sobre os seguintes débitos. nos periodods indicados:

I _ Os decorrentes de empréstimos e:fe"tuados a pequenos a­
gricultores. a microempresas e a pequenas empresas. até 31 de
dezembro de 1987.

II _ Os decorrentes de empréstimos concedidos a médios a­
gricultores e a médias empresas. no periodo de 28 de :fevereiro
de 1986 a 31 de dezembro de 1987.

III _ Os decorrentes de quaisquer outros empréstimo's. no
periodo de 28 de :fevereiro a 31 de dezembro de 1986.

EMENDA: 2P00896-S
~UETO DE LAVOR PHDB

Acrescente-se ao Ato das Disposições Gerais e Transitórias
do Projeto de Constituição. o disposivito que segue:

Art. Ficam cancelados todos os débitos dos municipios "e
das entidades sem :fins lucrativos. re:ferentes a tributos e
contribuições previdenciárias. inclusive juros. multas e cor-
reção monetária. •

Parãgra:fo único. O bene:ficio de que trata este artigo a­
brange os débitos vencidos até 31 de dezembro de 1987 e será
concedido mediante comprovação de quitação de todas as obriga­
ções tributárias e previdenciárias subsequentes.

EMENDA: 2POOS99-2

t-<
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ANTONIO MARIZ PHDB
Emenda aditiva.
Dispositivo emendado: Ato das Disposições Constitucionais

Gerais e Transitórias.
Inclua-se no Ato das Disposições Constitucionais Gerais e

Transitórias. onde couber:
"Art. É :facultado ao membro do Ministério Público, cujo

ingresso na ~reira ocorreu antes da promulgQÇão de!rta COns­
tituição. optar pelo regime juridico anterior ao nela
previsto".

EMENDA: 2P00906-9
HÉLIO DUQUE" PHDB

Acrescente-se ao § ~g do art. 200 e artigo ao Ato das Dis­
posições Constitucionais Gerais e Transitórias, do projeto de
consti't:uição (A), na :forma abaixas

Ar"t. 200.. .. .
§ ~g A organização e exploração das atividades econômicas

relacionadas com a comercialização, a nivel varejista, de ens
e mercadoorias, dc:finidas em lei como de uso e consumo popu­
lar, compete exclusivamente QS empresas privadas nacionais ou
às pessoas :fisicas domiciliadas no Pais.

Art. As atuais empresas, que não preenc:halll os requisitos
do art. 200. § ~g, :ficarão impossibilitados de qualquer expan­
são, assim entendidlõl o aumento da área :fisica de :funcionamento
dos estabalecimcntos já existentes ou a criQÇão de novos
estabelecimentos.

EMENDA: 2P00917-~

JOAQUIM HAICREL PHDB
Emenda aditiva ao Ato das Disposições Constitucionais Ge­

rlõlis e Transitórilõls.
Inclua-se o seguinte artigo ao Ato das Disposições Cons­

toitucionais Gerlõlis e Transitórias:
Art. Fica ressalvado o direito ao exercicio da advocacia

pelos membros do Ministério Público que estejam inscritos na
Ordem dos Advogados do Brasil à data da promuçlgaç:ío desta
Constituição.

EMENDA: 2P00920-~

ANTÔNIO DE JESUS PHDB
Acrescente-se, onde couber, no Ato das Disposições COnsti­

tucionais Gerais e Transitórilõls. o seguinte dispositivo:
"Art. • • • _ são lõIssegurados aos aposentados e pensionis't:ls

aposentados até a data da promulgação desta Constituição os
benc:ficios previstos em seu art. 237.

~
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EMENDA: 2P00926-3
RODRIGUES PALMA PMDB

Inclua-se no
TITULO IX

Disposições Transi~órias

Ar~. Fica criado. nos ~el:t\lOs da lei. o Banco de Desenvol­
vimen~o do cen~ oes'te , para dar C\Illlprimen~o na re:Eerida re­
gião. ao que de~ermina os ~gos 188. le~a "c' e zza , § ~
des~a COns~ituição.

EMENDA: 2P009ZS-0
JOsÉ RICHA PMDB
EMENDA ADITIVA

Acrescen~e-se ao ~~o das disposições consti1:ucionais ge­
rais e ~ansi~órias o seguin~e ~go:

"Ar~. Após cinco anos -de sua e:fetiVãl implant:ac;:50 poderá
ser realizado WI\ plebisci~o para que a população se mani:Eeste
sobre o sis~ema parlamen~aris~a de governo.'

EMENDA: ZP00945-0
ADROALDO STRECK PDT

EMENDA ADITIVA
Disposições COnstitucionais Gerais e Transi~órias.

Inclua-se nas Disposições constitucionais Gerais e ~ansi-

~órias do Proje~o de Constituição o seguin~e dispositivo:
,,~. • • • Os proje~s de re:Eorma agrária e colonização de

~erras. em áreas superiores a ZO.000 ja. seriiío execu~ados por
in~ermédio de coopera~ivas de produ~ores. com suporte no cré­
di~o Fundiário e utilização da in:fra-es1:ru~ahumana e ma~e­

rial das :forças Armadas. duran~e o periodo de sua 0'

implan~ação."

EMENDA: ZP00959-0
BETH AZIZE PSB

Emenda Aditiva
Inclua-se. nas Disposições Transitórias. o seguinteartigo:
Artigo _ É proibido o uso de verba pública. de qualquer

origem. em propaganda da adminis~ação. direta ou indireta.
salvo a destinada a campanhas de interesse educacional.

EMENDA: 2P00995-6
RILHA MAIA PDS

inclua-se no Ato das Disposições Transitórias. após o ar­
tigo 29 do Projeto de constituição. o seguinte ~go:

"Art Para e:feito do C\Illlprimento do disposto no Art. 245
são computãdos os recursos :financeiros. humanos e pa~imoniais
trans:feridos pela União aos Estados. Dis~ito Federal e Huni-

I-""
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cipios. para execução descentralizada de encargos re:fexentes
aos progr=s de ensino.

EMENDA: 2P00996-4
CARREL BENEVIDES PHDB

Inclua-se. nas Disposições Transitórias do Projeto da
Constituição. ou onde couber. o seguinte Art•• renumerando-se
os subsequentes:

"Art. Dentro de cento e vinte dias. o Tribunal Regional
Eleitoral dos lunaZonas realizar~ plebiscito na área descrita
no 9 .,g. resultando o pronunciamento :favor~vel na criação do
Estado do .:J'unuiI e sua instalação até quarenta e cinco dias
depois.

" 9 19 O Estado do .:J'unuiI será compreendido pelos munici­
pios de Amaturá. Atalaia do Norte. Benjamim Constant. <:araua­
ri, Eirunepé, Envira, IpiKUna, Itamarati, Jutai, são Paulo de
Olivcnç:;a e Téiliatinga, sendo designada a cidade de carauari
como sede da capital.

" 9 2g O Presidente da República nomeará, até trinta dias
após resultado :favorável do plebiscito, o governador ''Pro tem
pore". resultando sua posse. perante o Ministro da Justiça. na
instalação do novo Estado.

"9 3g Aplicam-se à criaç!;ío e instalação do novo Estado do
.:J'unuiI, no que couber, as normas disciplinadoras da divisão do
Estado do Mato Grosso.

" 9 "lg A Assembléia constituinte, os Deputados Federais e
Senc"1dores do Estado do~ serão eleitos a 15 de Novembro de
1988.

" 9 Sg A super:ficie territorial do Estado do Juruá será
de:finida pelos limites externos dos respectivos municipios
constantes no " '4 19

EMENDA: 2P00990-1
CARREL BENEVIDES PHDB
EmenÍda ao Projeto de Constituição

Acrescente-se o seguinte parágra:f'o, após o § ,g do art. 8ll
do Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias:

"9 _ Excetuado o quinto reservado aos advogados e membros
do Ministério Público Federal e até a tcrç:;a parte da composi­
ção restante. o provimento inicial dos cargos de juiz dos Tri­
bunais Regionais Federais poderá ser :feito pelo aproveitamen­
to, mediante lista triplice elaborada pelo Tribunal Federal de
Recursos. de llI.-"1gistrados da Justiça dos Estados compreendidos
na respectiva região. com mais de dez anos de ~cio."

....
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Ememda ;;Iditiva
Dispositivo emendado: Disposições Constitucionais Gerais e
Transitórias.

Inclua-se no A'to das Disposições Constitucionais Ger;;lis e
Transitórias do Projeto de Constituição da Comissão de siste­
ma'tização, onde couber:

Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias
Art. Os Estados e os Hunicipios deverão no prazo de

cinco anos •-a contar da promulgação desta Constituição, promo­
ver mediante blCOrdO ou arbitrblmento, bI demarcação de suas li­
nhas de :fronteira, podendo para isso, :fazer bllterações e com­
pensações de árebI que atendblm aos acidentes narturais.

Parágra:Eo Único Havendo solicitação dos Estados ou Huni­
cipios in'teress:::ldos,-a união deverá encarregar-se dos trab:::l­
lhos demarcatórios.

EMENDA: 2P01003-2
STÉLIO DIAS PFL

EMENDA ADITIVA I ~
DISPOSITIVO EMENDAOO: Disposição Consti'tucionQis Gerais e W

Tr:::lnsitóri:::ls. I
Inclua-se no Ato das Disposições Consti'tucionais Gerais e

Transitórias do projeto de Constituição da Comissão de Siste­
matização. onde couber.

Ato das Disposições Consti'tucionais
Gerais e Transitórias
Art. _ No prazo não superior a 180 dias a contar da data

da promulgação da Constituição serão realizadas eleições ge­
rais no pais para todos os cargos eletivos. inclusive aqueles
eleitos em 1906.

§ 1 _ Promulgada ~ Constituição e dissolvida a Assemblléi­
a. no mesmo ato. o Presidente da Assembléia tGcional Constitu­
inte convocará. em data que anunciará, na ocasião, as eleições
gerais.

§ 2 As Assembléias Estaduais terão o prazo de 90 di:::ls
para promulgarem suas respectativas Constituções.

§ 3 _ O superior Tribunal Eleitoral no prazo de trin~

dias estabelecerá normas e calendário para :::lS eleições gerais
convocadas, podendo respeitar a organização partidária
existente.

--------------------------------~-----------------------------
EMENDA: 2P01015-6
JOÃO HERRMANN NETO PMDB

InclUl;\-se, onde couber, no Ato das Disposições Ger:::lis e
Trblnsitórias, o seguinte dispositivo:

"Art. _ Será :facultada a aquisição de tGcionalidade Brasi­
leirbl a todos os estrblngeiros que se encontrblm irregularmente
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no território nacional, desde que a requeiram junto ao Depar­
tamento de Policia Federal no prazo de noventa dias, la partir
da promulgação desta constituição."

El-lENDA: ZP010Z0-2
SALATIEL CARVALHO PFL

EMENDA ADITIVA
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITVCIONAIS
Acrescentar o seguinte artigo:
Art. O Pro:fessor Universitário que na data da promulga-

ção desta CONSTITUIÇÃO tenha pelo menos 20 <vinte) anos de en­
sino unicamente Universitário, passará ao cargo de Pro:fessor
Titular, nas Universidades Feder:ds, Autarquias e Fundações,
do sistema de ensino público superior.

EHEMnA: 2P01022-9
GERALDO ClUIPOS PHDB I

Disposições Transitórias _ Acrescente-se onde couber: I-'

Art. • • • Os :funcionários públicos aposentados com a res- t
'trição do parágra:fo 3g do artigo 101 da constituição de 24 de I
janeiro de 1967 ou a do parágra:fo 2~ do inciso 11 do artigo
102 da Elnenda constitucional no. 1, de 17 de outubro de 1969,
ter:iío revistas SUc"lS aposentadorias para que sejam adequadas Q
legislação vigente elII 23 de janeiro de 1967, desde que tenham
ingressado no serviço público até la re:ferida data.

EMENDA: 2P01031-a
ROSE DE FREITAS PHDB

Inclua-se nas disposições 'transitórias, onde couber, o se­
guinte artigo:

"Art. • •• _ O COngresso N:acional, elII prazo n:iío superior a
90 (noventa) dias da promulgação desta COnstituição, elaborará
lei. estabelecendo critérios para :fixação do nivel de salário
minimo a ser pago pela jornada normal de 'trabalho, belll como
para seu reajuste periódico, de modo la satis:fazer os preceitos
desta constituição."

EMEMnA: 2P01039-3
ERVIN BONKOSKI PHDB

Inclua-se, onde couber, nas Disposições Transitórias do
Projeto de COnstituição da COmiss:iío de Sistematização, o se­
guinte artigo:

Art. _ O acesso aos Tribunais de Justiça, nos Estados onde
houver Tribunal de Alçada, respeitará o direito adquirido dos
atuais juizes destes Tribunais e dos juizes de direito de úl­
tima instância. para que nesta seja a:ferida a respectiva Qnti­
guidade, 5elIIpre que se 'tratar de promoção por esse critério.
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EMENDA: 2P01044-0
ADEMIR ANDRADE PHDB
Elt1Cnda aditiva:
Dispositivo emendado: Disposições 'transitórias
Acrescente-se onde couber:
"Art. Será consti'tuido o Fundo Nacional de Re;forma Agrária.
com dotação. orçametária de no minimo 5% da receita prevista
no Orçamento da União. durante 12 anos. a partir da promulgaç1ío
desta consti'tuição."

EMENDA: 2P0104S-6
ADEMIR ANDRADE PHDB
Emenda aditiv:il:
Dispositivo emendado: Disposições Tr:ilnsitórias
Acrescente-se onde couber:
"Art. Será consti'tuido o Fundo Nacional de Reforma Agrári:il.
com dotação. orçamentária de no mínimo 4% da receita prevista
no Orçamento da União. durante 12 anos a partir da promulgação
desta consti'tuição."

EMENDA: 2P0104&-&
ADEMIR ANDRADE PHDB
Emenda aditiva:
Dispositivo Clt1Cndado: Disposições Transitórias
Acrescente-se onde couber:
"Art. Será consti'tuido o Fundo Nacional de Re;forma Agrária.
com dotação. orçamentária de no mínimo 3.5% da receita previs­
ta no Orçamento da União. durante 12 anos a partir da promul­
gação dest:il Consti'tuição."

EMENDA: 2P010S2-1
AROLDE DE OLIVEIRA PFL
Emenda aditiv:il
InclU:i\-se onde couber no ato das disposições constituciot\ais
gerais e transitórias:
Art. Procedcr-se-á consulta plebicitária a Nação. 45 <qU:ilrenta
e cinco> dias após a promulgação da consti'tuição sobre a se-
guinte questão: •
Realizar-se-ão eleições gerais <em todos os niveis> em 1960 ou
apenas para o cargo de Presidente da República!

EMENDA: 2P010S3-9
MAGUITO VILELA PHDB
Ato das Disposições constitucionais gerais e 'tr:ilnsitórias
Propõe-se a inclusão do seguinte artigo:
Art. Os Estados deverão. no prazo de 3 <três> anos. :il contar

.....
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da promulgac?0 desta Constituição, promover, mediante acordo
ou Qrbitramento, a dcmarc:ação de suas linhas de :fronteira, po­
dendo, para isso, :fa:ter alterações e compensações de ~, que
atendam aos acidentes naturais do terreno, critérios históri­
cos, às conveniências administrativas e à colllOdidade das popu­
lações :fronteiriças.

EMENDA: 2P01057-1
NELSON SABRÁ PFL
Emenda
Acrescente onde couber _ Ato das Disposições Consti'tucionais
Gerais e Transitórias:
Art. Os benc:ficios e "vantagens previstos nos larts. 48, lart.
51, § 9g, Qrt. 236 a art. 237, serão estendidos aos atuais i­
nativos e pensionistas, cujos proventos serão revistos
restabelecendo-se o poder aquisitivo, em nÚ1lle%'O de salários
minimos, quando da aposentadoria, nos termos da lei.

EMENDA: 2P01064-4
HÉLIO HANHÃEs PHDB

Acrescenta-se no Ato das Disposições Constitucionais, "Das
Disposições Gerais e Transitórias", os seguintes artigos:

"Art. _ É vedada CRpressamente aos órgãos de abastecimento
do Governo Federal a comercializaçf.ío de produtos classi:ficados
como supér:fulos, obrigando-se a executar programas de :finali­
dade social com o objetivo de atender somente a venda de gêne­
ros de primeira necessidade."

"Art. _ O Governo Federal baixará normas regulamentando o
controle e a :fiscalizé\ç:ão de comercirüiz~ para atender o
:fim social previsto no artigo anterior, podendo, ainda, assi­
nQr convênios de cooperaçf.ío com sindiCltos, associações de
classe, sendo a medida extensiva a colaborar com os programas
de alimentação popular realizé\dos por Estados e Hunicipios".

EMENDA: 2P01066-1
SíLVIO ABREU

Emenda SUbstitutiva
IV, capitulo V, Seção
constituic?o:

Dê-se ao Artigo 15S a seguinte redQÇáo, extinguindo-se o
parágra:fo único e incluindo os três parágra:fos seguintes:

Art. 155 _ A Dc:fensoria Pública é instituição permanente e
essencial à :funç.:'ío jurisdicional do Estado, incumbindo-se de
orientar, postulQr e dc:fender, em todas as instancias os di­
reitos dos juridicamente necessitados.

§ 19 _ Os De:fensores públicos serão cbc:fiados pelo
Procurador-Geral da De:fensori;a Públic;a, nome;ado pelo Presiden-

I....
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'te da República. dentre os ocupantes da classe :final da
carreira.

§ 2g _ Os Defensores Públicos ingressarão nos cargos ini­
ciais da carreira median'te concurso público de provas e titu­
los. sendo-lhes assegurados os mesmos direitos. garantias e
prerrogativas concedidas aos membros do Ministério Público e
impostas as mesmas vedações.

§ 3g _ Lei complementar organizará a De:fensoria Pública da
união em cargos de carreira. com categorias correspondentes
aos órgãos de atuação da justiça e prescreverá normas gerais
para a sua organização nos Estados. do Distrito Federal e nos
Territórios.

Em consequência da
a inclusão dos artigos
tes do Ato' das
Transitórias:

Art. _ Até que os cargos :finais da carreira de De:fensor
público estejam providos. o Procurador-<>eral da De:fensoria Pú­
blica será escolhido entre brasileiros maiores de 35 anos. de
notável saber juridico e reputação ilibada.

Art. Aos atuais Defensores Públicos. assim caracteriza-
dos pelo eXercicio da :função há mais de vinte meses e pela
percepção de remuneração paga pelo Estado. :fica assegurado o
direito de opção pelo quadro de carreira. com a imediata impo­
sição das vedaçêícs a ela atinentes.

EMENDA: 2P01092-0
ARNALDO PRIETO PF'L

Disposições Transitórias
Acrescente-se. onde couber:
Art. • •• : A Justiça Federal :fica com a competência resi­

dual para julgar as ações nela propostas até a data da .pro­
mulgação desta Constituição.

Parágra:fo único: Compete ao superior Tribunal de Justiça
julgar as ações rescisórias das decisões até então pro:feridas
pela Justiça Federal. inclusive daquelas cuja matéria passou ;a
competência de outro ramo do Judiciário.

EMENDA: 2P01100-4
GERSON CAMATA PHDB
Inclua-se o seguinte artigo ao ato das Disposições Constitu­
cionais Gerais e Transitórias:
Art. - Ficam mantidos. por vinte anos a partir da promulgação
desta Constituição. os bene:fic:ios e incentivos :fiscais criado
pelo Decreto-Lei no. aso. de 19 de setembro de 1969.

EHENDA: 2P01102-1

I-"
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EDIVALDO MOTTA PHDB
No Ato d:as Disposições Constitucion:ais Ger:ais e Tr:;msi'tó­

ri~s, ;acrescen1:c-se, onde couber, os seguintes artigo e
parágr:õl:fos :

"Art. _ Os dispositivos re:ferentes ;ao sistem:õl de governo
seraio submetidos ~ rc:ferendum popular 60 (sessent~) dias :após
~ promulgação desta Constituição.

§ 19 _ Os dispositivos de que trlõlt;a este artigo entrarão
em vigor imedi:atamen1:c, se aprov:ados pelo povo.

§ 22 _ Na hipótese de o povo recusar aproVQÇão à matérilõl
de que tr;ata es1:c artigo, proccder-se-á dentro de 30 (trint;a)
dilõls contados d:a data de proclamação do resultado do re:Eeren­
dum, à adeqUlõ\Ç<l)o do texto constitucion:al à vontade popular.n

EMENDA: 21'01118-'
LmZSALOmO ~T

Inclua-se n:as Disposições Transitóri:as, onde couber:
Serão integrados nos qUlõldors de pessoal dos órgãos d:a ad­

ministração diret:a ou indiret:a da União, Est:ados ou Hunici­
pios, em carreirlõl especial e em extinção, os trabalhGldores que
atualmente lhes prestam serviços remunerada de mão-de-obr:a
permanente, desde cu à dat:a de promulgação d:a constituição
contém pelo ltICnos, 'Z anos de serviços ininterruptos em um mes­
mo órgão.

EMENDA: 2P01131-~

ANNIBAL BARCELLOS PFL
Artigo para ser colocado, MS Disposições constituicionais

Ger:ais e Transitóriais.
Art. • • • Os militares =parados pelas Lei s de guerra 'Z88,

de 19~8 e &1&, de 19~9, :assim como, para lei de serviços de
guerr:a em ZOM Dclimetada pelos Ministros Hilit:ares da época,
de no. 1.156, de 1950, que tenahm averbado em seus assentamen­
tos os bene:ficios das re:Eeridas leis, sererão promovidos aos
postos -e graduações dos quais jã lõlu:Eerem os proventos, inde­
pendente de requerimento iils lõlutorid:ades compe1:cntes, no pr;azo
de 90 dias, lõ\COntar dlõl data dlõl promulgação desta COnstituição.

EMENDA: 21'01136-5
LEITE CHAVES PHDB

InclUlõl-se no lõlto das Disposições constituicionais Gerais e
Transitórias do Projeto de Constiotuição, o seguinte ;artigo:

"Art. • • • -Na primeirlõl eleição para Presidente da Repúbli­
ca, que se realizar após a promulgação dlõl Constituição, os Go­
vernadores de Est:õldos poderão candidatar-se, desde' que se li­
cenciem seis meses antes do pleito.

.....
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EMENDA: 2P01155-1
UBIRATAN SPINELLI PDS

Inclua-se. nas disposições "transitórias. o seguinte:
Art. Os Estados :ficam obrigados. no prazo de seis meses.

a contar da promulgação da COnstituição Federal. a elaborar
planos que objetivem o reequipamento policial. a ~ormação e
treinamento de pessoal e a construção e recuperação de
presidios.

Parágra:fo único. Para cumprimento do disposto no caput
deste artigo. a União. durante 10 anos. destinará cinco por
cento da arrecadação do imposto de re~a de pessoas :fisicas e
juridicas. a programas de Segurança pública.

EMENDA: 2P01160-8
EZIO FERREIRA

Inclua-se no Ato
guinte dispositivo:

Art. • É criada uma comissão composta de nove membros.
sendo três do Poder Legislativo. três do Poder Judiciário e
três do Poder Executivo. para promover as comemorações do
centenário da proclamação da República e da promulgação da
primeira carta republicana do Pais. podendo. a seu critério.
desdobrar-se em tantas subcomissões quantas :forem necessárias.

Parágra:fo único. No desenvolvimento de suas atribuições a
comissão promoverá estudos. debates e avaliações sobre a evo­
lução politica. social. econômica e cultura do Pais. podendo
articular-se com os governos estaduais e municipais e com ins­
tituições públicas e privadas que desejem participar do
evento.

EMENDA: 2P01169-1
EVALDO GONÇALVES PFL

Acrescentar às Disposições Transitórias do Projeto de
constituição da Comissão de Sistema o seguinte Artigo:

Artigo _ Os mandatos dos Vereadores. pre:feitos. Deputados
Estaduais. Deputados Federais. Governadores e Presidente da
República. terão a duração de cinco anos. apartir de 111 janei­
ro de 1990. terminando em 31 de Dezembro de 1989 os mandatos
dos atuais ocupantes dos re:feridos cargos.

§ 12 _ serão realizadas eleições gerais para o preenchi­
mento dos corgo objeto deste :n-tigo. em 15 de Novembro de
1909;

§ 2g Os mandatos dos atuais Senadores. com término pre-
visto para-janeiro de 1989. serão renovados nos termos deste
artigo. e terão a duração de dez anos;

§ 3g O preenchimento das vagas do Senado Federal conti-
nuarão a ser :feito obedecido o critério de 1/3 e 2/3. alterna-

~
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damente, de cinco ::lnos.

EMENDA: ZP01172-1
JAIRO CARNEIRO PFL

Inclua-se UnI Artigo, ou Inciso, no Ato das Disposições
Consti'tucionais Gerais e Transitórias, com a seguinte redação:

Art. _ são criado, por deSltlelllbramento de Regiões latualmen­
'te existentes, novos Tribunais Regionais do Trabalho, com sede
nas C::lpitãlis de Estãldos a serem de:finidos em lei complententãlr,
devendo a instalaç;.ío ocorrer no prazo de seis meses, a contãlr
da promulgação da COnsti'tuiç;.ío.

EMENDA: 2P0118~-6

FLORESTAN FERNllNDES PT
Emenda aditiva ;lO Projeto de Constituiç;.ío da Comissiolo de

sistcn\atização
Acrescente-se UnI artigo ao "Ato das Disposições Consti'tu­

cionais Gerais e Transitórias" do Projeto de constituiç;.ío (A):
"Art. _ É :facultado aos Estados vincular parcela de sua

receita orçamentária a entidades públicas de :fomento :ao ensino
e à pesquisa cienti:fica e 'tecnológica".

EMENDA: 2P01198-S
EDUARDO JORGE PT

Acrescente-se ao Ato d:.as Disposições COnstitucionais Ge­
rais e Transitórias do Projeto de constituição da Comissão de
Sis'tenlatização o seguinte artigo:

"Art. Os benc:ficios de prestação continuada já concedidos
pela Previdênci:.a social Q d::lta d:.a promulgação dest::l constitui­
ção terão seus valores revistos, nos termos da lei, a ser vo­
tada no prazo rnfutimo de \; meses , a :fim de que seja restahele­
cido o valor real da época de sua concessão, respeitando-se
sempre o limite rnfutimo de salários de contribuição :fixãldo em
lei."

EMENDA: 2P01215-9
IRMA PASSOm: PT

Adiciona novo artigo ao Ato dlas Disposições COnstituc:io­
nlais Gerais e Transitórias:

Art. _ FiC::l revogada la Lei no. 7.170/83 <Lei de seguranç:a
Nacional) •"

EMENDA: 2P012'43-'l
PAULO PAIM PT

Inclua-se nas disposições ge.r::lis e transitórilas do Projeto
de Constituição d::l COmissiolo de sis1:em:.atização, o seguinte
dispositivo:

I-'
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Artigo: Os direitos e garantias constitucionais previstos
no capitulo 11. do Titulo 11. desta COnstitui~ e que se tor­
nam obrigações trabalhist~s por ocasião da rescisão do contra­
to de trabalho. retroagirão ao primeiro dia do ano em que esta
COnstituição :for promulgada.

EMENDA: ZP01247-7
GUMERCINDO HILHOMEH PT

Inclua-se no Ato das Disposições constitucionais Gerais e
Transitórias o seguinte artigo:

"Art. _ O disposto no § 2~ do art. 46 mío se aplica aos
servidores admitidos com base em legislação editada nos termos
do-art. 106 da constituição de 1967 com as alterações produzi­
das pela Emenda constitucional no. 1. de 1969."

EMENDA: 2P01240-5
VÍTOR BUAIZ PT

Acrescente-se artigo ao Ato das Disposições COnstitucio­
nais Gerais e Transitórias:

"Art. _ A implanta~ e :funcionamento de indústria de alta
periculosidade. reator nuclear ou projeto que altere de manei­
ra signi:ficativa o meio ambiente ou implique em risco de vida
para a população circunvizinha condicionar-se-á à realização
de plebiscito regional. nos termos da lei.

Parágra:fo único. No caso da instalação de usina nuclear. o
plebiscito regional de que trata este artigo será precedido de
plebiscito nacional. ~ ser regulamentado em lei."

EMENDA: ZP01Z60-4
FERNlINDO CUNHA PHDB

EMENDA ADITIVA
Inclua-se nas "disposições transitórias" o seguinte

dispositivo:
"Art. COnsulta plebiscitári~ será levada a e:feito em 'todo

o território nacional. a :fim de que se deve decida se o Pais
prosseguir ou não com o programa nuclear brasileiro."

EMENDA: 2P01Z08-4
OSHALDO TREVISAN PHDB

Acrescente-se o seguinte artigo ao Ato das Disposições
COnstitucionais Gerais e Transitórias:

Art. s50 :federalizados os estabelecimentos de ensino su-
perior mantidos com recursos originários dos Estados e dos
Municipios.

f-'
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Inclua-se. onde couber. no Ato das Disposições
Ger::lis e Tr::lnsitórias. o seguinte ::trtigo:
"Art. É prorrogado. por quatro anos. o prazo
concursos públicos cujos resultados hajeun sido
partir de 19 de janeiro de 1983. salvo cargos
sito idade seja dispens~vel."

constitueion;,is

de validade dos
homolagados a

em que o requi-

EMENDA: 2P01327-9
JOSÉ VIANA PHDB

Acrescente-se. onde couber. no capitulo das Disposições
Transitóri::ls o seguinte:

"Art • • • _ Os proventos da in;,tividade são isentos de
Imposto de Renda a partir do ano em que o contribuinte comple­
tar 60 ::Inos de idade".

EMENDA: 2P013Z0-7
JOSÉ VIANA PHDB

Inclua-se n;,s disposições transitórias:
"Os proventos de aposentadoria e pensões :ficam isentos de

contribuição previdenciária."

EMENDA: 2P01333-3
JoÃo DE DEUS ANTUNES PDT

Acrescente-se às disposições do Projeto de COnstituição o
seguinte artigo:

"Art. _ É assegurado aos integrantes das carreiras de De­
legado de Policia. COI1\ dez anos de e:fetivo exercicio no cargo.
paridade de vencimentos com os membros do Ministério Público.'

EMENDA: 2P0135Z-0
ALDO ARANTES PC DO B

EliDNDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Titulo IX Das Disposições Tr::lnsitOrias

Inclua-se no Titulo IX _ Dãs Disposições TransitOrias do
Projeto da constituição um artigo com la seguinte redação:

"Art. _ A Comissão nacion;,l de Energia Nuclear. deixa de
estar vincul::lda ao COnselho de Segurança Nacion;,l. passande a
integrar a estrutura do Ministério da Ciência e Tecnologia.

Parágra:Eo Único _ A COmissão Nacion;,l de Energia Nuclear
convocará a comunidade cienti:fica nacion;,l para elaborar as
diretrizes de uma nova politica de energia nuclear a ser sub­
metida à aprovação do COngresso N;x:ion;,l".

EMENDA: 2P01354-6
LÍDICE DA MATA PC DO B

EIiENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EliENDADO: Titulo IX _ Das Disposições Transi-

.....
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tórias
Incluáse no Ti"tuJ.o IX _ Das Disposições Transitórias do

Projeto de consti"tui.~o, um ltttigo com a seguinte redação:
"Art. _ Integrar ~ administr~o civil de :forma progressi­

va e con:Eorme dispuser a lei, a aviação civil e suas in:Era­
estruturas".

EMENDA: 2P01366-0
EDUARDO BONFIM PC DO B

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EHENDADO: Titulo IX _ ~as Disposições Transi­

tórias
Inclua-se no Titulo IX Das Disposições Transitórias do

Projeto de constituição, um artigo com a seguinte redação:
"Art. Os atuais Ministérios da Marinha, do Exército e da

Aeronáutici são substi"tui.dos pelo Ministério da De:Eesa. cujo
titular poderá ser civil ou militar;

Parágrõtto único _ Fica extinto o cargo de ministro para o
Che:Ee do Estado-Ji:;lior das Forças Armadas, para o Che:Ee do Ga­
binete Militar da Presidência da República e para o c:he:fe do
serviço Nacional de In:Eormaç(Ses".

EMENDA: 2P01367-0
EDUARDO BONFIM PC DO B

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Titulo IX _ Das Disposições Transi­

t6rias
Inclua-se no Titulo IX _ Das Disposições Transitórias
Inclua-se no Titulo IX Das Disposições Transitórias do

Projeto de constituição um artigo com a seguinte redação:
"Art. _ É extinto o Serviço nacional de in:EoZ"maÇÕes, com a

trans:Eerência para o Ministério da .JUstiça da documentação e
cadastros de in:EoZ"maÇÕes do órgão, garantido, aos interessa­
dos, o acesso à consulta se1llpre que solicitado.

§ 12 _ Fica revogada a Lei no. '1'0/03 (lei de Segurança
Nacional> ;

§ 22 _ O Estado :fica obrigado a divulgar, no prazo máR:i1l\O
de 90 dias, todas as in:Eormaç(Ses e documentos relativos à ope­
rações policiais e militares, de caráter repressivo contra mo­
vimentos politicos e populares, ocorridas entre março de 19611
até a promulgação desta COnsti~ição;

§ 32 Todos os decretos secretos ou reservados editados
sob a vigência da constituição de 211 de janeiro de 1967 deve­
rão ser publicados imediatamente após a promulgação desta
constituição" •

EMENDA: 2P01366-6

f-'
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EDUARDO BONFIM PC DO B
EMENDA ADITIVA
Inclua-se onde couber no capitulo das Disposições Transi­

tórias do Projeto de Constituição o seguinte artigo:
"Art. _ Os bene:ficios de prestação continuada já concedi­

dos pela Previdência Social na data de promulgação desta COns­
tituição terão seus valores revistos restabelecendo-se o poder
aquisitivo que possuia ia época de sua concessão, estendendo-se
a estes bene:ficiários todos os direitos dispostos nesta
Constituição:"

EMENDA: 2P0130~-e

JOSÉ MOURA • PFL
EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Ato das Disposições Constitucionais Ge­
rais e Transitórias, do Projeto de Constituição <A>, da comis­
são de Sistematização, o seguinte artigo:

"Art. Fica extinto o atual Território Federal de Fernan-
do de Noroclm, sendo sua área reincorporada ao Estado de
Pernambuco. •

EMENDA: 2P01399-6
SÉRGIO SPADA PHDB
EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Disposições Gerais e Transitórias

Acrescente-se, ao capitulo das Disposições Gerais e Tran­
sitórias, o seguinte artigo:

"Art. O Poder Público criará àreas de Livres Comércio,
submetidas ã legislação ~iscal di~erenciada e gozando de in­
centivos creditícios, visando promover o desenvol'l7imento
econômico~social, corrigir desniveis regionais e impulsionar
as exportações, constituindo-se, para tal ~im, órgão especi~i­

co integrado por representantes das regiões bene:ficiadas, en­
tidades de classe, do Ministério da Fazenda e dos Governos dos
Estados, atribuindo-se a este órgão prazo de cento e oitenta
dias para concluir seus estados e o~erecer respectivo projeto
de lei.'

EMENDA: 2P01400-3
MARCONDES GADELHA PFL

Nas DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS; inclua-se onde couber:
'''Ar't. • 'lo ..

Lei COmplementar disporá sobre a implantação do Sistema
Parlamentar de Governo.

§ 19 Até a posse do ~rimeiro Hinis'tro, o Presidente da Re­
pública acumulará as ~unc;ões de Che:Ee de Esndo E che:fe do
Governo.

I-"
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§ 2g O Primeiro Ministro será nomeado até 15 de março de
1989.

EMENDA: 2P01~01-1

MARCONDES GADELHA PFL
Nas DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, Inclua-se onde couber:
"Art. Fica estabelecida, por um período de quinze anos,

uma Zona' de Prc:fcrência :fiscal, abrangendo os Estados que com­
põem a Região gcográ:Eica do Nordeste, com as características
dc:Einidas nos parágra:Eos seguintes:

§ 19 _ O suprimento de bens industriais produzidos nos Es­
tados localizados :fora da Região e fornecidos para projetos de
investimento na :kca do Nordeste se :fará com os estimulos :fis­
cais vigentes para exportação;

§ 2g _ A venda de produtos industriais da~ no mercado
nacional naquele periodo, com isenção do Imposto Sobre Produ­
tos Industrializados; § 3g _ O regime :fiscal prc:fcrêncial não
inclui :fumo, bebidas e material de tranportes, com exeção dos
tratores e máquinas agricolas.

Art. No mesmo periodo, as empresas do Nordeste estarão i­
sentas do pagamento dos encargos sociais relativos ~ contri­
buição da Previdência Social'.

EMENDA: 2P01~09-'

JOSE JORGE PFL
Emenda Aditiva

Dispositivo Emendado: Disposições Transitórias
Acrescente-se, onde couber, no Ato das Disposições COnsti­

tucionais Gerais e Transitórias, o seguinte artigo:
Art. O Poder Executivo, no prazo de cento e oitenta dias,

contados ti partir da data da promulgação da Constituição,
submeterá co Congresso Nacional plano de reorganização da ad­
ministração pública :federal

§ 12 O plano de que tratla este artigo especi:Eicará
necessariamente:

a> todos os órgãos da administração direta, autarquias,
:fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia
mista que integram a administração pública :federal;

b> os órgãos e entidades que devem ser objeto de extinção,
:fusão incorporação, privatização ou trasn:Ecrência parti os Es­
tados e Municipios;

c> os prazos e os procedimentos necessários à eenseeuçãe
das medidas de que trata a alínea precedente.

§ 20 Os órgãos e entidades da administração pública :fede­
ral cujo :funcionamento não tenha sido revalidado pelo COngres­
so Nacional, no prazo de um ano, contado a partir da datada
promulgação da Constituição, serão automaticamente extintos.

.....
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§ 3~ No prazo a que se re:Eerc o parágrãl:fo anterior. é ve­
d:õldãl a con~;;rtaçfío ou ãl admissão de servidores em 'todos os ór­
gãos e en~idades da adminis~ação pública :federal. ressalvados
os casos de mão-de-obra ~poráriãl. aprovação ernconcurso pú­
blico homologado em da~a an~erior à promulgação da co~~i­
ção ou necessidade in:;l<1iável con:forme dispuser resolução
legisla~iva."

EMENDA: 21'01414-3
LÚCIA VÂNIA PHD8
Emenda aditiVãl
Acrescen~e-se às Disposições Transitórias o seguinte
disposi~ivo:

É assegurada. a partir da promulgação des-m COnsti~ição. a
aplicação no Norte. Nordes~e e Ccn"tro-oeste. respecitvamen~e.
de 20% (vil\~e por cel\~). &0" (sessen~ por cerrto) e 20%
(vil\~e por cerrto) dos recursos a que se re:Eerc õl õllinea c. do
Inciso I. do ar~. 100. a'té a en'tr:õlda em vigor dõl lei \IlCnciOnõl­
da no ci~do disposi~ivo.

EMENDA: 21'01417-6
IRAPUAN COSTA JÚNIOR PHDB
Emenda
No "a'to das Disposições COnsti'tuc:iOnõlis Gerais e Trtlnsi~órias"

do Proje~ de COnsti~ição inclua-se mais ti seguinte
disposição: •
Ar~. _ "As :i.n'tervençê)es es'tadUtlis nos Hun:i.c:í.pios que se encon­
'tr~ "SUb Judice" nõl da'ta de promulgõlÇão des'ta consti~ição

somerrte cessará com a decisão judiciõll 'transi~õl em julgado."

EMENDA: 21'01426-7
SIMÃO SESSIH PFL
E\IlCndál tIO Proje~ aprovado peltl comissão de sis'temãltização
InclUtl-.se no "A~o das Disposições consti~cionõlisGerais e
Transi~órias o seguin'te ar~igo:

"Ar~. À próxima eleição para Presiden'te da República poderão
concorrer os a'tuais Governadores de Es'tado.
§ 19 o Governõldor que desejar concorrer à eleição. nos 'termos
des~e ar'tigo. deverá liecnçar-se do cargo cen~ e vinte dias
an~es do plei'to.
§ 22 Será considerado vago. na da~a da proclamação do resul~ál­

do pelo Tribunal Superior Elei~ral. o cargo do Governador
cujo ti~lar :for elei'to Presiden'te da República. NOO elei'to. o
Governõldor reassumir:â suas :funções."

....
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Emenda aditiva
Acrescen'te-se ao ato das disposições' constitucionais gerais e
transitóriQls. onde couber. o seguinte -'õlrtigo:
"Dos impostos mencionados nos incisos VII a X do art. 21 da
E\l\enda COnstitucional no. 01. de 17 de outubro de 1969. inclu­
sive de seus adicionais e gravalt'les pertinentes às respectivas
operações. a par'tir da vigência desta. a União entregará:
a) setenta por cento para os Estados. o Distrito Federal e os
Territórios; e
b) vinte por cento para os Municipios."

EMENDA: 2P01430-S •
IRAJÁ RODRIGUES PFL
Inclua-se nas disposições transitórias:
Art. Fica suspenso pelo prazo de cinco anos. o pagalt'lento de
principal e acessórios da divida pública externa brasileira.
§ 1~ A União poderá autorizar o pagamento de princial e aces­
sórios devidos por órgãos. e\l\presas públicas ou sociedades de
economia mista. visando õl manutenção de seus :fllmOS coltlel:'Ciõlis
e :financeiros. desde que o 'total õlnual de pagalt'lentos não exce­
da a 1S~ <quinze por cento) do volume de recursos obtidos com
exportações nacionais no mesmo período.
§ Z~ Durante o prazo do artigo. a união assumirá a gestão da
Dívidõl Interna e Externa COnsolidadõl. dos Estados. Distrito
Federal e Municípios.
§ 3~ Lei COmplementar estabelecerá as normas gerais discipli­
nadozas da contratação de operãlções :financeiras. pelos Esta­
dos. Distrito Federal e Municipios. be\l\ como. as condições de
liquidação. por estes. dos débitos de sua responsabilidade.
decorrentes da gestão prevista no artigo.
--------------------------------------------------------------.
ENENDA: ZP01437-Z
JOSE CARLOS VASCONCELOS PMDB

Inclua-se nas Disposic;:õcs Transitórias o seguinte artigo:
Art. É criada uma COmissão destinada a. mediante acor­

do. arbitramcn'to ou plebiscito. solucionar as pendências ter­
ritoriais e de demarcação de :fronteiras entre as unidades da
Federãlção que lhe :fOre\l\ apresentadás.

§ 1~ _ A comissão será constituida por cinco membros indi­
cados pelo congresso Nacional e cinco membros indicados pelo
Poder Executivo e instalar-se-á no prazo mro:cimo de 90
(noventa) dias após a publicaÇão desta constituição.

§ Z~ Os processos de pendências serão õlpresentados no
prazo máximÕ de 90 (noventõl) dias após õl instalação dõl
comissão.

§ 39 Terá a comissão o prazo máximo de 2 <dois) anos a
contar do -recebimento dos processos para concluir seus

I-'
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'trabalhos.
§ 4g _ Findo o prazo es1::ilielecido no parágr:áo ;m1:erior

sem que a COmissão solucione as pendências apresen"tadas, os
processos serão remetidos de imedia"to ao supremo Tribunal Fe­
deral, que deverá julgá-los no prazo máximo de 2 (dois> anos.

§ S2 _ concluidos os 'trabalhos a que se destina ou en"tre­
gues os processos ao Supremo Tribunal Federal, :fica ex"tin"ta a
comissão.

EMENDA: 2P01459-3
HUHBERTO SOUTO PFL

Disposições Transi"tárias
Inclua-se o seguin"te ar"tigo:
Ficam anistiadas as dividas con'tr:õlid:õls em es"t:ilielecimen'tos

bancários e en"tidades :financeiras pelas mic:roempres:õls, assim
como aos pequenos e médios produ"tores rurais si"tuados nas
áreas d:õl SUDENE, SUDAH e Vale do Jequi"tinhonha em Minas
Ger:õlis.

§ 19 _ A classi:ficação de médios e pequenos produ"tores ru­
r:õlis :far-se-á obedecendo-se os cri"térios do Hãlnual de crédi'to
Rural.

§ 22 É vedada aos :õI"tuélis COnsti"tuin'tes a concess~ dos
bene:ficios des"te artigo.

§ 32 _ O bene:ficio d:õl presen"te :õlnistia abr:õlngerQ apenas as
microempres:õls e produtores que demons'trarem ou sobre os quais
:fique demons"trad:õl a impossibilidade do pagamento das dividas
con'traidas, por :fa"tores supervenien"tes.

§ 4g Os bene:ficios da anistia ~ se aplicam ;lOS 'tomado-
res que nilo "tenham cumprido os objetivos a que se destinarem
os empréstimos.

§ ss _ A presen"te lõlnistia aplicar-se-á ;lOS débitos con-
'traidos :õI"té o di:õl 31 de dezembro de 1987.

Emenda SUbs"ti"tu"tiva
SUbsti"tuél-se a redação do § 12 do art. 236 pela seguin"te:
Ar"t.. 236. ., .. ., ., .. ., ., ..
§ 12 _ parã :fins previdenciários, é reciproca a relação de

dependência en"tre os cônjuges e companheiros es"táveis.

EMENDA: 2P01461-S
JAYME PALIARI" PTB

Emenda supressiva
Inclua-se onde couber nas Disposições Transitórilõls do Pro­

jeto de COns"ti"tuição o ar"tigo com a seguinte redação:
"Todos os que "tiveram direi'tos poli"ticos suspensos pelos

A'tos Ins"ti"tucionais, no exercicio de mlõlndatos ele"tivos, conta­
rão, sem ônus para os bene:ficiários, para e:feito de aposen't:õl­
daria e pensão, junto aos Insti"tu'tos de Previdência a que per-
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tenciam ou junto aos Institutos de Previdência dos Estados
onde exerciam =ndatos. o periodo compreendido entre a data de
suspensão de direitos politicos e cassação do mandato e a data
de 28 de agosto de 1979. dia em que a Lei no. 6.683 ex'tinguiu
os efeitos da inelegibilidade provocada pelos Atos
Institucionais. '

EMENDA: 2P01463-1
ROBERTO JEFFERSON PTB

Inclua-se nas Disposições Transitórias. onde couber. o se­
guinte artigo:

Art. Concede-se, anistia, aos militares da Marinha e
da acronáutic:ã. eRpulsos ou licenciados ex-o:f:ficio compulso­
riamente do serviço Ativo em decorrência dos acontecimentos
politicos levados a efeito em março de 1964. relatados na Ex­
posição de Motivos no. 138. de 21 de agosto de 1964 do Minis­
tério da nariwla e. na solução do Inquérito Policial Militar
da Associação dos Cabos da Força Aérea Brasileira (ACAFAR),
publicada no Boletim Reservado no. 21. de 11 de maio de 1965 ,
da DPAer, aplicando-lhes as disposições da Emenda Constitucio­
nal no. 26, de 27 de novembro de 1985, assegurado todos os di­
reitos como se na ativa estivessem computando-se o periodo de
a:fartamento como de efetivo serviço até a data da presente
promulgação.

EMENDA: 2P01473-9
FLORICENO PAIXÃO PDT

Emenda Aditiva:
Inclua-se, onde couber, em disposições transitórias:
Art. Os benclicios de prestação continuada =ntidos pela

Previdência social e concedidos até a data da promulgação des­
ta Constituição serão revistos. a:fim de que seja restabelecido
o valor real que tiWlam Q data de sua concessão.

§ 12 O pagamento dos bene:ficios jQ reajustados serQ ini­
ciado, no mQximo, até 150 (cneto e cinquenta) dias após a pro­
mulgação desta Constituição.

§ 22 O montante, devidamente corrigido. dos prejuizos :fi- "
nanceiros que tiveram os bencliciários em decorrência da defa­
sagem veri:ficada nos sucessivos reajustes serQ indenizado e
pago em 48 (quarenta e oito) prestações mensais, sucessivas e
atualizadas, com inicio imediatamente após esgotar-se o prazo
previsto no parágra:fo anterior.
§ 32 Dentro de 60 (sessenta) dias da promulgação desta Consti­
tuição. o Poder Executivo encamiNlarã ao Congresso Nacional
projeto de lei complementar indicando os recursos :financeiros
destinados a atender aos encargos decorrentes da aplicação
deste artigo, vedado o aumento da taxa de contribuição dos se-
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gurados a"tivos. bem como qw;alquer descon"to sobre os beneficios
revis"tos.

EMENDA: 2P01490-9
HELIO ROSAS PMDB

Acrescen"te-se ;lO Ato d::ls Disposições Ger::lis e Tr::lnsi"tóri::ls
do Proje"to de constituição "A" d::l COmissão de sis"tem::l"tização
\U1\ ar"tigo com ::l seguin"te redação:

"Ar"t. s50 es"t~veis os ::l"tuais servidores públicos d::l União.
Es"tados e Municipios nomeados ::ln"tes de 24 de janeiro de 1967 e
não ::lbrangidos pelo disposto no § ~ do ~. 177 d::l COnstitui­
ção promulgad::l amquel:;l d:;l"t:;l."

EMENDA: 2P01500-0
FERNANDO GASPARIAN PMDB

Inclua-se o seguin"te Qrtigo nas Disposições Transi"tóri:;ls.
do Proje"to de constituição. elabor::ldo peãa COmiss50 de
Sis"te=tização:

Ar"t •••• - Todas l;lS ::ltivid::ldes de :fomen"to do Banco cen'tral
do Brasil ser~o "trans:feridas par o B::lnco do Brasil S/A. e B::ln­
cos Regionais Federais. e "todas as ativid::ldes relacionadas com
o Eis"tema Fin."mceiro da Habi"tação para a caixa Econômica Fede­
ral num prazo ~Rimo de 90 (noven"ta) dil;ls, con"t::ldos da promul­
gação des"ta cons"tituição.

Parágra:fo Único - Em igual periodo. o Banco do Brasil
'trans:firirá para o Tesouro Nacional "todas as operações e en­
cargos que não se relacioncm com as ativid::ldes especi:ficas de
au"toridade mone"t~ia.

EMENDA: 2P01501-8
FERNANDO GASPARIAN PMDB

Inclua-se o seguin"te Qrtigo nas Dispoições Transi"tórias,
do Proje"to de constituição. el::lbor::ldo pela COmissão de
Sis"tema1:ização:

Art. - a "taRa de juros real ~ima, ~ da"ta da promulgação
des"ta cons"tituição. ser~ :fixada em 20% :ao ano, decrescendo em
dois pon"tos percentuais, a cada 'trimestre, :;l"té alcançar o li­
mi"te m..'ÍJdmo de 12%. :fixando nest::l COnstituição, dentro de \U1\

periodo de \U1\ ane ,

EMENDA: 2P01502-6
ALÉRCIO DIAS PFL

EMENDA ADITIVA
Inclua-se, onde couber. no A"to das Disposições Trnsitó­

rias. o seguin"te ~igo.

"Ar"t. • •• Os bene:ficios de pres"t~ continu::lda jã concedi­
dos pela Previdência Social Q da"ta de promulgação des"ta COns-

I
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tituição serão revistos. Q pedido dos interessados. Q :fim de
readiquirircm a preservação do valor real dQ data da respecti­
va concessão.

EMENDA: 2P01503-4
ALÉRCIO DIAS PFL

EMENDA ADITIVA
Inclu:a-se. onde couber. no Ato das Disposições COnstitu­

cionais Gerais e TransitóriQs. o seguinte :;trtigo:
"Art:.... Aos atuais aposentados da Previdência SociQI :fi­

cam assegurados proventos de aposentadoriQ integrQI. Q p:;trtir
da datQ de promulgação destQ constitm,ção. devendo :formaliz:;tr
seus pedidos de revisão. nas agências de origem. quando o be­
ne:ficio atualmente percebido não tiver preservado o valor real
da data da respectiva concessão."

EMENDA: 2P01527-1
ROBERTO CAMPOS PDS

EMENDA ADITIVA
Inclua-se. onde couber. no Ato das Disposições COnstitu­

cionais Gerais e TransitóriQs. do Projeto de constituição dQ
COmissão de sistem::rzação. o seguinte artigo:

"É vedada a participação de servidores públicos no produto
da arrecadação de tributos e multas".

I-"
0\
I-"

EMENDA: 2P01539-5
AL'l/SSON PAULINELLI PFL

Emenda Aditiva
Acrescente-se. onde couber. nas Disposições Transitórias.

o seguinte artigo:
"Art. O disposto no Titulo VI não prejudiear:i\ Q cobral\ÇQ

do empréstill\O compulsório destinQC]o 00 setor elétrico.

EMENDA: 2P015BO-3
MAURO BENEVIDES PHDB
EMENDA ADITIVA

Dispositivo emendado: Ato das Disposições constitucionais.
Gerais e Transitórias.

Inclua-se no Ato das Disposições COnstitucionais. Gerais e
Transitórias. o seguinte dispositivo:

Art. _ No prazo de 100 dias. Q partir da promulgação da
COnstituição. serf;ío instaladas' no Nordeste Zonas de Processa­
mento de Exportação. na :forma que a Lei estabelecer.

PHDB
EMENDA: 2P01509-1
JoÃo AGRIPINO
EMENDA ADITIVA

I!!I
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Acrescente-se. no Ato das Disposições consti1:ucionais Gerais e
Transitórias:

Art. _ O preenchimento do cargo vago de Vice-Presidente da
República correspondente ao mandato do atual Presidente da Re­
pública correspondente ao mandato do atual Presidente da Repú­
blica %ar-se-á através de escolha em convenção do partido pelo
qual %oi eleito o Presidente da República. com subsequente
con%irmt\çãO pela maioria de votos das duas casas do COngresso.
no prazo de 4S dias após a promulgação desta constituição.

§ 12 _ na hipótese de não con%irmação do nome escolhido
pelo partido. repetir-se-á o procedimento previsto no capu't
deste artigo.

§ Z2 A pbsse do Vice-Presidente será imediat~nte após
a diploma~o pelo Tribunal SUperior Eleitoral. que se :fará re­
presentar por ocasião da escolha partidária e da con:firmaçãO
pela ~~a dos Deputados e pelo Senado Federal.

EMENDA: ZP01619-7<
BOSCO FRANÇA PHDB

Inclua-se. no titulo IX. das disposições transitórias.
onde couber. o seguinte artigo:

Art. Ficam trans%ormados os atuais cargos de Juiz Audi-
tor Substitutivo em cargos de Juiz Auditor.

EMENDA: ZP016Z9-4
VIVALDO BARBOSA PDT

EHENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
- Acrescente-se o seguinte Artigo QS Disposições

Transitórias:
"Art. É assegurada aos servidores sob regime trabalhista

da Adminis1:raçãO direta. bem como aos empregados dli!S entidades
da administração indireta. inclusive %undações. a garantia de
emprego. protegido contra despedida imotivada. assim entendida
a que não se :fundar em:

li! > contrato a termo. nas condições e prazos da lei.
b> :falta grave. assim conceituada em lei.
c> motivo tecnológico ou %ato econâmico-:financeiro in­

transponivel. de acordo com os critérios estabelecidos na
lei."

EMENDA: ZPl)163Z-!4
VIVALDO BARBOSA PDT
EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. zza.

_ Acrescente-se par;Sgra:Eo ao artigo zza:
"9 32 _ As instituições :financeiras. qualquer que seja li!
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sua na1:ure:za. somen~e poderão a'tuar no ambi~o do Es~ado onde
se localizar a sua sede.

§ li!! Somen~e poderão Q'tuar em ~odo o ~erri~ório em ReplÍ­
blica o Banco do Brasil. a caixa Econômica Federal. o Banco
Nacional de credi~o Cooperativo. o Banco do Nordes~e do Bra­
sil. Banco da Anlazônia e as Instituições Financeiras de
cará~er Regional man~idas pelo Poder Rúblico.

_ Acrescen~e-seartigo nas Disposições Transi~órias:

"Ar~. _ AS ins~i"tuições Financeiras que atualmen~e es~ejam

operando :forQ do Es~ado onde se situar a sua dese , ~erão o
prazo de doze meses para promover a ~ans:ferência de suas ope­
rações para se situarem exclusivamen~e no âmbi~ do estado de
sua sede.

-~------------------------------------------------------------
EMENDA: ZP0163S-9
BOCAYUVA CUNHA PDT

Nas Disposições Transitórias
Inclua-se mas Disposições Transi~órias:

~. _ Os atuais cons~i"tuin~es ~erão os seus manda~os en-I 6:
cerrados com a posse dos senadores e Deputados elei~os em W

1988. I
EMENDA: ZP016Sli-S
HILTON REIS

Acrescen~e-se ar~igo

segúin~e redação:
O sis~ema de Governo prev:is~ nerta Constituição. com in­

dicação do Primeiro Hinis~ro. será implan~ado no Mximo Q~é 31
de dezembro de 1900.

EMENDA: 2P0167Z-3
JOÃO CASTELO PDS

Acrescen~e-se. ao A~o das Disposições Cons~3:tucionaisGe­
rais e Transi~órias. o seguin~e artigo:

"Ar~. • • _ Os débi~os dos Estados. Hunicipio. Dis~i~o

Federal e Terri~órios. para com a União. decorren~es de encar­
gos de previdência social. vencidos a~é 'a da~a da promulgação
des~a Constituição. seroo liquidados. com correção monetária.
no prazo de 10 <dez> anos. com carência de Z <dois>. dispensa­
dos os juros e mul~as sobre eles inciden~es.

PHDB
a~o das Disposições Constl~ionaisGe-

EMENDA: 2P01729-1
FERNANDO GOMES

lIcrescente-se ao
rais e Transi~órias:

Aos Magistrados que.
1:uição. possuirem ~empo de

à da~a da promulgação des~a Consti­
serviço para a aposen~adoria e não



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

SECRETARIA GERAL DA MESA

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS E TRANSITÓRIAS

PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

REF.: 9-0-0-999-00-00-~ <Cont.>

EMENDAS DO CENTRÃO EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

a requeiram, senão após o decurso de um <1> ano, :fit:Q assegu­
rado o direito :il percepção de 20% <vinte por cento> _ sobre o
global de seus vencimentos e vantQgens. que se incorporar~

aos seus proventos.

EMENDA: 2P0173Z-1
DÁLTON CANABRAVA PtlDB

Emenda Aditiva
Nas disposições Transitórias. inclua-se onde couber:
Artigo _ A partir da vigência do Sistema Tributário insti­

tuido por esta Constituic;:5o. as rodovias integrantes do Plano
Nacional de viaç5o. aprovado,pela Lei no. 5.917. de 10-9-73.
passam :il jurisdic;:5o dos Estados e Hunicipios. exceto aquelas
que vierem a ser de:finidas. em lei complementar. como rodovias
trancais ou como do interesse para a segurança nacional.

Parágra:fo único _ O Poder Executivo. no prazo de noventa
dias contados a partir da promulgação desta Constituição.
encaminhará ao congresso Nacional o projeto de lei complemen­
tar de:finindo o sistema rodoviário de jurisdição da Uni~.

EMENDA: 2P01757-6
ALUIZIO BEZERRA PtlDB

Acrescente-se. ao artigo 228 do projeto de Constituição. §
3g, do seguinte teor:

"9 3g - O controle acionário. de no minimo 51% <cinquenta
e um por cento>, dos bancos. demais instituições :financeiras e
seguradoras pertence Q Uni~. ressalvados os bancos e caixas
econômicas estaduais".

Em decorrência. inclua-se. no Ato das Disposições COnsti­
tucionais Gerais e Transitórias. o seguinte artigo:

"Art. Dentro de 120 <cento e vinte> dias da data da
promulgac;:50 desta Constituição. a Uni~ promoverá a aquisição.
pelo ,valor de mercado, das ações dos bancos. demais institui­
ções :financeiras e serguradoras. em quantidade ,su:ficiente para
assegurar-se o seu controle. na :forma do § ~ do artigo 228
desta constituição."

EMENDA: 2P01779-7
RONALDO CEZAR COELHO PFL

Emenda Aditiva
Inclua-se onde couber. no Titulo das Disposições

Transitórias:
"Artigo ••• Até que sejam :fixadas as condiç&s a que se

re:fere o artigo 70. inciso I. os trabalhadores terão direito,
além dos atuais bene:ficios. :il indenização compensatória a um
salário por ano de serviço. ou :frac;:50. nos casos de despedida
arbitrária ou sem justa causa."
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Parágra:fo Único:
O bene:fíco de que 'trata este artigo será contado a partir

de primeiro de :fevereiro de 1987 e é garantido somente para os
contratos de trabalho em vigor no dia prillleiro de :fevereiro de
1900.

EMENDA: ZP01700-1
ARNALDO FARIA DE SÁ PTB

Inclua-se na parte relativa as Disposições Transitórias, o
seguinte artigo:

Art. Ficam extintos os IPC - Instituto de Previdência ao
COngressista e ~dos os demais Institutos de previdência par­
lamentar, dos Estados e ou Municípios •. incorporando-se o seu
patrimônio à Previdência Social que. em contrapartida.
computará como anos trabalhados o exercício do mandato.

EMENDA: 2P01781-9
ARNALDO FARIA DE SÁ PTB

Acrescente-se nas Disposições Transitórias: I ~
Art. • •• serão estabelecidas :formas de reposição da de:fa- VI

sagcm e atualização dos bene:ficios. como a extensão dos conce- I
didos por esta constituição; aos bene:ficios vigentes até a
data da promulgação. a'través de lei.

EMENDA: 2P0100Z-5
ERALDO TINOCO PFL

EMENDA ADITIVA
Inclua-se no Ato das Disposições COnstitucionais Gerais e

Transitórias o seguinte texto:
Artigo _ "A indenização la que se re:fere o inciso I do ar­

tigo Og será calculada a partir de 19 de :fevereiro de 1907,
para todos os contratos de trabalho em vigor àquela data."

EMENDA: 2P01017-3
ALMIR GABRIEL PHDB

Inclua-se no Ato das Disposições COnstitucionais Gerais e
Transitórias o seguinte artigo:

Artigo _ Quatro quintos da arrecadação decorrente da
contribuição de que trata o Decreto-lei 1.940. de 25 de l1Iólio
de 1902, alterada pelo D.L. 2.049. de 1 de agosto de 1903.
pelo Decreto 91.236, de O de maio de 1905 e pela Lei 7.611. de
o de julho de 1987, passa a integrar a receita da seguridade
social. ressalvados. exclusivamente no exercício de 1900, os
compromissos assumidos com projetos em andamento, até que a
lei dispuser sobre o artigo 231. inciso I, obedecido o praxo
máximo de cinco anos. :findo o qual será extinta a contribuição
de que 'trata este artigo.
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EMENDA: 2P018Z7-1
NELTON FRIEDRICH PMDB

Incluir nas disposições transitOrias:
Lei agrícola. a ser promulgada no pr:azo de UlI\ :;mo. criQrá

órgão Planejador permanente de polítíca agrícola e dispor~ so­
bre seus objetivos e instrumentos. aplicados a regulariz~

das safras. sua comcrcializQção e destil1:'ilÇão QO abastecimento.
prioridades e mercado externo. Q saber:

a> preço de garantia QOS produtores agrícolas de modo a
cobrir os seus custos e remunerar o trabalho dos produtores;

b> crédito rural e agroindustrial. classi:fícando os produ-
tores de acordo com o volUll\C e origem de sua renda;

c) seguro rural;
d> tributaç50 especial;
e> sistemas reguladores e distribuidores. pre:ferenciQJ.men­

te Qtravés de :formas cooperadas;
:f> :fiscalização. controle de qualidade e dos preços dos

insumos agropecuários;
g) regulação do mercado e comércio exterior;
h> o incentivo. o apoio e tratamento tributário di:feren­

ciado às atividades cooperativas. fundadas na gestão
democrática e na ausência de fins lucrativos. na forma da lei;

i> pesquisa. eJq)eriment~. QssistênciQ técnica e exten­
são rural. com tecnologiQ socialmente Qplicável. orientadas de
preferência no sentido da melhoria da renda e bem estar dos
pequenos e médios agricultores;

j> eletrificação rural;
k> lei nacional de uso e conservação do solo;
1> estimulo e regulamentação do setor pesqueiro através do

Código Especifico;
m> armazenagem e transporte;
n) estimulo e apoio à irrigação.
PQrágra:fo unico _ Este órgão planejador será integrado.

segundo a representatividade. por representantes da COn:federa­
çii\o Nacional dos Trabalhadores na Agricultura e representantes
dos empresários agrícolas.

EMENDA: ZP01835-1
~AGNER LAGO PMDB

Inclua-se nas Disposíções Geraís e TrQnsitOrias. onde
couber:

Art. • • • A união. os Estados. o Distrito Federal e os
MUnicípios-assegurarão QO capital empresQrial tratamento fis­
cal e administrativo preferenciQl. distinguindo-o dos que pro­
vêm de aplicações financeiras.
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EMENDA: ZP01841-6
HERMES ZANETI PMDB

Emenda Aditiva
Inclua-se no texto do Anteprojeto de constituição da co­

missão de Sistematização. no Titulo das Disposições Transitó­
rias. o seguinte artigo com três parágra:fos:

Art. os débitos oriundos de contribuições 'tributárias e
para:fiscais. até o limite de 50 mil OTNs de sua soma total.
consolidada e atualizada. para com a união. Estado. Dis'trito
Federal. Território ou Hunicipio. e respectivas autarquias.
poderão ser pagos em até seis parcelas mensais e sucessivas.
com dispensa de muItas e outros encargos :fiscais e redução de
metade dos juros e da correção monetária.

§ 1S1 O inicio do pagamento parcelado dar-se-á até quatro
meses após a promulgação da constituição. admitindo-se o paga­
mento integral. em quota única. no prazo de seis meses. conta­
dos da mesma data.

§ ~ O descumprimento de prazo ou a mora no pagamento das
parcelas importará no cancelamento do bene:ficio. proporcional­
mente ao saldo devedor.

§ 3S1 Este bene:ficio é restrito às pessoas e empresas le­
galmente residentes ou estabelecidas no Brasil e não alcança
os débitos que tenham causa em fatos de:finidos como crime.

EMENDA: ZP0104Z-4
ANTÔNIO PEROSA PMDB

Emenda Aditiva
Inserir nas Disposições Transitórias o seguinte artigo:
"Art. _ Fica reconhecida aos professores de ZS1 e 3S1 graus.

com 15 anos de e:fetivo exercicio da pro:fissão na data da pro­
mulgação da constituição. a aposentadoria aos 30 anos de ser­
viço para os homens e Z5 anos para as mulheres."

EMENDA: ZP01065-3
OCTÁVIO ELÍSIO PMDB
Emenda dePlenário

Nos termos do item 11. do art. 30. do Regimento Interno da
Assembléia Nacional Constituinte acrescente-se às Disposições
COnstitucionais Gerais e Transitórias do Projeto de COnstitui­
ção o seguinte dispositivo:

"Art. _ As atuais regiões metropolitanas continuam a
submeter-se ao regime juridico em vigor na data da promulgação
desta constituiçao até que lhes seja dado novo 'tratamento le­
gal pelos Estados".

I-'
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EMENDA: ZP01071-8
JORGE HAGE PMDB
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EMENDA ADITIVA
Incltm-se no Ato das Disposições Constitucionais. Gerais e

Transitórias. o seguinte Art:
"Art. Ficam suspenças , para as eleições Presidênciais a se

realiz:areltl no ano de 1900 as exigências relativas a prazos de
~iliação partidária de candidatos.

ElIENDA: 2P01870-5
LYSÂNEAS MACIEL PDT

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAIS
Art. O Projeto de Constituição votado pelo Plenário cons­

tituinte será submetido globalmente ao ~erndo da popul~

eleitoral do pais. quarenta e cinco dias após a publicação do
seu texto.

§ 1l! - Na consulta plebiscitária. os eleitores deverão ma­
~estar sua aprovaçã ou reprovação ao texto integral da
Constituição. bem como se posicionar sobre tClllaS especHicos.
através da aprovação ou reprovação de Emendas Constitucionais
que ~orem objeto da consulta.

§ 3l! - a Mesa da Assembléia Nacional Constituinte e a Jus­
tiça Eleitoral. no que couber. de:finirão os procedimentos ade­
quados e tomarão as providências necessárias à relaização da
eesurta plebiscitária. onclusive no que diz resprito à utili­
zl;lÇão gratuita de rádio e televisão por tempo não in:ferior a
40 <quarenta> minutos diários nos 30 <trinta> dias anteriores
à antevéspera da consulta. Será assegurado. nos meios de comu­
nicação. a participação proporcional de todos os Partidos com
representação na Asembléia Nacional Constituinte.

§ 42 - Se os Eleitores rejeitarem o Projeto. a Assembléia
Nacional Constituinte será dissolvida e os atuais Deput::Klos e
Senadores terão os seus Mandatos limitados aos exercicios de
suas atribuições no âmbito da câmara ~ederal e do Senado da
República.

§ Sg - A nova Constituição deverá ser elaborQda por COns­
tituintes eleitos exclusivamente para esse :fim.

62 - A comvoc.'lção de que trata o parágr~o anterior. será
pelo presidente da Assembléia Nacional Constituinte.
§ 2l! - Por requerimento :firmado por um minimo de S6 <cinquenta
e seis> Constituintes. vcd::Klo a cada um deles assinar mais de
um Requerimento. poderão ser incluidos na consulta
plebiscitária Emendas Constitucionais pelo Plenário desde que
tenha. obtido um minimo 112 <cento e doze> votos :fl?-voráveis.

EMENDA: 2P019Z4-Z
ROSE DE FREITAS PHDB

Acrescente-se no Atos das Disposições Constitucionais Ge­
rais e Trfllnsitórias. onde couber:

....
0'\
00

I



,
ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUINTE

SECRETARIA GERAL DA MESA

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS E TRANSITÓRIAS

PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

REF.: 9-0-0-999-00-00~ <Con~.>

EMENDAS DO CENTRÃO EMENDAS COLETIVAS EMENDAS INDIVIDUAIS

"Art. Noventa dias após a promulgação desta Consti'tuição
serão realizadas eleições para Presidente da República de a­
cordo com o previsto no Artigo 91 da Consti'tuição, ~omando

posse o eleito em trinta dias após a proclamação do resul~ado.

Parágra:fo único _ O Tribunal Superior Eleitoral regulará o
processo eleitoral e adotará as providências necessárias, res­
peitada la Consti'tuição e a legislação vigen~e, assegurando in­
clusive o acesso dos candidatos e partidos à propaganda elei­
toral gratuita pelo rádio e ~elevisão.

EMENDA: 2P01925-1
JOSÉ CARLOS SABÓIA PHDB

Acrescentar, nas Disposições Transitórias, o seguinte:
"As leis ordinárias sobre Direitos Sociais _ capítulo II _

serão aprovadas pelo Congresso Nacional em 6 <seis> meses."

EtIENDA: 2P0195G-1
EUCLIDES SCALCO PHDB

Emenda aditiva
Acrescente-se 00 Ti'tulo IX, Das Disposições Transitórias,

do Projeto de Constituição, onde couber, o seguinte
dispositivo:

Art. • Todos os que tiveram direitos políticos suspensos
no exercício de manda~o eletivo, com a cassação deste, con~a­

rão. para e:feito de aposentadoria e pensão junto aos institu­
tos de previdência das casas Legislativas ou dos Estados, o
período compreendido entre a data da suspensão de direitos po­
líticos e cassação do mandato e o seu respectivo término.

EMENDA: 2P01971-~

BENITO GAMA PFL
Inserir nas Disposições Transitórias, onde couber:
Ar~. • • • _ As primeiras eleições após a promulgação da

Constituição serão gerais, realizadas no dia 15 de novembro de
1989.

EtlENDA: 2P01976-5
CARLOS BENEVIDES PMDB

Inclua-se nas Disposições Transitórias, onde couber:
Ar~.

Estendem-se aos antigos professores catedráticos das Uni­
versidades Federais os direitos e van~agens correspondentes 00

~ítulo de Doutor.

......
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EMENDA: 2P01983-B
VIRGÍLIO TÁVORA

EHENDA ADITIVA
pMDB
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Acrescente-se QO ATO DAS DISPOSIçõES CONSTITUCIONAIS GE­
RAIS E TRANSITÓRIAS o seguinte ;u:tigo e seu parágrão:

ltArt. A JUstiça Federal :fica com a competência residual
para julgar as ações nela propostas até a data da promulgação
desta Constituição.

Parágra:fo único _ Compete QO Superior Tribunal de JUstiça
julgar as ações rescisórias das decisões até então pro:feridas
pela JUstiça Federal. inclusive aquelas cuja lllatéria passou à
competência de outro ramo do JUdiciário."

EMENDA: ZP0199"4-3
GASTONE RIGHI PTB

EMEMDA SUBSTITUTIVA
Substitua-se a redação do

acrescente-se artigo. onde couber.
rias de matéria correlata.

inc:iso I do art. '7! e
nas Disposições Transitõ-

llr"t.. 7'2.... ",. ..
I _ estabilidade no cmprego. madiante garantia de indeni­

zação contra despedida imotivada ou scm justa causa. nos 'ter­
mos de Lei Complcmentar.

EMENDA: ZP01997-a
JOÃO CARLOS BACELAR PHDB

Incluir. onde couber. no Ato das Disposições constitucio­
nais Gerais e Transitórias. artigo do seguinte teor:

ltArt. _ Serão respeitados os contratos de explorãlÇáo de
petróleo. com cláusula de risco. vigentes na data de promulg.a­
ção da Constituição. lt

EMENDA: ZPOZOOO-3
ERALDO TINOCO PFL

Acrescente-se. onde couber:
Art. _ Enquanto a lei complementar. prevista no Inciso

I do Art. 8~ MO :for promulgada. o valor total da indenização
compensatória corresponderá a uma multa de 40% sobre o FGTS
recolhido pelo empregador na vigência do contrato. já incluído
os dez por cento previsto no Dec. S9.azo.

Parágra:fo único _ O disposto neste artigo. gplic:a-se com
imediata c:Eicácia aos contratos cm vigor el1l 1/1/0a.

EMENDA: ZPOZ001-1
IRAPUAN COSTA JÚNIOR PHDB

Acrescente-se. onde couber:
Art. _ Enquanto a lei complementar. prevista no Inciso

I do Art. 82 não :for promulgada. o valor total da indeni:z;~

compensatória corresponderá a uma multa de 30K sobre o FGTS
recolhido pelo empregador na vigência do contrato já incluido

~
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OS 10% previsto no Decreto 59.8Z0.
Parágra:fo 'Único _ O disposto neste ltttigo aplica-se com

imediata e:ficácia aos contratos em vigor em 1/1/88.

EMENDA: ZPOZOOZ-O
NALDECK ORNÉLAS PFL

Acrescente-se, onde couber:
Art. _ Enquanto a lei complementar, previsto no inci-

so I, do Art. 8S não :for promulgada, o valor da indenização
compensatória corresponderá a UI1Ia multa de ZO% sobre o FGTS
recolhido pelo empregador na vigência do contrato já incluido
os 10% previstos no Decreto 59.8Z0.

parágra:fo 'Único _ O disposto neste ltttigo aplica-se com
imediata e:ficácia aos contratos em vigor em 1-1-88.

EHEKDA: ZPOZOZ5-9
Luis ROBERTO PONTE PHDB

Substitua-se o 'tcx'to do. inciso I e alíneas, do art. ~, do
Projeto de Constituição <A> da Comissão de Sistematização,
pelo inciso 1, do art. ~ combinado com o ltttigo das disposi­
ções transitórias que se seguem:

Ar"t.. 7~ ..
I _ Estabilidade no emprego mediante garantia de indeniza­

ção compensatória, nos casos de despedida imotivada ou sem
justa causa, nos termos da lei complementar;

Artigo das Disposições Transitórias:
Art. _ Enquanto a lei complementar, prevista no inciso

I do art. '72, não :for promulgada, a indenização compensatória
corresponderá a um aumento para quatro vezes das porcentagens
constantes do art. ZZ, § 1S do Decreto 59.8Z0 •

Parágra:fo 'Único _ O disposto neste artigo aplica-se, com
imediatQ e:ficácia, aos contratos em vigor na data da promulga­
ção desta Constituição.

Et~A: ZP01719-3
ALUíZIO CAMPOS PHDB

Dispositivo Emendado: Artigo 231, § IV.
Emenda Aditiva
Inclua-se no ato das disposições Constitucionais Gerais e

Trlansitórias, onde couber, o seguinte:
Art. 231 _ Os bene:fícios concedidos pela Previdência So­

cial até a data da promulgação desta Constituição serão rea­
justados, dentro dos cento e oitenta dias posteriores, para la
preservação, em caráter permanente, do seu valor real, de eon­
:formidade com o disposto nos arts. 233, § 20, e 237.

I-'
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EHENDA: 2P00202-1
HAURO SAMPAIO PHDB
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS _ Acrescente-se onde couber:
Ar"t. Os :funcionários públicos aposen"tõldos com a restrição do
parágr;no 3g do ar"tigo 101 da Consti"tuiç:ão de 24 de janeiro de
19657 ou a do parágra:fo 2g do inciso II do artigo 102 da Emen­
da Consti'tucional no. 01, de 17 de ou"tubro de 1969."terOO re­
vis"tas suas aposen"tadorias para que sejam adequadas li legisla­
~o vigen"te em 23 de janeiro de 1967. desde que "tenham ingres­
sado no serviço público a"té a re:ferida data.

EMENDA: 2POOZZ9-3
ALEXANDRE PUZVNA PHDB

Incluir onde couber:
''Ficam liberadps jogos em cassinos a serem explorados por em­
presas de capital brasileiro e que situem em zonas de grande
:fluxo "turis"tico. de"terminadas em Lei Federal, cujos 'tribu"tos
corren"tes sejam des"tinados a :fins sociais e de assen"tamen"to de
sem "terra, tudo nos 'termos de lei complemen"tar que
regulamentará a ma"téria.

EMENDA: 2P0043B-5
PAULO t1INCARONE PHDB
Inclua-se onde convier:
§ _ A lei determinar:S. a ;atualização \IlOne"tári;a do VQlor das o­
brigações das sociedades em regime :falimen"tar ou
concorda"tário. a par"tir da da"ta da :falência ou da concorda"ta.
a"té o seu e:fetivo encerramen"to. para e:fei"to do cálculo do ra­
teio do ativo realizado entre os credores. respei"tõlda a ordem
dos crédi"tos privilegiados e a proporcionalidõlde entre os
quirogra:fários.
§ _ Nas liquidações extrajudiciais de ins"ti"tuiçi)es :financei­
ras. Qplica-se a atualização do valor de suas obrigações. in­
clusive as cobertas por seguro de crédi"to. a partir da da"ta do
decreto de liquidação. até o seu encerrQmen"to.

EMENDA: 2P0043B-5
PAULO HINCARONE PHDB
Inclua-se onde convier:
§ _ A lei de"terminará a ;atualização \IlOnetári;a do valor das o­
brigações das sociedades em regime :falimentar ou
concorda"tário. a partir da data da :falência ou da concordata,
até o seu e:fetivo encerramento. para e:feito do cálculo do ra­
"teio do a"tivo realizado en"tre os credores • .r:espei"tada a ordem
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dos créditos privilegiados e a proporcionalidade entre os
quirograf"ários •
§ _ Nas liquidaçêScs extrajudiciais de instituições :financei­
zas , aplica-se a atualização do valor de suas obrigações, in­
clusive as cobertas por seguro de crédito, a partir da data do
decreto de liquidação, até o seu encerramento.

EMENDA: ZPOOS03-9
JOAQUIM FRANCISCO PFL

Acrescente-se onde couber:
''Fica assegurado o direito ia compensação automática de

crédito liquidos e certos, vencidos, do sujeito passivo contra
a Fazenda Pública e autarquias, inclusive nos casos de devolu­
ção de Empréstimo compulsório."

EMENDA: ZP01334-1
MALULY NETO PFL

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo:
"Art:. A lei criará um :fundo de natureza especial. Q ser

aplicado no des:favelamento das cidades, tendo como :fontes de
receita nunca menos de 10~ <dez por cento) dos recursos do
sistema :financeiro da habitação e outras que vierem a ser
indicadaas. '

EMENDA: 2P01399-6
SÉRGIO SPADA PMD8
EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Disposições Gerais e Transitórias

Acrescente-se, ao capitulo das Disposições Gerais e Tran­
sitórias, o seguinte artigo:

"Art. O Poder Público criará àreas de Livres Comércio.
submetidas ã legislação :fiscal di:ferenciada e gozando de in­
centivos crediticios, visando promover o desenvolvimento
econômico-social, corrigir desniveis regionais e impulsionar
as exportações, constituindo-se, para tal :fim, órgão especi:fi­
co integrado por representantes das regiões bene:Eiciadas, en­
tidades de classe. do Ministério da Fazenda e dos Governos dos
Estados, atribuindo-se a este órgão prazo de cento e oitenta
dias para concluir seus estados e o:ferecer respectivo projeto
de lei.'

EMENDA: 2P014S0-0
t1ILTON REIS PMDB

Adote-se no Projeto da COnstituição (3) da Comissão de
sistematização, mediante adaptação de seu Titulo IV e das Dis­
posições Transitórias:
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a) o regime presidencial de governo nos "termos da COnsti­
'tuição de 19146;

b) com eleic;:õcs presidenci:ds a 3 de ou'tubro de 1989. ~

posse dos eleitos a 31 de janeiro de 1990;
c) :;rtribuindo-se ao Presidente e Vice-Presidente d~ Repú­

blica mandato de cinco anos;
d) eleitos por sufrágio universal. direto e secreto;
e) implicando a eleição do Presidente na do vice-

Presidente com ele registrQdo;
:f) Marcando nova eleição dentro de trinta dias da procla­

maçQo do resul'tado da primeira. no caso de nenhunt dos candida­
tos alcançar a maioria absoluta;

g) concorrendo ao segundo esc:ru'tínio somente os dois can­
didatos mais votados no primeiro. sendo considerado eleito a­
quele que obtiver a maioria dos votos válidos.

EMENDA: ZP01621-9
BOSCO FRANÇA PHDB

Inclua-se. onde couber. os seguintes dispositivos:
será permitido no Pais a utilização de gás natural como

combustivel. para taxis e outros veiculos de aluguel. obede­
cendo às normas técnicas. e de segurança. de'terminQdas pelo
COnselho Nacional do Trânsito.

EMENDA: 2P01643-0
JOSÉ MAURÍCIO PDT

Emenda .dditiva.
Art. A partir da promulgação desta consti'tuição !ficam

suspensos os pagamentos da divida externa brasil~ira. contrai­
da por insti'tuições públicas e privadas com os credores eX'ter­
nos. para que seja promovido exame analitico e pericial dos
atos e :fatos geradores do endividamento externo barsileiro.
através de comissão Mista do COngresso Nacional.

§ 1~ A comissão criada por este artigo terá a :força legal
de Comissão Parlamentar de Inquérito para os :fins de requisi­
ção e convocação.

§ Z~ Apuradas irregularidQdes. o Congresso Nacional
declarará a nulidade dos atos praticados e encaminhará o pro­
cesso ao Ministério Público Federal. que proporá. no pr:azo de
sessenta dias. a ação cabivel.

EMENDA: 2P01714-2
JAIRO AZI PFL

Inclua-se onde couber:
"COntar-se-a em dôbro o "tempo do e:Eetivo exercicio do man­

dato do pre:fcito Municipal para :fins de aposen't;;tdoria"
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EMENDA: 2P01719-3
ALUÍZIO CAMPOS PHDB

Dispositivo Emendado: Artigo 231, § IV.
Emenda Aditiva
Inclua-se no ato das disposições COnsti'tucionais Gerais e

Transitórias, onde couber, o seguinte:
Art. 231 _ Os bene:ficios concedidos pela Previdência So­

cial :.até a data da promulgação desta constituição serão rea­
justados, dentro dos cento e oitenta dias posteriores, para a
preservação, em caráter permanente, do seu valor real, de con­
:formidade com o disposto nos arts. 233, § 20, e 237.

EMENDA: 2P01759-2
RONAN TITO PHDB
Inclua-se, onde couber:
"Art. A constituição poderá ser revista de cinco legislatu-
ras pel;) voto da maioria absoluta de seus Hentebros."

-------------------------~------------------------------------
EMENDA: 2P01760-6
RONAN TITO PHDB
EMENDA MODIFICATIVA
Inclua-se onde couber
=Art. Poderá, qualquer Poder Público, seja na Área Estadual
ou Municipal, quando constrangido, impetrar Mandato de Segu­
rança. exigindo-se do juiz ou Autoridade que vier a relatar
sobre o :feito. parecer com prazo sumarissitrto".

EMENDA: ZP01451-0
MILTON REIS PHDB

Adote-se no Projeto da COnstituição (cabral 3) da COmissão
de Sistematização. mediante adaptação de seu Titulo IV e das
Disposições Transitórias:

:1) o regime presidencial de governo nos "termos da COnsti­
tuição de 1946;

b) eleitos por su:frágio universal, direto e secreto;
c) implicando a eleição do Presidente na do Vice-

Presidente com ele registrado;
d) marcando nova eleição dentro de trinta dias da procla­

mação do resultado da primeira. no caso de nenhum dos candida­
tos alcançar a maioria absoluta;

e) concorrendo ao segundo escrutinio somente os dois can­
didatos mais votados no primeiro. sendo considerado eleito a­
quele que obtiver a maioria dos votos válidos.
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